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~ ESTADO DO CEARÁ 
':t Poder Executivo Municipal 

SEC.UE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 

' 
Ce11tro Admü1istratfro Porci110 iUaia 

Avenida Bezerra de Me11ezes, 350- Ce11tro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568..J.530 

sepaf@jaguaribara.ce.gov. br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE
SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

Oficio n.º /2021, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. DE JAGUARIBARA 

Ref.: Prestação de contas·- Exercício de 2020 
(Período de 01/01/2020 à 31/ 12/2020) 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, brasíleiro(a), de CPF Nº 014.109.833-31, 
Residente na RUA MAJOR D/OGENES, 860, CENTRO, JAGUARIBARA - CE, 63.490-000, 
vem à presença de V.Exa. para na forma em que dispõe a Instrução Normativa nº 0312013 
de 1911212013, desta respeitável Co'rte de Contas, apresentar a sua Prestação de Contas de 
Gestão - PCS, Exercício de 2020 - 01/01/2020 à 31/12/2020 , conforme os seguintes 
documentos: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

ARTIGO 6°. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

.X 

X 

X 

X 

X 

Ofício de Encaminhamento e Po.rtaria de Nomeação; 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da 
Empresa Responsável - (MOD. 01 e 02); 

Balanço Orçamentário, Financeiro, ·Patrimonial e Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, Fluxo de Caixa e Anexos auxiliares da Lei nº 4.320164; 

Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOD. 03; 

. .. Demonstrativo qas poações, Subvenções, Auxílios e Contribuiçqes - MOD. 04; . 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas -MOD. 05; 

Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados - MOD. 06; 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil - MOD. 07; 

Termo de Confer'ência de Caixa e Conciliação Bancária - MOD. 08; 

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Período de Gestão; 

Portarias de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; . 
Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOD. 11; 

Demonstração dos subsídios dos vereadores - MOD. 09; 

Lei que fixou os subsíd!os do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou 
o subsídio dos vereadores; 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000-Telefone: 88- 3568.4530 

sepaf@jaguaribara.ce.gov .br 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE
SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

15 D Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas rea/izadaspelo . 
Fundo de Manútenção e Desenvolvimento da Educação - FUNDEB. MOD.10. 

ARTIGO 7°. 

1. Encaminhados nos incisos Ia XII do art. 6°; 

2. Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não oporrência, ou as alterações 
estatutárias, no caso das fundações. 

ARTIGO 9°. 

1. · Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°, nos casos de Fundo de· 

2. 
X 

3. X 

Educação incluso inciso XV; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência; 

Relatório do Conselho do Fundo Especial. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Secretária de Cultura, Desporto e Juventude 

Gestora do F.M.C. 

DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. Presidente do TCE 
ESTADO DO CEARÁ 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro-Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000-Telefone: 88- 3568.4530 

sepaf@jaguaribara.ce.gov.br 
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~. EsTADO DO CEARÁ 
1l!ia Poder Executivo Hunicipal 

~.PREFEITURA MUNICIPAL oe JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 006/2017, DE 01 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia para ocupar o Cargo em 
Provimento de Comissão de 
Seaetária de Cultura, Desporto e 
Juventude, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA,. no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso N do art. 99 da Lei Organica do 
Munidpio, e ainda em conformidade com a Lei Municipal nº 820/2013, de 1° (primeiro) de 
março de 2013 (dois mil e treze) e suas alterações posteriores, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional do Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia a Senhora FRANOSCA MARIANE ALVES DE 
SOUSA, portadora do CPF nº 014.109.833-31, Carteira de Identidade RG nº 2000097176851 
SSP-CB; para ocupar o Cargo em C-0missão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
DESPORTO E JUVENTUDE, parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e 
Administrativa da Prefettuta Mtlrtici.pal de Jaguàrlbara. 

Art. 2° - Na forma da legislação vigente e cumprimento do artigo 
primeiro desta Portaria, fica delegada competência para atuar como Gestora e Ordenadora 
d.e Despesa da Unidade Gesto~ Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude - SCDJ. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revógadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguariba.ra, em 1° (primeiro) de 
janeiro de 2017 (dois mil e dezessete). 

~ àos Santos Júnior 
Dd.limuir1ro MUNICIPAL 



~ ESTADODOCEARÁ 
~ P d 1·E· t• M • • 1 ~ o er xecu 1vo un1c1pa 

SEC.D~ CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F .M.C . 

.,, 

PRESTAÇAO DE 
.,, 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/ 12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350- Centro Administrativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000 - Telefone: 88 - 3568.4530 
sepaf@jaguaribara.ce.gov.br 



l.N. Nº 03/13 
MODEL001 

FUNDO MUNICIPAL'DE CULTURA- F.M.C. 
Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código da Unidade Gestora (conforme o SIJ\f): 089 
Nome da Unidade Gestora (conforme o SIJ\f): 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA-F.M.C:. · 

N orne do Servidor (Ordenador/ Gestor) 

Francisca Mariane Alves de Souza 
Cargo/Função: CPF: 

Secretária de Cultura, Desporto e 
Juventude kH 4.109.833-31 
Matrícula: !Período de Gestão: 01/01/2020 à 31/12/2020 

3364 
1 

Nomeação /Desiimação: bata do Ato: 
Ato N° 006/2017 •d;· 01/01/2017 

~ ... ~>:~ 
,; ~ '. 

.~«~~~.·i 
·,_. 

Delegação de Competência: ' . Data do "\to: Data da Publicação: 
ai:,·: . ... 

20170006 ,., . ,. 01/01/2017 02/01/2017 
Endereco Residencial: . 
Rua: Major Diógenes, 

Bairro /Distrito : Centro 

Município: Jaguaribara 

UF.:CE 1 
1 
CEP.: 63.490.000 

Telefones: 1 
1 

Fixo: ( 88) - 1 Cel: (88)) 9999-1206 
E-mails: 1 

seoaf®iaauaribara.ce.aov.br 
Preenchido por: Cargo: 

··. .. 
Matrícula: Data: Assinatura: 

31/12/2020 .. 

Tesoureiro /Responsável . Contador 
. . 

Secretário( a)/ Gestor( a) 
pelo Controle Interno . 

ASS: •ASS: 
.· 

NOME: GIOV ANI EDUARDO NOME: CONASP S/S LTDA-
DE ARAÚJO EPP Visto: 

MAT: 3860 MAT: 000304/0-8 

OBS: Deve ser preenchida uma ficha para cada gestor/ ordenador de despesa. 

Data da 
Publicação: 
02/01/2017 

Data da 
Comunicaç 
ão ao TCE: 

02/01/2017 

Nº.: 860 

.. 



Município: JAGUARIBARA . 

l.N. Nº 03 / 13 

MODEL002 

Mês/Ano: DEZEMBRO DE 2020 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO : 

1 NOME COMPLETO 

1 

1 Empresa : CONASP-Contabilidade, 1 ·-·--· 

j Assessoria e Processamento SIS 
1 

Contador : Manoel Ernilton Ferreira 1 
i L TDA-EPP 1 ! 

rc.N.P.J.: 72.376.304/0001-69- ,C.P.F.: 229.222.103-91 ~ 
1 CRC CE -000304/0-8 1 C.R.C.-CE Nº: CRC/CE 11.708 1 

[Ender:ç_o ~omercial : .. . .. ·- --~nd~~eço Residencial : 1 

1 Rua Marcondes Pereira nº 540 Rua. Rua Eduardo Bezerra, 1200 -1 
· ' APT. 301 

f--~-a_ir_ro_l_D_is_tr_it_o _: _Jo_a_q_u_im_T_á_vo_r_a __ --+-l _B_airro/-D-is-tr-ito-: D-ionizio Torres 

Município: Fortaleza 1 Município: Fortaleza 

luF.: Ce - CEP.:60130-060. ___jtJF.: Ce CEP.: 60130-271 -~ 
Eelefone: ( 085 )-3224-3554 [Telefone: ( 085) 9955.9669 __J 
2.0 . RESPONSÁVEL PELO PERÍODO: 

Período de: 01/01/2020 à 31/12/2020 

CONTADOR 

ASS.: -----------

NOME : CONASP-Contabilidade, Assessoria e 

Processamento SIS L TDA-EPP 

C.R.C. : CE -000304/0-8 

ORDENADOR(A) DA DESPESA 

Francisca Mariane Alves de Souza 

VISTO 



~ ESTADO DO CEARÁ 
;}: Poder Executivo Municipal 

. SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F .M.C. 

4IW 

PRESTAÇAO DE 
. 4IW 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/12/2020··' 

EXERCÍCIO DE 2020 

Ce11tr0Adnú11istratfro Porci110 li-laia 
Avenida Bezerra de M<!11ezes, 350- Centro Administrativo Porcino Mai11 

Avenida Bezerra d<! Menezes, 350-Centro- Jag11aribar11- Ceará- CEP: 63.490.fJOO- Telefone: 88-3568.4530 
sep11f(iiJjag1111ribar11.ce.gov.br 



.ESTA DO DO CEARÁ .. ' ·~ 

Poder Executivo Municipal 

SEC.DE CULTURA, DESPORTO E .JUVENTUDE-SCD.J 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P~;a.s. 
·\, 

.. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 
!' 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Me11ezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.49fJ.OOO- Telefone: 88 - 3568.4530 

sepaf(iiJjaguaribara. ce. gov. br 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 1m 
BALAN~O OR,AMENTÁRIO 

PÁGINA: 0001 EM : ll 11/1010 
Funfo Muni ci pa 1 ae Cu 1 tu ra va 1 ores em Reais 

RECEITAS OR~AMENTÁRIAS [NOTAS[ PREVISÃO INICIAL 1 PREVISÃO ATUALIZADA 1 RECEITAS REALIZADAS 1 SALDO 
1 

( g) (b) .• ( c) a=(c-0) -=-".;,,. 

Receitas correntes (!) 0,00 o' 00 100. iOí, ió 100. iOí, ió 
. 

Impostos, Taxas e ContriOui (Óes ae Me 1ílori a o' 00 0,00 o' 00 o' 00 
Receita de contriOui~óes O, O.O. o' 00 o' 00 o' 00 .. ~ 

Receita patrimonial OiQO 0,00 1U4 11, 04· •. 
Receita a~ropecuari a 0,00 o' 00 o' 00 o' 00 
Receita inaustrial 0,00 0,00 o' 00 , o' 00 
Receita ae ,1.ervi (OS 0,00 0,00 0,00 . o ,00 
Transferências correntes o' 00 0,00 100.ó~4,i1 10UR4, i1 
outras r'ecei tas correntes o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 

Receita~ ae capita1 (II) o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 
o~era(Ões ae créaito 0,00 0,00 0,00 0,00 
A iena(ãO ae bens 0,00 o ,·oo o' 00 0,00 
Amortiza1ão ae empréstimos o,oa o·, oo o' 00 o' 00 
Trmferencias ae capital o' 00 Di-00 o' 00 o' 00 
outras receitas ae capita1 o' 00 o 1 00. o' 00 o' 00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (! + II) o 1 00 1 o' 00 1 100.iOí,ió 1 HO.iOí,ló 1 
.. 

Opera(Ões ae créaito/Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 o' 00 
Opera~ões ae créaito internas o' 00 o too 0,00 o' 00 

Mob1 l Hri a o' 00 o' 00. o' 00 o' 00 
contratual o' 00 0,00 o' 00 o' 00 

Opera(Óes ae créaito externas 0,00 o' 00 o' 00 o' 00 
Mobiliária o' 00 0,00 0,00 o' 00 
Contratua1 o' 00 0,00 o' 00 o' 00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) o' 00 1 o' 00 1 100.101,ió 1 100.iOí,ió I 
Déficit (VI) 1 o' 00 1 lil.óól,B I liUól,B I 
TOTAL (VII) = (V + VI) o' 00 1 o' 00 1 m.lói,11 1 4iUói,lí I 
sa1aos ae exercícios anteriores (Uti1izaaos para créaitos afüionais) o' 00 0,00 

Recursos arrecaaaaos em exercicios anteriores o' 00 o' 00 
superávi t financeiro o' 00 o' 00 
Reabertura de créaitos aaicionais o' 00 0,00 



EmCÍCIO im 
Funao Municipal ae Cultura 

DESPESAS OR\AMENTÁRIAS 

Despesas correntes (VIII) . 
Pessoal e enm~os som1s 
Juros e encar~os ªª aiviaa 
outras aespesas correntes 

Despesas.ae capital (IX) 
Investimentos 
Inversões financeiras 
Amor ti ZaíâO aa ai Vi aa 

Reserva ae contin~ência (X) 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII t IX t X) 

AmortiZaíãO ªª aiviaa I Refinanciamento (XII) 
AmortiZaíâO aa aiviaa interna 

Diviaa mooiliária 
outras aiviaas 

AmortizaíâO aa aiviaa externa 
Diviaa mooiliária 
Outras ai vi aas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI t XII) 

superávit (XIV) 

TOTAL (XV)=(XIIItXIV) 

Reserva ao RPPS 

•· ... . ·-

NOTAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN\O OR~AMENTÁRIO 

EM : ll/lL/1010 

DOTA\ÃO 
INICIAL 

(e) 

m.iooloo 1 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 

m.100100 1 

m.100100 1 

o 100 1 

DOTA\ÃO 
ATUALIZADA 

( f) 

0100 
o 1 00 
0100 
0100 
0100 
0100 
o 1 00 

í44.ílí11D 1 

o 1 00 1 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

( ~) 

m.l61ilí 
H.Oí~ 1 n 

o 1 00 
HO.l0~ 1 ll 

o 1 00 
o 1 00 
o 100 
o 100 
o 1 00 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 uo 

414.l611lí 1 

o 1 00 1 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(nJ 

41U61 1lí 1 

41U61 1ll 1 

o 1 00 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Ja~uarioara - DATA DA EMISSÃO:ll/06/LOll - HORA DA EMISSÃO:ll:l4:19 
*As notas explicativas aa Aaministraíâo são parte inte~rante aas amnstraíões contaoeis. 

DESPESAS 
PAGAS 

(i) 

440JB ilí I 

440.m111 1 

uo 1 

PÁGINA: oooi 
valores em Reais 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 

j= ( f- ~) 

6U06 16l 
l.1H1L6 

0100 
6Ul1 1lí 

l íl 1 00 
mio o 

o 1 00 
o 1 00 
0100 

o 1 00 
0100 
0100 
0100 
o 1 00 
o 1 00 uo 

IO.líi 16l 1 

uo 1 

IO.líi 16l 1 

o 1 00 1 



EXlRCÍCIO 1010 
Funao Municipal ae Cultura 

GOVERNO MUNIWAL OE JAGUARIBARA 
BALAN~Q OR\AMENTÁRIO 

EM : ll/ll/1010 

FRANCISCA MARIANE ALVES OE SOUZA CONASP CONTAmIOAOE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC·CE-000l04/H 

~ . ·~~~~.~/ 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2020 
Funao Municipal ae Cultura 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos so~iais 
Juros e encargos ªª aiviaa 
outras aespesas correntes 

oespesas.ae capital 
Investimentos • 
Inver~ões.finan~~l\qS 
Amort1zaçao aa divida 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL OE JAGUARI6ARA 
QUADRO DA EXECU~AO OE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : H/U/2020 

INSCRITOS 
LIQUIDADOS 

NOTAS EM EXERCÍCIOS EM H,OE DEZ. 
ANTERIORES EXERCICIO , (c) 

(a) ANTERIOR (b) 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

/ ~' ~~ 0,00 0,00 
0,00 0,00 

o'oo º' 00 0,00 
o'oo o'oo 0,00 
o:oo o:oo 0,00 

0,001 0,001 0,001 

PAGOS CANCELADOS 

(a) (e) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 . . o 1 00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

' o 1001 0,001 

FONTE: SISTEMA; As~ec Informáti,a - U~IOAºE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl ae Jaguaribara -. DATA DA EMISSÃO:ll/Ob/2021 - HORA nA EMISSÃO:l):)4:)) 
*As notas explicativas aa Aamin1straçao sao parte integrante das aemonstraçoes contabe1s. ' 

FRANCISCA MARIANE ALVES OE SOUZA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC-CE-000)04/0-~ 

..... 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 

SALDO 

f=(a+b-a-e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,001 
~ ~· .. 



EXERCÍCIO mo 
Fundo Municipa1 de Cultura 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos so~iais 
Juros e encargos da divida 

, outras despesas correntes 
Despesas.de capital 

Investimentos 
Inver~ões.f1nan~~irqs 
Amort1zaçao de d1v1da 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL OE JAGUARIBARA 
DEMONSTRATIVO OE EXECU~AO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : nmmio 

INSCRITOS 

NOTAS EM EXERCÍCIOS EM 51,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (b) 

0,00 1 

PAGOS 

(c) 

CANCELADOS 

(d) 

FONTE: SISTEM~: A~pec Inform~tica - ~NIO~OE RESPO~SÁVEL: Prefeitura Munici~a1 de JgQU~ribara - DATA DA EMISSÃ0:17/06/l0ll - HORA DA EMISSÃ0:15:54:49 
*As notas exp11cat1vas da Adm1n1straçao sao parte integrante das demonstraçoes conta5e1s. 1 

FRANCISCA MARIANE ALVES OE SOUZA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC-CE-000504/0-~ 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO 

e=(a+b-c-d) 



EXERCÍCIO 1m 
Funao Munic1pal ae Cultura 

INGRESSOS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN\O FINANCEIRO 

EM : Jl/11/1010 

DISPÊNDIOS 
.. ' 

ESPECIFICA\ÃO !NOTAS! EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 .. mECIFICA\ÁO 

Receita orímntária (!) 
orainária 

Recurso Orai nári o 
vinculaaa 

outros Recursos vinculaaos 
Transferências financeiras receoiaas (II) 

Trnsf. rec. ~ara a execuíão oríamentária 
Transf. rec. inaepenaentes aa execuíâo orímntár 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para sistem 

Receoimentos extraorímntári os (III) 
InscriíâO ae mtos a pa~ar não processaaos 
InscriíâO ae mtos a pa~ar processaaos 
Depósitos restituíveis e valores vinculaaos 
Outros receoimentos extraorímntários 

salao ao exercício anterior (IV) 
caixa e e~uivalentes ae ema 
Depósito restituíveis e valores vinculaaos 

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 

100.iOí,iE 
11, 04 
11,04 

100.6!4,il 
100.m,n 
l4UOi,í9 
l4UOi,19 

0,00 
0,00 
o 1 00 
o 1 00 

4i.m,i9 
l. í 00 1 00 

19.!!4,00 
U9l,ll 
9.m,íD 

0,00 
0,00 
0,00 

49l.06l,14 1 

0,00 Despesa. orímntári a (VI) 
0,00 orai nári a 
0,00 Recurso orainário 
0,00 vinculaaa 
o 1 00 - outros wursôs vinculaaos 
0,00 Transferências financeiras concefüas (VII) 
0,00 Transf. ·cone. ~ara a execuíáo or(amentária 

.. o 1 00 Transf. cone. inaepenaentes aa rncuíâo oríamtá 
0,00 Transf. cone. para aportes ae mursos para RPPS 
0,00 Transf. cone. para aportes ·De recursos para RGPS 
o' 00 Transf. cone. para aportes ae recursos para si ste 
o 1 00 Pa~mntos extraor1amtários (VIII) 
o 1 00 EXeCU(âO ae restos a pa~ar não processaaos 
o 1 00 EXeCUíâO ae restos a pa~ar rocessaaos 
o 1 00 Depósitos restituiveis eva ores vinculaaos 
0,00 outros pa~mntos extraorímntários 
o 1 00 salao para o exercicio se~uinte (IX) 
o 1 00 Caixa e E~uivalentes ae caixa 
o' 00 Depósito restituíveis e valores vinculaaos 

0,00 !TOTAL (X) = (VI +VII +VIII t IX) 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática· UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Ja~uariOara ·DATA DA EMISSÁO:l)/06/1011 ·HORA DA tMISSÃO:ll:ll:íí 
*As notas explicativas aa Aaministraíâo são parte inte~rante aas amnstraíôes contaoeis. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC-CH00l04/H 

INOTASI EXERCÍCIO ATUAL 

4i4.l6i,lí 
m.m,B 
m.m,B 
100. m,% 
100.iil,% 

4.ILJ,94 
Ull,H 

o 100 
o, o~ 
o 100 
o, 00 

14.14i,4i 
o, o~ 

:O, 00 
í.B0,91 
i.líi,16 

ll, li 
H,li 
o 1 00 

m.o6J,14 1 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

j EXERCÍCIO ANTERIOR 

o 1 00 
0,00 
o' 00 
0,00 
0,00 
o;oo 
o 1 00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 1 00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 1 00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 1 00 

0,00 1 



.. 

EXERCÍCIO 1010 
Funao MUnici~al ae Cultura 

EXERCÍCIO ATUAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 

[M : ll/11/1010 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

ESPECIFICA~ÃO 
1 

NOTAI RECEITA 1 DEDU~ÕES DA HCEITAI SALDO 
OR~AMENTÁRIA (a) _OR~AMENTÁRIA (a) (c) = (a - b) !

NOTAI RECEITA IOEDU~ÕES DA RECEITAISALOO 
OR~AMENTÁRIA (a) OR~AMENTÁRIA (e) (f) = (a - e) 

orainaria 11,04 o,oo 11,04 orfüaria 
Recurso orainario 11,04 0,00 11,04 Recurso orainario 

vinculaaa 100.oi4,11 o,oo 100.oi4,11 vinculaaa 
outros Recursos vinculaaos 100.ói4,11 0,00 100.oi4,11 outros Recursos vinculaaos 

Receita orímntaria (!) 1 · 100.l01,1ol 0,001 100.10l,1olReceita oríamentaria (!) 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informatica - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~al ae Ja~uaribara - DATA DA EMISSÃO:ll/Oó/1011- ~ORA DA EM!SSÃO:ll:.)o:í~ 
*As r.otas ex~licativas aa AaministraíâO são ~arte inte~rante aas.Omnstraíóes contabeis. . ·- _ · 

FRANCISCA MARIANE ALVES OE SOUZA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC-CE-000104/0:i 

o 1 00 
o 1 00 
0,00 
o l 00 

o 1001 

o 1 00 
o 1 00 
o 100 
o 1 00 

o 1001 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o 1001 



EXERCÍCIO 2020 

Fundo Municipal de cultura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2020 

ESPECIFICAÇÃO NOTA EXERCÍCIO ATUAL 

ATIVO 

Ativo circulante 
caixa e equivalentes de caixa 

créditos a curto prazo 
Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Estoques 
At.ivo não circulante mantido para venda 

VPD pagas antecipadamente 
Total do ativo circulante 

Ativo Não circulante 

Realizável a Longo Prazo 
Investimentos 

Imobilizado 
Intangível 
Diferi do 

Total do ativo não circulante 

TOTAL 00 ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circulante 

obrigações trabalhistas, ·previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Empréstimos e financiamentos a curto prazo 

Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 
obrigações fiscais a curto prazo 

obrigações de repartições a outros entes 
Provisões a curto prazo 
Demais obrigações a curto prazo 

Total do passivo circulante 

Passivo Não circulante 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo.prazo 

23,58 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
23,58 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

23,58 1 

9.239,00 

0,00 

21. 360' 00 
0,00 
0,00. 

< 0,00 

302,32 
30.901,32 

0,00 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

PÁGINA: 0001 

valores em Reais 

• 

·--',', 



EXERCÍCIO 2020 

Fundo Municipal de cultura 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 

Fornecedores e contas a pagar a longo prazo 

obrigações fiscais a longo prazo 

Provisões a longo prazo 

Demais obrigações a longo prazo 

Resultado diferido 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 

Patrimônio social e capital social 
Adiantamento para futuro aumento de capital 

Reservas de capital 

Ajustes de avaliação patrimonial 

Reservas de lucros 
Demais reservas 

Resultados acumulados 

(-) Ações / cotas em tesouraria 

Total do patrimônio líquido 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2020 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

30.901,32 1 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

-30.877,74 
0,00 

-30.877,74 

23,58 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:17/06/2021 - HORA DA EMISSÃ0:13:37:13 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 

SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

PÁGINA: 0002 

valores em Reais 



EXERCÍCIO mo 
Funao Municipa1 ae Cu1tura 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Tota1 ao Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Tota1 ao Passivo 

sa1ao Patrimonia1 (III) = (I - II) 

GOVERNO MUNICIPAL OE JAGUARIBARA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4,jl0/o4 

rn : ll/U/mo 

ESPECIFICA~ÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 

1 1 

B,í~ 1 

0,00 

B, í~ 1 

H.401,ll / 
0,00 

H.401,ll I 

-H.m,74 1 

0,00 1 
0,00 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 

o 100 1 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IOAºE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipª1 ae Ja~µafi~ara - DATA DA EMISSÃO:l7/0o/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l):)7:4l 
*As notas exp1icativas aa Aaministraçao sao parte inte~rante das aemonstraçoes contabeis. 

FRANCISCA MARIANE.ALVES OE SOUZA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC-CE-000)04/0-~ 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO mo 
Fundo Municipal de cultura 

ESPECIFICA~ÃO 

FONTES OE RECURSOS 

1001000000 - Recurso ordinário 
1090000000 - outros R~cursos Jão vinculados 
1111000000 - Receita ~e Imposto e Trans. - Educação 
llllOOOOOO - Transferencia do FUNOEB.60% 
lllJOOOOOO - Transferencia do FUNDEB 40% 
1114000000 - Transferencia do FUNDEB 60%-Complementaç 
111)000000 - Transferencia do FUN~E~ 40%-complementaç 
lllOOOOOOO - Transferenc1a do salario-~ducaçao 
llllOOOOOO - Transferencia de Recurso do PODE 
11iioooooo - Transferencia de Recurso do PNAE 
lllJOOOOOO - Transferencia de Recurso do PNATE 
lll4000000 - outras Tran~ferencias do FNOE 
lll)OOOOOO - Transfer~ncia de conv~nio-Outros/Educaçã 
lll)000001 - Transferencia de convenio-união/Educaçao 
lll)OOOOOl - Transferencia ge convenio-EstaQo/~ducaçã 
lUOOOOOOO - operação de cr:eqito yin~u1adg a Educaçao 
1140000000 - Royalty do·Petr~1eo a E ucacao 
1190000000 - outros Recursos vincula os A Edu~ação 
llllOOOOOO - Receita Çe Imposto e Trans. - savde 
llllOOOOOO - Transferencia sus de Governo Muni~ipa1 
lllJOOOOOO - Transferencia sus de Gov~rno Estadual 
ll14000000 - Transferencia sus Bloco de custeio 
ll14l10000 - Trans. s~s Bloco de cust~io-COVID-19 
lll)OOOOOO - Transferencia sus Bloco de investimento 
lll)llOOOO - Trans su~ B1oco de Inye~timento-covio-19 

. 1iiooooooo - Transferencia de convenio-outros/saude 
lllOOOOOOl - Transferencia de convenio-união/saude 
1iiooooooi - Transferencia q~ convenio-EstaQos/~qude 
llJOOOOOOO - operação de creql'to yinc~lado a saude 
ll40000000 - Royalty do Petro eo a saude 
ll90000000 - outros Recursos vinculados à saude 
lJllOOOOOO - Transter~ncia de Recurso do FNAS 
lJllOOOOOO - Transf. de convenio-outros/Ass. Soçia 
BllOOOOOl - Transf. de convenio-união Ass. so~al 
lJllOOOOOl - Transf. de convenio-Estados/Ass. social 

GOVÇRNO M~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO 00 SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.Jl0/64 

EM : H/ll/LOlO 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 -H.m,74 1 0,00 1 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO mo 
Fundo Municipal de cultura 

1390000000 - outros Recur~os à As~istência social 
1390000001 - outros Reç. a A~sistencia So(ial-FEAS 
1410000001 - RPPS-Prev1denci4rio-Entrada de Reçurso 
141000000l - RPPS-Prev1denc1ario-comp~nsaçáo Financei 
14l0000001 - RPPS-Financeiro-Entrada de Reçurso 
14l000000l - RPPS-Financeiro-compensação Finqnceira 
1430000000 - Recurso Vinçulado ao RPPS-Taxa de admini 
1)10000000 - outros convenios da união 
l)lOOOOOOO - outros convenios oo Estado 
1)30000000 - Transt~ncia da união d~ Royalty Petróleo 
1)40000000 - Transfençia da Estaoo d~ Royalty Petróle 
1)10000000 - Transf~rencja Espeçial da união 
1)60000000 - Trans da união-Inciso I do art Iº 113/lO 
1610000000 - CIDE 
16l0000000 - contri~uição de Iluminação Pú~lica 
1630000000 - Recurso vinculado ao Tran~ito 
19lOOOOOOO - Reçurso de Operação de credito 
1930000000 - Alienação de ~em/Ativo 
1940000000 - outras Vinculações de Transferências· 
1940000001 - outras vinc. Transf~rências-FNHIS 
19)0000000 - outras vinculações de Taxa~ e contri~uiç 
19/lOOOOOO - Recursos extraorç. - Depósito~ Judiciais 
'1919000000 - Outros Recursos Extraorçamentarios · 
1990000000 - outros Recurso~ vinculados 
1990000001 - outras vinc. Direito$ crianca e Adolesce 
199000000l - outras vinc. Meio Ambiente ' 
1990000003 - Outras Vin(, FUNDEF 
lOOlOOOOOO - Recurso Ordinário 
l090000000 - outros R~cursos Não vinculados 
llllOOOOOO - Receita ~e Imposto e Trans. - Educação 
llllOOOOOO - Transferencia do FUNDEB 60% 
l113000000 - Transferencia do FUNDEB 40% 
l114000000 - Transferencia do FUNDES 60%-compjementaç 
lll)OOOOOO - Transferencia do FUNQEB 40%-comp ernentaç 
lllOOOOOOO - Transferencia do salario-Educaçao 
llllOOOOOO - Transferencia de Recurso do PODE 
i1iioooooo - Transferenc1a de Recurso do PNAE 
lll3000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 
lll4000000 - outras Tran~ferencias do FNDE 
lll)OOOOOO - Transterência de convênio-outros/Educaçã 

GOVÇRNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.3l0/64 

EM : ll/U/iOlO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

·O 00 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 
o ·00 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

PÁGINA: oo~i 
valores em Reais 

.. . ~ .. ... . .. 



GOVERNO MVNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO mo QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.ji0/64 
PÁGINA: OO~j EM : H/li/lülO 

Fundo Municipal de cultura valores em Reais 

r: ... . ili)000001 - Transferência de con~ênio-união/Educação 0,00 0,00 
ili)OOOOOi - Tran~ferencia q~ convenio-Esta~o/Educaçã 0,00 0,00 

·:·-· ilj0000000 - Operf~ão de Cre jto Vin~ulado a Educaçao 0,00 0,00 
··it40000000 - Rota y do Petro eo à E ucaião 0,00 0,00 
· i190000000 - ou rçs Recursos vinculados Eduçação 0,00 0,00 
lillOOOOOO - Rece1;a ge +mposto e Trans. - sa~de 0,00 0,00 
·ii1ioooooo - Trans erencia sus de Governo Muni~ipal 0,00 0,00 
llljOOOOOO - Transferencia sus ªt Gov~rno Esta ual 0,00 0,00 
li14000000 - Transferencia sus B oco e custeio 0,00 0,00 
ii14l10000 - Trans. s~s Bloco de cust~io-COVID-19 0,00 0,00 
iil)OOOOOO - Transferenc1a SUS Bloco e investimento 0,00 0,00 
lil)ilOOOO - Trans su~ B oc~ de Inye~timento-cov+D-19 0,00 0,00 
iiiooooooo - Transferencia de convenio-outros/s~ude 0,00 0,00 
iiioooooo1 - Transferencia de convenio-união/s,ude 0,00 0,00 
iiiooooooi - Transferencia qij convenio-Esta~os ~aude 0,00 0,00 
lij0000000 - Operf ~ão de cre ito vincijlado a saude 0,00 0,00 :~;,. 

ll40000000 - Rota y do Petroleo à saude • 0,00 0,00 ,. .... 
il90000000 - ou ros Recursos vinculados à saúde .. 0,00 0,00 . ,. 
ijllOOOOOO - Transfer~ncia de Recurso do FNAS 0,00 0,00 
ljllOOOOOO - Transf. e convenio-outros/Ass. Soçif 0,00 0,00 
ijliOOOOOl - Transf. ~e conven10-união Ass. socia 0,00 0,0~ 
ijliOOOOOi - Transf. e Convenio-E~tagosfAss. ~olial 0,00 0,00 
lj90000000 - outros Recur~os à As~istencia s~cia 0,00 0,00 
ij90000001 - outros Reç. a A~sistencia so~ia -FEAS 0,00 0,00 
1410000001 - RPPS-Previdenciario-Entrada e Reçurso 0,00 0,00 
i41000000l - RPPS-Previdenciário-compensação Financei 0,00 0,00 
l4i0000001 - RPPS-Financeiro-Entrada de Reçurso 0,00 0,00 
l4l000000l - RPPS-Financeiro-Compensa~ão Fin~nceir~ 0,00 0,00 
l4j0000000 - Recurso vinçu]ado ao RPP -Taxa e admini 0,00 0,00 
iílOOOOOOO - outros convenios da união 0,00 6,00 
lílOOOOOOO - outros convenios ~o Estado 0,00 0,00 
iíjOOOOOOO - Transfência da união d~ Royalft Petró1rº 0,00 0,00 
lí40000000 - Transfençia da Esta~o ~ Roy~ y Petro e 0,00 0,00 
iííOOOOOOO - Transferencia Especial ~união 0,00 0,00 
ií60000000 - Trans da união-Inciso I o art íº l/j/lO 0,00 0,00 
1610000000 - CIDE , 0,00 0,00 
l6lOOOOOOO - contriouição ~e Iluminação Puolica 0,00 0,00 
l6j0000000 - Recurso vincu ado ao Tran~ito 0,00 0,00 
l9lOOOOOOO - Rtçurso de operalão de credito 0,00 0,00 
l9j0000000 - A 1enação de oem Ativo Q, 00 0,00 

-" 



•;-! 

EXERCÍCIO mo 
Fundo Munic1pa1 oe Cultura 

GOVtRNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4,j20/64 

EM : nmm20 

2940000000 - Outras Vincu1ações oe Transferências 0,00 0,00 
2940000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 0,00 0,00 
2910000000 - outras vinculaçõe~ de Tqxas e contribuiç 0,00 0,00 
2990000000 - outros R~curso~ vinculados 0,00 0,00 
2990000001 - outras vinc. Direitos criança e Aoo1esce 0,00 0,00 
2990000002 - outras vjnc. Meio Ambiente 0,00 0,00 
299000000j - outras v1nc. FUNDEF 0,00 0,00 

Total oas Fontes oe Recursos 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informáti~a - U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipª1 oe Jag~aribara - DATA DA EMISSÃO:l7/06/2021 - HORA DA EMISSÃO:lj:j8:04 
*As notas exp11cat1vas oa Aom1n1straçao sao parte 1nte~rante das oemonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC-CE-00QjQ4/0-8 

PÁGINA: 00~4 
valores em Reais 



EXERCÍCIO mo 
Funao Municipal ae Cultura 

VARIAtÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAtÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos1 taxas e contribuições ae mel~oria 
Imposm 
Taxas 
contribuições oe mel~oria 

Total de impostos, taxas e contribuições oe mel~oria 

contriDujções. . . . ··• 
. Contr.1óu1çoes sociais .. · · 

ContrjDuj çges ae j nterven~ãp ~o QOmÍ ni o· econômico 
Contr1bu1çoes oe 1lum1naçao publica 
contribuiçõe~ oe.i~teresse oas categorias profissionais 

Total de contr1buiçoes 

Expl!i!!!º j! :mMii :~:s~.~er:1::,~ :; :ei tos . 
EXp~oraçao 0€ ~enSl.·Ol:f~J.tOSCJ prestaÇ~O oe S€\Vl~OS 

Total oe exploraça,o e.Y.e_Aoa Óe bens, serviços e OlreltOS 

variações: pa t ri mo:~1;\
1

/ ~·u·m e.nta tivas financeiras 
Jur·os e encúgos oe empréstimos e financiamentos conceoioos 
Juros g encargo~ oe mora .. 
variaçoes monetar1as e camoiais 
Descontos financeiro~ obtioos 
Remuneração oe degós1tos bancarias e aplicações financeiras 
Aportes ào Banco central 
outras variações patrimoniais aumentativas - finançeiras 

Total aas variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Transferências.e oelegações recebioas 
Transteren{1as 1ntragovernamenta1s 
Transferenc1as intergovernamgnta1s. 
Transferenc1as oas 1nst1tu1çoes pr1vaoas 
Transferencias oas instituições multigovernamentais 

GOVERNO MUNICIPAL DÇ JAGUARIBARA 
DEMONSTRAtAO DAS VARIA~OES PATRIMONIAIS 

EM : H/12nD20 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

~ 
0,00 o 1 00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o 00 0,00 

21:04 0,00 
0,00 0,00 
o 00 0,00 

21: 04 0,00 

HU07,l9 0,00 
100 '6~4 ,i2 0,00 
. ... o 00 0,00 

. o 
1 
00 0,00 1 .• 

... 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO l~lO 
Funao Municipal ae Cultura 

Transfer~ncias ae consórcios públicos 
Transferencias ao exterior 
Execução.orçame~tária aelef4a~ ae entes 
Transterencias ~e pessoas isicas 
outras tran~terençias e ae egações recebiaas 

Total ae transferências e aelegaçoes recebiaas 

valorizaç?o ~ gannos.com ativos e aesincorporação ae passivos 
Reavaliaçao ae ativos 
Gannos com 4lienação 
Gan~os com in~orP,oração.ae ativos 
oes1ncorporaçao ~e passivos 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : nmnoio 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

444.m:n 

0,00 
0,00 
ü,00 
0,00 

Rev~rsão ae reaução ao valor recup,erável 
Total de valorização e gannos com ativos e aesincorporação ae passivos 

0,00 
0,00 

outras variações patrimoniais aumentatiyas 
variação patrimonial aumentativa.a classificar 
Resultªªº P,ositivo.ae particigaçoes 
operaço~s ija autoriaaae monetaria 
subvençoes economicas 
Reversao ae proyisões e,aju~tes para peroas 
Diversas variaçoes patrimon1ais.a~rnentativas. 

Total ae .outras variaçoes patrimoniais aumentativas 

Total aas variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal 
Encargo~ patronais 
Beneficios a pessoal 
outras variaçoes patrimoniais aiminutivas · pessoal e encargos 

Total ae pessoal e encargos 

Benefícios P,reyiaenciários e assistenciais 
Apos~nta~orias e reformas 
Pensqes 
Beneticios ae prestação continuaaa 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

444.)B,J) 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

PÁGINA: oo~i 
valores em Reais 



EXERCÍCIO mo 
Fundo Municipa1 de cu1tura 

Ben~fícios ~ventuais 
Po1iticas py~licas de transf~r~ncia de renda .. 
outros oenetiçios preyidenç1arios e as~istençi~is 

Total de oeneticios previdenciarios e assistenciais 

uso de oens, .serviços e consumo de capital fixo 
uso ~aterial de consumo 
serviços . . . . 
Depreciaçao, amortizaçao e exaustao 

Tota1 de uso de oens, serviços e consumo de capita1 fixo 

variações patrimoniais dimiryutjvas fin~nceiras . 
Juros e encargos de emprestimos e financiamentos ootidos 
Juros ~ encargo~ ~e mora .. 
variaçoes mçnetarias e camoiais 
Descontos financeiros concedidos 
Aportes ao Banco central 
outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Transferências.e d~1egações concedi~as 
Transterenc1as intragovernamenta1s 
Transferencias intergovernamentais 
Transferencjas a inst1tujçges priv4das . 
Transferenc1as a inst1tu1çoes,mu]tigovernamentais 
Transferenc1as a consorçios puolicos 
Transferencias ao exterior 
Execução orçamentária delegada de entes 
outras transterênçias e delegações conce~idas 

Total de transterências e delegaçoes concedidas 

Desva1orização f perda de ~tivos e.incorporação de passivos 
Reduçao a va or reçuperavel e a)uste para perdas 
Perdas com a ieryaçao 
Perdas Involuntarias 
Incorporação ge P,assiyos 

GOVERNO MUNICIPAL DÇ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIA(OES PATRIMONIAIS 

EM : nmno20 

.,,. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.980 40 
2óU27:97 

o 00 
279.808: j7 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.)2U4 
0,00 

B.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4U2U4 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Desincorporaçao oe ativos 
Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

0,00 
0,00 

TriOutári as 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 
o 1 00 ~ 
o:oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: OQ~j 
valores em Reais 



EXERCÍCIO l~lO 
Funao Municipal ae Cultura 

Impostos, taxas e contribuições ae mel~oria 
contribui~oe~ 

Total de trioutarias 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : nmnoio 

Custo aas mercaaorii~.e proautos venaiaos, e aos serviços prestaaos 
Custos aas mer~aaorias venaiaas 
custos aos prodvtos venaiaos 

0,00 
0,00 

custos aos serviços pr~staaos 
Total ae custo aas mercadorias e proautos venaiaos 1 e aos serviços prestaaos 

outras variações patrimoniais aiminutivas 
Premiaçoes 
Resultªªº negativo.ae participações 
operaçoes aa autoriaaae monetaria 
Incentivos 
subvenções.econômicas ... 
Partiçip~çges e contri~uiçoes 
constituiçao.ae_provisoes . . . . . 
Div~rsas variaçoes patrimon1ais.a1minvt1vas. 

Total de outras variaçoes patrimoniais diminutivas 

Total aas variações patrimoniais aiminutivas (II) 

Resultaao patrimonial ao perioao (I) - (II) 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

íU00,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

íU00,00 

47U91 109 1 

-j0,8llJ4 1 

,M• 

0,00 
o 1 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA: AsP,eC Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l7/06/lüll - HORA DA EMISSÃO:lj:j8:lj 
*As notas explicativas aa Aaministração são parte integrante aas aemonstrações contabeis. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CONASP CONTABILIDADE· ASSESSO~IA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000j04/0-8 

PÁGINA: 00~4 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lm 
Funao Municipa1 ae Cu1tura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAtÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : nmnm 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

In~ressos 
Receita trioutária 
Receita ae contriouicões 
Recejta patrimonja] · 
Receita a~ropecuar1a 
Receita inaustria1 
Receita ae servi~os 
Remuneracão oas dis~onioi1iaaoes 
outras receitas aer1vaaas e ori~inárias 
Transferências receoiaas 
outros in~ressos operacionais 

Desemoo 1 sos 
Pessoa1 e aemais aes~esas 
Juros e encar~os aa aíviaa 
Transferências conceaiaas 
Outros aesemoo1sos operacionais 

F1uxo ae caixa 1í~uiao aas ativiaaaes operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

In~ressos 
A1iena~ão ae oens 
Amortiz~~ão ae em~ré~timos.e financiamentos conceaiaos 
outros in~ressos ae investimentos 

Demo o 1 sos 
A~uisi~ão ae ativo não circu1ante 
Concessão ae empréstimos e financiamentos 
Outros aesemoo1sos ae investimentos 

F1uxo ae caixa 1í~uiao aas ativiaaaes ae investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

In~ressos 
Opera~ões ae créaito 
Inte~ra]iza~ão ao ca~jta1 ~ocia1 ae empresas aepenaentes 
.outros in~ressos ae financiamentos 

Desemoo1sos , 
Amortiza~ão/Refinanciamento aa aíviaa 
Outros aesemoo1sos ae financiamentos 

F1uxo ae caixa 1í~uiao aas ativiaaaes ae financiamento (III) 

GERAtÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE OE CAIXA (ItIItIII) 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 

m.m,1ó 
m.m,11 

0,00 
o.m,H 
H.W,41 

0,00 
0,00 
0,00 
o 1 00 1 

o 1 00 1 

0,00 
0,00 
~,00 

B,I~ 1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 1 



EXERCÍCIO im 
Funao Munici~a1 ae Cu1tura 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~ÃO DOS FlUXOS OE CAIXA 

EM : nmmio 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAl 

Caixa e E~uiva1ente ae Caixa Inicia1 1 1 0 00 1 

Caixa e E~uiva1ente oe Caixa Fina1 B:í~ 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Munici~a1 oe Ja~uarioara 
DATA DA EMISSÃO: 11/0óflOll ·HORA DA EMISSÃO: 1):)~:~0 

*As notas ex~1icativas oa Aoministra~ão são parte inte~rante oas oemonstra~ões contáoeis. 
NOTA: Neste re1atorio, estão ex~ressos os valores oe in~ressos e oe aesemoo1sos extraor~amentários. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

FRANCISCA MARIANE AlVES DE SOUZA CONASP CONTABilIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CUlTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC·CE-000)0~/0-~ 

PÁGINA: o o oi 
valores em Reais 

o 1 00 1 
0,00 



EXERCÍCIO 1m 
Fundo Municipal de cultura 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Inter~overnamentais 
da união 
de Estados e Distrito Federal 
de Municipios . 

Intra~overnamenta1s 
outras transferências correntes receoidas 

Total das Transferências Receoidas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Inter~q~ernamentais 
a uniao 
a Estados e Distrito Federal 
a Municípios 
a consórcio Púolicos 

Intra~overnamentais 
Outras transferências concedidas 

Total das transferências concedioas 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EM : H/ll/lílLO 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 

~UB,H I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Ja~uarioara 
DATA DA EMISSÃO: l//Oó/1011 - HORA DA EMISSÃO: l):)~:I/ 

*As notas explicativas da Administra~ão são parte inte~rante das demonstra~ões contáoeis. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC-CE-000)0~/0-~ 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

o 1 00 1 



EXERCÍCIO im 
Funao Munici~a1 ae Cu1tura 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO II · DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

EM : H/ll/lm 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

Legjs1gtjva 0,00 0,00 
Juà1c1ar1a 0,00 0,00 
Ess~n~ia1 àjusti~a 0,00 0,00 
Aam1n1stra~ao 0,00 0,00 
Defesa Nac1ona1 0,00 0,00 
seguranca Pua1ica 0,00 o,oo 
Re l a~ões txteri ores O, 00 O, 00 
Assistência socia1 0,00 0,00 
Previaência socia1 0,00 0,00 
sauae 0,00 0,00 
Traaa1no o,oo o,oo 
Eaucacão 0,00 o,oo 
cu1tura ~Ol.~~J,11 o,oo 
Direitos aa ciaaaania 0,00 0,00 
uroanismo 0,00 0,00 
Haoitacão 0,00 0,00 
saneamento 0,00 0,00 
Gestão Amoienta1 0,00 0,00 
ciência e Tecno1ogia 0,00 0,00 

·. Agric~ltura , . 0,00 0,00 
Orggm~~ao Agram 0,00 0,00 
Inàustr1a 0,00 0,00 
Comér~io ~ servi~os 0,00 0,00 
comun1ca~oes ~ 0,00 0,00 
Energia ·":- 0,00 0,00 
Trans~orte ' 0,00 0,00 
Des~orto e Laz~( ·. · O, 00 O, 00 
Encargos Es~ec1a1s· · 0,00 0,00 

Total aos aesemool!os.~e ~essoa1 e aemais aes~esas ~or fun~ão 401.~~J,ll J 0,00 J 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática· UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~a1 ae Jaguarioara 
DATA DA EMISSÃO: ll/0~/l021 · HORA DA EMISSÃO: 1J:J~:l4 

*As notas ex~licativas aa Aamini~tra~ão são ~arte Integrante aas aemonstra~ões contáoeis. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC·CE·000J04/0-~ 



EXERCÍCIO mo 
Funao Munici~al ae Cultura 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

' EM : )1/li/iOiO 
····-. 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EnRCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

Juros e corre~ãi monetiria aa aiviaa interna 0100 0100 
Juros e corre~ão monetária rla aiviaa externa 0100 0100 
outros encar~os aa aivlaa. 0100 0100 

Total aos juros e encar~os aa aiviaa 0100 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~al ae Ja~uarioara 
DATA DA EMISSÃO: ll/Oó/1011 - HORA DA EMISSÃO: 1):)9:)1 . 

*As notas ex~licativas aa Aaministra~ão são ~arte inte~rante aas aemonstra~óes contáoeis. 

\ .. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA. CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC-CE-000)04/0-~ 

• 

• 



Emcício mo 
Funao Munici~a1 ae Cultura 

ESPECIFICA~ÃO 

sa1aos Iniciais 

.. Ajust~s ae Exercícios 
Antm ores 

Aumento ae Ca~i ta 1 

Res~ate/Reemi ssão ae AíÕes e Cotas [ 

Juros so~re ca~i ta 1 Pró~ri o 

Resu1taao ao exercício 

Ajuste ae Ava1iaíãO Patrimonial 

constitui íâo/reversão ae reservas 1 

Diviaenaos a aistri~uir(RHaíàO) 

salaos finais 

GOVERNO MUNIWAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA\ÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

rn : 11111/mo 

PATRIMÔNIO ADIANTAMENTO RESERVA DE AJUSTE DE RESERVAS DE DEMAIS 
SOCIAL rARA FUTURO CAPITAL AVALIA\ÃO LUCROS RESERVAS 

RESUL mos A~ÔES/COTAS 
ACUMULADOS EM 

CAPITAL AUMENTO DE PATRIMONIAL HSOURARIA 
SOCIAL CAPITAL (AFAC) 

·lU11 114l 
~-'.t· 

1 

1 

TOTAL 

1 

·lO.m, 1~ 
-1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática· UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~al ae Ja~uariOara ·DATA DA EMISSÃO:l)/Oó/1011 ·HORA DA EMISSÃO:ll:B:~l 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE CONTADOR CRC·CE-000l0~/H 

PÁGINA: 0001 

'· 



l ESTADO DO CEARÁ 
~ Poder Executivo Municipal . , . 
. SEC.DE CULTURA, DESP:ORTO E JUVENTUDE-SCDJ 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, na qualidade de 
gestor(a) do FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. de Jaguaribara, VEM, 
através desta, DECLARAR, para os devidos fins de direito junto ao TCE, que não 
se aplica a este Órgão a elaboração das Demonstrações das Mutações do 
Patrimônio Líquido, no Período de 01/01/2020 à 31/12/2020, por não se tratar de 
uma empresa estatal dependente e/ou ente que as incorporam no processo de 
consolidação de contas. 

,. / Jaguaribara - CE , ei:n 31 de dezembro de 2020 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Secretária de Cultura, Desporto e Juventude 

Gestora do F.M.C. 

Ce11tro Admi11istrativo Porci110 Maia 
A l'ellida Bezerra de Me11ezes, 350- Ce11tro Administratfro Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Me11e;;es, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - C'EP: 63.490.000- Telefone: 8.Y - 3568.4530 
sepa/i.á'joguarihara. cé. go1'. br 



~ ESTADO DO CEARÁ· . 
;j: Poder Executivo Municipal 

SEC.DE CULTURA, DESPORT() E .JUVENTUDE-SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C . 

., 

PRESTAÇAO DE 
., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.s.·. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/12/2020 

• 

EXERCÍCIO DE 2020 
. ' •t 

Ce11tro Ad111i11istrlltfro Porci110 Muill 
Avenida Rezerru de Menezes, 350-Centro- J11gu11ríbara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefo11e: 88 -3568.4530 

sepaf@jaguaribar<Lce.gov.br · 



. ·,~ 

EsTADÚi>OCEARÁ 
Poder Executivo Mutiidp~ 

PREFEITURAMÚNICIPALDE}AGUARIBARA 
, GABINETE DO PREFE'.r~O 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURÀ 
. NOTAS EX,PÚCÂTIVAS 

BALANÇO ÇRÇAMENTÁRIO 

·Quadro: R'eceitas Orçamentárias 

NOTA: 01- Déficit {VII) 

O déficit orçamentário é motivado ;pela desconcentração administrativa que estabeleceu a 
. . 

centralização da arreéadação dos recursos do tesouro municipal na Secretaria de Finanças, esse que 

·.totalizou O valor de R$ 373~661,39.' 

BALANÇO FINANCEIRO 

.. 
Quadro: RecebirTlentosExtraorçamentários 

NOTA:· Ff'- Dé'pós.ifos restitúíveis e Valores
1 
vinculados 

j 

.. Corresponde às Consignações retidas em favor de terceiros (RS 14.776,83), devendo a essas 
. . 

ser subtraído.o valor de R$ 8.883,60 que se refere ao INSS- PREST. SERVIÇOS AUTÔNOMOS. 

NOTA: F2 - Outros pagamentos extraorçamentários 

·. Compreende os Pagamentos Antecipádos retidosem favor de terceiros (R$ 388,96), devendo 

ser acrescido a esses o valor de R$ 8.883,60 que se refere ao INSS - PREST. SERVIÇOS AUTÔNOMOS.· 

QÚadro: Pagamento Extraorçamentários 

NOTA: F1 - Depósitos restituíveis e valóres' vinculados 

·· Corresponde aos pagamentos de Cdrisignações retidas em favor de terceiros (R$ 13.759,51), 
,·, ' ·. ,, : ' 

devendo aessas ser subtraído ó valor de 'R$ 8.16S,60 que se refere ao INSS - PREST. SERVIÇOS 

AUTÔNOMOS. 

NOTÁ: F2.-'- Outros pagamentos extraorçamentários 
. . 

· Pagamentos Antecipados com amparo na legislação previderíciárià (R$ 388,96), devendo a 

esses ser acrescido o valor de R$ 8.168,60 que se refere ao INSS ~ PREST. SERVIÇOS AUTÔNOMOS. 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro -Jaguaribara -Ceará· CEP: 63.490-000 ·Telefone: 88 3568-4540 

gabinete@jaguaribara.ce.gov.br 



EsTADO DO CEARÁ 
Podef Executivo Municipal . 

PREFEITURAMÚNICIPALDE}AGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO . 

F~ND.O MUNl<l:IPAL DE CULTURA 
BALANÇd PATRIMONIAL 

,; . 

. ·. . - -
·. . 

,QUacifo: PRINdPÂL ' 

,' !· 

: >iNOTA'f Pi 2:; Obrigações trabalhistas; previdE!nciárias e assistenciáis a pag~'r a curtó prâ:Zó 
. . ' 

Compreeride as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como tienefíciôs aos 

•. : quais' o em~regado ou servidor tenha direit~, aposentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, 

benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no 

curto ·prazo (R$ 9.239,00}. 

NOTA: P2-:- Fornecedo'res e contas a pagaria curto prazo 
Ó"" -., •• i -

·. Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias~primas, mercadoriàs e outros 

. materiais utilizados nas atividades operacidnais da entidade, bem como as obrigações decorrentes 

do fornecimento de utilidades e da prestação de ser\tiços, tais como dê energia elétriC:a, água, 
' . . 

telefone, propaga rida, aluguéis e todas as outras contás a pagar, indusive os precatórios decorrentes 

. dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 21.360;00}. 
-. :.,-: :·,·-:.;ó·._·~-··· .. : <. •. . - < ·' • • • ·' '' ; ,_ - , ·, _, i 

. NOTA:' P3.:.. Demais obrigações a curto prazo 
• - ' 1 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não indusas nos ·subgrupos 

anteriores, com vencimento no curto prazo) inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, 

com.vencimento no curto prazo (R$ 302,32). 

~ . 

DEMONSTRAÇÃO DAS ~ARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

· Quadro: Ane~o VIII - Pessoal e encargos 

NOTA: Vl - Remuneração a pessoal 

.... ..,_..;-,~;' ;_,,-- .. ····-:· ........... :~ .......... " .. 

Dispêndios realizados nos elementos de gastos 3.1.90.04.00 (R$ 29.260,00} e 3.1.90.11.00 

(R$ 50.650,90). 

NOTAi V2 - Encargos patronais 
l 

• - 1 • 

Confere à liqüidação das despesas 'contabilizadas no elemento de gastos 3.1.90.13.00 (R$ 

14.147;88). 

Centro Administrativo 'Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 • Centro -Jaguaribar~ -Ceará· CEP: 63.490-000-Telefone: 88 3568-4540 

gabinete@jaguarihara.ce.gov.br 



EsTADO DO CEARÁ 
·Poder Executivo Municipal 

. ·PREFEITURA MIDNICIPALDE}AGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO· 

FUNDO IVllJNICIPAI. DE CÜLTURÂ': 
Quâctro: Ahext X - Uso 'débé'ns, serviÇos é cOnsumÓ de capital fixo 

NOTA~ \11.:... Uso ~ateria! de ce>~sumo 
-f 

. ' 
. . (Corresponde aos dispêndios realizados no elemento de gastos 3.3.90.:3o:oo (R$ 12.980,40) . 

..... ·.,.', ·.r ''' . ' . ' 
NOTA: V2 - Serviços • . . . :' f compreende as variações patrimoniais dimin~tiv'as provenien.tes da préstaçãó de serviços 

' .1 • ·." ' ' ' ' . • •. ,, : ' ·, 

fornecidas à entidade governamental (R$ 266.827,97}. ·. · · ·· 
J! \ ' -

.! 
! 

. ', J ' ; 
· · "Quad~o: Ariexb XVI - Outrás variáções patrimoniais :diminutivas 

' ; 

NOTAf v1 - Incentivos 
' · ... j . ' .·. . : . ' . .. ' .· . ' J Dispêndios realizados no elemento :de gastos 3.3 .. 90.48.00 (R$ 58.000,00). 

' DEMONSTRAÇÃO 
1eos F'LUXOS [)E CÀl>éÁ . 

Quadro: FLUXOS DE CAIXA DAS ÀTIVIDADES OPERACIONAIS 
-~ 1 . 

. NOTA: C1 -Transferências recebidas 

J torresponde aos recursos diretame
1

nte arrecadados e os recebidos do tesouro mUnicipál (R$ 

444.492,31). ' 

.·NOTA' c2 - outros ingressos operacionais 

··· · ! Córre~poride os recebimentos das ~ompensações por pagamentos antecipados e retenções 
~ 

êmco'.nsignações (R$ 15.165,79) . 
.. - .- ~ ~. . ' '" 

N.ôTA:'c3.:... Pessoal' e demais despesas 
. ' " 

Corresponde aos pagamentos realizados deste(a) fundó/se~retaria referente às Despesas 

Correntes (3.0.00.00.00} no valor de R$ 440.983,15, devendo ser súbtraído' o vàlor de R$ 39.000,00 
3 

referente às Contribuições (3.3.60.41.00). ; 

NOTA~ C4- Outros desembolsos o'p'eracion~is 
! ' . . i . .. 1 Démon·stra as saídas de recursos' da entidade decorrente do fluxo das operações (R$ 

.! 

14.148,47}. 

1 

Centro Administrativo Porcino Ma.ia 
A\renida Bezerra: de Meneze8, 350- Centro ~Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490-000-Telefone: 88 35684540 

gabinete@jaguaribara.ce.gov.br 
i 
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EsTADO DO CEARÁ 
· ··Poder Executivo M:ullicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE] AGUARIBARA 
·GABINETE· DO PREFEITO 

.FÜNDdMUNÍ'clPAL DE.CULTURA·· 

:.r.: 
'f' 

. . '. < ·Í .. . 
Assinado digitalmente por: 
Franéisc~ Ma~iane '.t\lvés de Souza 

. Ordériadof(a) 
1
de Despêsa dó( a) Fundo Municipal d.e Cultura .·· f . . 

' l. 
' ·. i. . 
Assinado digitalmente por: 
Frandsco Ofatiállo Lopes 
Contador c1kicE 10.723/0~1 

.· . . ... · l . . '· 

• . Afsin~Mdigif i~ehté po;' .. 
' . . . '. . f. · .. ' ' ' 

· · Manoél Erniltoll Ferreira 
colltadorcRc:cE 11.708/o-o · •• ' . ' 1 

' 

Centro Adininistrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro • Jaguaribara -Ceará -CEP: 63.490-000 -Telefone: 88 3568-4540 · 

gabinete@jaguaribara.ce.gov.br 
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~ ESTADODOCEARÁ 
; Poder Executivo Municipal 

SEC.DE CULTURA, DESP(lRTO E JUVENTUDE-SCDJ 
FUNDOMUNICIPALDECULTURA-F.M.C. 

l PRESTAÇÃO DE 
~ 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

1 

PERÍ
1
0DO DE GESTÃO: 01/01/2020 

à 31/ 12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 

Centro Admilústmtfro Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Me11ezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568 . ./530 

sepaf(ii)jaguaribara.ce.gov.br 



BALANÇO GERAL 
~overno Munici~a1 ae Ja~uari~ara 
Fundo MuniciP.al de cultura 
Anexo 1, aa Lei nº 4m, ae ll/0)/ó4. (Portaria SOF nº ~, ae 04/01/~í) 

l 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ioio 
Adendo II 

Em R~ 1,00 
CONASP 

! DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

! 
. 1 

Receitas correntes 
Receita Patrimonia1 
Transferências Correntes 

DÉFICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 
l 
' 

1 

DUim 
1 
l 
i 
1 

RECEITAS CORRENTES.,,,,, 
RECEITAS OE CAPITAL ..... 
DÉFICIT ......... ,,,,,,,, 
TOTAL .................. , 

1 

Des~esas correntes 
H 04 Pessoa1 e encar~os sociais 

rno.m:n outras aes~esas correntes 
m.óól,B 

T O T A L 
T O T A L 4lUól,lí 

m.óóU~ 
DÉFICIT 00 OR~AMENTO CORRENTE 

T O T A L 
T O T A L m.m,B 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES ..... . 
DESPESAS OE CAPITAL .. ,., 

TOTAL ................. ,, 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

~UH H 
m.Jo~:H 

414.lól,lí 

m.m,B 

m.óól,B 

4lUól,lí 
0,00 

m.m,11 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Munic,pal ae Ja~uari~ara 
Fundo Municipal de cultura 

Anexo 1, aa Lei 0 4)10, ae l//OJ/o4. (Portaria SOF nº 81 ae 04/01/81) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1010 
Adendo III 

Em Rt 1,00 
CONASP 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o 

1 0 0 0 00 0 0100 00 00 Receitas Correntes 
1')'0'0'00'0'0100'00'00 Receita Patrimonial 
1:):1:0:00:0:0100:00:00 valores Mo~iliários 
1.).1.1.00.0.0 00.00.00 Juros e corre~óes Monetárias 
l.J.1.1.00.1.0 00.00.00 Remunera~ào ae Depósitos, . 

Banem os 
l.J.1.1.00.1.1 00.00.00 Remunera~ào ~e.Depósit~s . 

Bancar1os - Pr1nc1pal 
l.J.1.1.00.1.l 10.00.00 Remuneracào ae Depósitos ae 

Recursos vinculaaos -
l.U.1.00.1.l lU0.00 Rem. Oep. Bane. Rec Vinc. -

Outros aest. - Prjncipal 
1.J.1.1.00.1.1 10.~0.~0 Rem. oep. Bane. Rec v1nc. -

Out. ae~ti~a~óes - Principal 
l,/,0.0.00.0.0 00.00.00 Transferenc1as Correntes 
1./.1.0.00.0.0 00.00.00 Transferências aa União e ae 

suas Entiaaaes , 
1./.1.8.00.0.0 00.00.00 Transferências aa união -

Especifüa E/M 
l./.l.~.~~.0.0.00.00.00 outras Transferências aa 

união 
1./.1.8.99.1.0 00.00.00 outras Transferências aa 

União 
l.1.l.~.9~.l.1.00.00.00 outras Transferências aa 

união 
1./.1.~.~~.l.1 90.00.00 outras Transferências aa 

União - Principal 

1 DESDOBRAMENTO 

1U4 
11104 

1U4 

1U4 

1U4 

1U4 

11, 04 

100.m, n 
10U84 1 n 
100.m,n 

100.m,n 

100.m,n 

100.0~4,n 

FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1U4 
1ououo 

10U~4, n 

TOTAL DA RECEITA 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

1ououo 

1 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 

CONTrDOR CRC-CE-000304/0-8 
FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 

SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ae Ja~uaribara 
Funao Municipa1 ae Cultura 
Anexo ó, aa Lei nº 4m, ae ll /Ol/ó4. (Portaria SOF nº ~, ae 04/0l/m 
Em Rj 1,00 

ÓRGÃO ................ : 10 Sec. ae Cultura, Desporto e Juventuae 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 100i Funao Municipal ae Cu1tura 

CÓDIGO 

B 
um 
um om 
lJ 1ii ooi~ i.014 

1l m 
1l m om 
1i i~1 ooi~ i.013 

1 E 5 P E C I F I C A ~ À O 

cultura 
Aaministra~ão Geral 
Promo~ão ao Acesso e Fomento à Cultura Local 
Gestão e Manut. Das Ativiaaaes culturais 

Gestão e Manut. Das Ativiaaaes culturais 
Patrimonio Hist Artístico e Ar~ueolo~ico 
Promo~ão ao Acesso e Fomento à Cultura Local 
Revitali?a~ãq e,P\eserva~ão.aq . 
Patr1mon10 H1stor1co ao Mun1c1p10 

R~vi\a]iza~ão e ~r~s~rva~ao ao Patrimônio 
H1stor1co ào Mun1c1p10. . . 

Museus, Biollotecas,Teatros e cent culturais··. 
Manuten~ão e Funcionamento aa Biblioteca · 
Pública Municipal : 

Asse~urar o funcionamento aa Bibli~~ca 
· Pública Municipal ···=~: ·· 

Difusão cultural 
Apoio e aifusão cultural ao municipio 
Promo~ãq,~ealiza~ão.a~ festa ae Emancipa· 
~ao Pol1t1ca ao Mun1c1p10 

Apoio a realiza~ão aa Festa ae 
Emancipa~ão Política ao Municipio ae 
Ja~umoara 

Apojo ~ Promo,ão aas.Ativiaaaes 
Art1st1cas e Culturais 

cotar o Funao Municipal ae Cultura para 
a implementa~ão aas acóes 

emer~enciais aestinaaas a~ setor cultural 
Promo~ão ijo Acesso e Fomento à cultura Local 
Promocao e Apoio aos Festivais ae 
Quaarilnas Juninas 

Pro~ocao e Apoio aos Festivais ae Quaarilnas 
Juninas. 

Divul~a~ão aa c~ltura Local em Eventos 
Estaaua1s e Nac1ona1s 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ioio 
Balan~o Fiscal - Aaenao v 

ATIVIDADES 

m.m,11 
~O.Oól, H 
~O.Oól,l) 
~O.Oól,l).' 

l.000,00 
0,00 

J.000,00 

l.000,00 

m.lOl,~O 
m.rn,n 
m.m,oo 

rn.m,u 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.m,11 
~O.Oól,11 
~O.Oól,H 
~UóJ,H 

uoo 100 
0,00 

0,00 

i.m,oo 
l.000,00 

m.lOUO 
m.rn,n 
m.m,oo 



- continuação -
Divul~a~áo da c~ltura local em Eventos 
Estaduais e Nac1ona1s. 

lj j~l 001~ l.01~ Reativar e Manter a Banda de Música Municipal 
Reativar e Manter a Banda de Música 
Muni ci pa 1. 

lJ J~l 001~ l.O~O Reativar o Projeto Aprender, Brincar e 
Crescer - ABC 

Reativar o Projeto Aprender, Brincar e 
crescer - ABC. 

lJ J~l 001~ l.O~l Desenv.Prote~áo e Promo~áo do Patrimônio 
e da Divers. Ética,Artistica e cultural 

Apoio a realiza~áo e promo~áo de 
eventos, festividades e atividades 
relacionas a cult~rª,. ~istória, e outras 
que marcam o mun1c1p10 como a 
festa do Reveillon e as festividades juninas. 

TOTAl 1 

-------------
J a~uarioara, Jl de Dezemoro de 1010. 

CONASP CONTABilIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE·000J04/0-~ 

íRANCISCA MARIANE AlVES DE SOUZA 
SEC. CUlTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



Governo Munici~al de Ja~uarioara 
Fundo Municipal de cultura 

BALANÇO GERAL 

Anexo l, da Lei nº 4m, de 11m/ó4. (Portaria SOF nº ~' de 04/0l/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ioio 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em Ri 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ............. ; .. : 10 sec. de cultura, Des~orto e Juventude 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1001 Fundo Municipal de cultura 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

l ' fl.ij fl.ij o ' o o Des~esas correntes : 1 

U.00.00.00 Pessoal e encar~os sociais 
L 1.90. 00. 00 Ap1ica~ões dire as 
U. 90.0UO Contrata~ão por tempo determinado 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil i 

U.90.lUO o~ri~a~ões ~atronais 
. 

J.l.OU0.00 Outras des~esas correntes 
l.U0.00.00 Transf. a inst. priv. com füs lucrativo 
l.U0.41.00 contrioui ~óes 
l . l . 9 fl.ij fl.ij o Ap1ica~ões diretas 
l.UUUO Material de consumo 
l.l.9Uó.OO outros serv. de terceiros pessoa fisica 
l.l.90.l9.00 Outros serv. ~e terc. pessoa i~ridica 
l.l. 90. H. 00 outros aux. finan. a pessoas lSlcas 

i 

DESDOBRAMENTO 1 

94.m,H 
19.m,oo 
íO.óí0,90 
14.W,~~ 

lU00,00 
lUOO 00 

Hi.m:ll 
lU~0,40 
90. 4H n 

m.m:11 
íU00,00 

E l EMENTO 

9Uí~,H 

m.m,H 

TOTAL DA DESPESA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,H 

'1 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

, 
,· 



Governo Munici~al ae Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ioio 
Fundo Municipal de cultura 

Balanço Fiscal - Adendo VI 
Anexo 1, aa Lei nº ~m, ae 11/0J/ó( (Portaria SOF nº ~' ae 0~/0lmJ 
Em Ri 1,00 CONAS P 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 1 E 5 P E C I F I C A ( Ã O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

B cultura 0,00 m.m,B 414.Jól,H 
Bm Aaministra~ão Geral 0,00 ~o:m,H ~o.m,H 
um oon Promo~áo ao Acesso e Fomento à Cultura 

local o 1 o o ~O.ODJ,ll ~O.fü,ll 
BBl Patrimonio Hist Artístico e Ar~ueolo~ico 0,00 LOOO, 00 U00,00 
B m om Museus, Bioliotecas,Teatros e cent 

culturais 0,00 UOO M uoo 00 
Bm Difusão cultural 0,00 m.m:~o m.m:~o 
B m om A~oio e aifusáo cultural ao municí~io o 1 00 . m.rn;n m.rn,n 
B m oon Promo~áo ao Acesso e Fomento à Cultura ' 

local 0,00 rn.m,u rn.m,u 

TOTAL m.m,11 m.m,11 
Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



Governo Munici~a1 ae Ja~uari~ara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ioio 
Fundo Municipal de cultura 

Balanço seguridade social - Adendo VI 
Anexo 1, aa Lei nº 4m, ae 11/íl)/b4. (Portaria SOF nº ~, ae ij4/ijl/~I) 
Em R~ l,ijij CONASP 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNCÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEtos E ATIVIDADES 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

TOTAl o' ijQ 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
.CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

- --- - - - - - - -- - --- ~ - - - --- - - - - - - - - -



Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlO 
Fundo Municipal de cultura 

Anexo ~ 1 aa Lei nº rnO, ae l1/0J/o4. (Portaria SOF nº ~ 1 ae 04/0l/~í) 
tm Ri 1,00 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

CÓDIGO 

1l 
um 
B m om 
um 
1l m OJOl 

BJn 
B m OOló 
u J9l om 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O V!NCULO DOS RECURSOS 

i t S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS ORDINÁRIOS 

cu1tura 0,00 414.ló/,lí 
Aaministra~ão Gera1 · 0,00 90.0ól, lí . 
Promo~ão ao Acesso e Fomento à Cultura 
Loca1 0,00 90.0ól,lí 
Patrimonio Hist Artistico e Arijueo1o~ico 0,00 U00,00 
Museus, .Bio1iotms,Teatros e cent 
cu1turm 0,00 uoo 00 
Difusão cu1tura1 0,00 m.m;go 
Apoio e aifusão cu1tural ao município 0,00 m.rn,n 
Promo~ão ao Acesso e Fomento à Cultura 
Loca 1 0,00 119.m,u 

!;~ 

TOTAL 414.lól,lí 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONAS P 

TOTAL 

4l4.lól,lí 
90.0ól, lí 

90.0ól, lí uoo 100 

uoo 00 m.m:go 
m.íl4,n 

m.m,u 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
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Governo Munici~a1 ae Ja~uaribara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE líllíl 
Fundo Municipal de cultura 

Balanço Seguridade social - Adendo VII 
Anexo~' aa Lei nº 4llíl, ae ll/íll/b4. (Portaria SOF nº ~' ae íl4/íll/~I) 
Em Ri l,ílíl 

CÓDIGO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

1 E 5 p E c I F I c A ~ Á o VINCULADOS ORDINÁRIO) 

,, .. •. . . , ... 

' •, .. 

'} .. 
,. 

• · TOTAL íl,ílíl. 1 . 

.. Jaguar.i bar a, 31 de Dezembro de 2020. 

'.• 

TOTAL 

CONASP CONTABILIDAD.E ºASSESSORIÀ E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0~~ 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

ji " i 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINA~CEIRO DE 1010 
Funao Munici~a1 ae Cu1tura Aaenao VIII 

Anexo ~' aa Lei nº 4Jl0, ae 17/0J/ó4. (Portaria SOF nº ~' ae 04/0l/~I) 
Em R~ UO CONAS P 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES Le~is1ativa Jufüiaria 1Essencia1 à Justi~a 
ÓRGÃOS • 

01 Cimara Munici~a1 ae Ja~uarioara 0,00 0,00 0,00 
01 Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
OJ sec.ae P1anej.Aaministra~ão e Finan~as 0,00 0,00 0,00 
04 sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 0,00 0,00 0,00 
OI sec.ae Trans~orte e M~oiliaaae.uroana 0,00 0,00 0,00 
Oo sec. oesenv.Econ, Turismo, A~u1c.e Pesca 0,00 0,00 0,00 
07 se·cretaria aa sauae o 1 00 uo uo 
o~ secretaria aa Eauca~ão . 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria aa Assis ência socia1 - sas o 1 00 uo 0,00 
10 Sec. ae Cu1tura, Des~orto e Juventuae 0,00 0,00 0,00 
11 sec.ae rnfraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 0,00 0,00 0,00 

TOTAL . . 1 

Jagua~ib~r~, 31 de.pezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

\ 

.. ,, .. ) .... _, ..... ·.·. L. : •. · .• •t . ii li li 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

• j 
•• QAf.. ... , µ.&!14.94;45Z!#§!tlt< 



1 ; 

· .. 

Governo Municipal ae Ja~uarioara 
Funfo Munici~al de cultura • Adenfo VIII 

BALANÇO GERAL 
tXtRCÍCIO FINANCtIRO Dt lOlO 

Anexo ~' aa Lei nº 4m, de 11/0J/ó4. (Portaria SOF.nº ~' de 04/0l/~I) 
Em Ri 1,00 . 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 
CONAS P 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Admin}stra~ão Defesa Nacional · 1 se~uran~a Puolica 

01 câmara Municipal de Ja~uarioara . o 1 00 . o 100 0,00 
oi secretaria do Gaoinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
OJ sec.de Planej.Administra~ão e Finan~as 0,00 o 1 00 . 0,00 
04 sec.da controladoria e ouvidoria Geral 0,00 000 0,00 
OI sec.de Transporte e M~oilidade.uroana 0,00 o 1 00 .. 0,00 
Oó Sec. Des~nv.Econ 1 T.msmo, A~ulC.e Pesca 0,00 o'oo 0,00 
01 secretaria da saud·e .. 0,00 o'oo 0,00 
o~ Secretaria da tduü~ão · .. 

o 1 00. o'oo 0,00 
o~ secretaria da Asfütência social - sas 0,00 o'oo 0,00 
10 sec. de cultura, Des.porto e Juve~tude 0,00 o'oo 0,00 
11 sec.de Infraestrtur.a,M.Amo.e A~rm1tura •• ~,00 o:oo 0,00 

\ ' ' . 

. ... 

: TOTAL o 100 1 .. \ 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal Oe Ja~uarioara 

Funoo Munici~al oe Cultura · Aoenoo VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1010 

Anexo ~ 1 aa Lei nº 4m, oe lt/0J/ó4. (Portaria SOF nº ~ 1 oe 04/0L/rn 
Em R~ UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 
CONASP 

ÓRGÃOS 
JRela~ões Exteriores JAssistência social JPreviaência social 

01 Câmara Municipal ae Ja~uarioara 
Oi Secretaria ao Gaoinete oo Prefeito 
OJ sec.ae Planej.Aaministra~áo e Finan~as 
04 sec.oa controlaooria e ouviooria Geral 
0) sec.ae Transporte e M~oilioaae.uroana 
Oo sec. Des~nv.Econ 1 Turismo, A~u1c.e Pesca 
01 secretaria aa sauoe 
O~ Secretaria aa Eauca~ào · 
O~ Secretaria oa Assistência Social - Sas '. 
10 Sec. Oe Cultura, Desporto e Juventuae 
11 sec.oe Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 

,· 

TOTAL 

Jaguaribara, 31 de De?embro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE~000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

... 
•. 



BALANÇO GERAL 
Governo Munici~al oe Ja~uarioara 

Funoo Munici~a1 oe Cultura Aoenoo VIII 
Anexo ~' aa Lei nº 4m, oe 17/0J/ó4. (Portaria SOF nº ~' oe 04/0l/~I) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE ioio 

CONASP Em Ri 1,00 . 
DEMONSTRATIVO DA D~SPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

01 câmara Municipal"Oe Ja~uariDara 
Ol Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
OJ sec.oe P1anej.Aaministra~ão e Finan~as 
04 sec.aa controlaaoria e ouviaoria Geral 
OI sec.ae Transporte e.M~~i1iaaae.uroana 
Oó Sec. Desenv.Econ, Turismo, A~u1c.e Pesca 
01 Secretaria aa Sau0e'1 ~, 
O~ Secretaria aa Eaucação · 
O~ Secretaria aa Ass1stênria Social - Sas 
10 Sec. oe Cultura, Desporto e Juventuoe ' 
11 sec.oe Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

TOTAL 

sau o e Traoa Ho Eauca~ão 

• 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



Governo Munici~a1 oe Ja~uarioàra 
runao Munici~a1 ae Cu1tura Aaenao VIII 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO rINANCEIRO DE ioio 

Anexo ~' oa Lei nº rno, ae llm/ó4. (Portaria 50r nº 8, ae 04/0l/81) 
Em RI UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 
CONASP 

ÓRGÃOS 
rUN\ÕES cu1tura !Direito aa ciaaoanial uroani m 

01 cimara Munici~a1 ·ae Ja~uarioara 0,00 0,00 0,00 
oi Secretaria ao Gabinete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
0) sec.ae P1anej.Aaministra~áo e rinancas 0,00 0,00 0,00 
04 sec.oa contro1aooria e ouviaoria Gera1 0,00 0,00 0,00 
OI sec.oe Trans~orte e Mqoi1ioaoe.uroana 0,00 0,00 0,00 
Oó sec. Desenv.Econ 1 Turismo, A~u1c.e Pesca 0,00 - o 00 0,00 
OI secretaria aa sauae 0,00 o'oo 0,00 
08 secretaria aa Eouca~áo 0,00 o'oo 0,00 
o~ Secretaria aa Ass·is ência Social - Sas o 00 o'oo 0,00 
10 Sec. oe Cu1tura, Des~orto e Juventuoe m.m:11 o'oo 0,00 
11 sec.oe rnfraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 0,00 o:oo 0,00 

TOTAL m.m,11 1 

':;.;: :; · J a g u a r i b a r a , 31 d e D e z e m b r o d e 2 O 2 O . 

CONASP CONTABILIDADE.AS~ESSORIA E PROC 
CONTADOR t~C~CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE .. 
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Governo Munici~al oe Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1010 
Funoo Munici~al oe Cultura Aoenoo VIII 

Anexo ~, oa Lei nº 4m, oe llm/ót (Portaria SOF nº ~' oe 04/0l/m 
Em RI 1,00 , _ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
Haoita~ão 1 Gestão Amoiental saneamento 

01 Câmara Munici~al oe Ja~uarioara 
Ol secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
0) sede P1anej. Aom1ni stra~ão e Fi nan~as 
04 sec.da controladoria e ouvidoria Geral 
OI sec.de Trans~orte e M~oilidade.uroana 
Oó sec. Desenv.Econ 1 Turismo, A~u1c.e Pesca 
OI Secretaria da Saude 
0~ Secretaria aa Eaucaçãó. . 
0~ Secretaria da Assistincia Social - Sas 
10 Sec. oe Cultura,'Des~orto e Juventude 
11 sec.de rnfraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 

t.:1·~ 
.. ~., 

.t' -..., 

'• ' 
1 

•. f. 'f~ 
f··.i ·---. 

. TOTAb ~ · 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,ou 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

· Jaguarjbara, 31 de Dezembro de 2020. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

CONASP 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



BALANÇO GERAL 
Governo Munici~al ae Ja~uarioara 

Funao Munici~al ae Cultura Aaenao VIII 
Anexo ~' aa lei nº ~m, ae 11/ílJ/ót (Portaria SOF nº 8, ae íl~/íl1/8í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1íl1íl 

CONASP Em Ri l,ílíl , _ 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

íll Câmara Munici~al ae Ja~uarioara 
íll Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito~ 
ílJ sec.ae Planej.Aami~istra~á~ e finan~as 
íl~ seda controlaaona e ouv1aoria Geral 
ílí sec.ae Trans~orte e M~oiliaaae.uroana 
íló sec. Desenv.Econ, Turismo, A~u1c.e Pesca 
íll Secretaria aa Sauae 
íl8 secretaria aa Eaucaçáo 
íl~ secretaria aa Assistência social · sas 
líl Sec. ae Cultura, Des~orto e Juventuae 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 

TOTAl 

íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 

íl,ílíl 1 

íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl 1 ~íl 
Híl 
íl

1

ílíl 
íl

1

ílíl 
íl

1

ílíl' 1 . 

íl,ílíl 1 

íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
ílílíl 
íl

1

ílíl 
íl:ílíl 

íl,ílíl 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



Governo Municipa1 ae Ja~uaribara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ioio 
Funao MuniciRa1 ae Cu1tura Aaenao VIII 

Anexo ~I ªª lei nº ~mi ae nm/ot (Portaria SOF nº ~I ae o~m/~I) 
Em Ri UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 
CONASP 

FUN~ÕES Inaústria [comércio e servi~os [ Comuni ca~ões 
ÓRGÃOS 

n Câmara Municipa1 ae Ja~uaribara 0,00 0,00 0,00 
oi Secretaria ao Gabinete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
0) sec.ae P1anej.Aoministra~áo e Finan~as 0,00 0,00 0,00 
o~ sec.aa contro1aooria e ouviaoria Gera1 0,00 0,00 0,00 
0) sec.ae Transporte ! M~bi1ioaoe.uroana 0,00 0,00 0,00 

ºº 
sec. Desenv.Econ 1 Tur1smo 1 A~u1c.e Pesca 0,00 0,00 0,00 

01 Secretaria aa Sauae o 1 o o 0,00 0,00 
o~ secretaria oa Eouca~áo . 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria oa Assistência socia1 - sas 0,00 0,00 0,00 
10 Sec. ae Cu1tura 1 Desporto e Juventuae 0,00 0,00 0,00 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amb.e A~ricu1tura 0,00 0,00 0,00 

TOTAl 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

li " 
Ir . . .t e *1 o , .. .. mu:en 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 

Funao Munici~a1 ae Cu1tura Aaenao VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lijlij 

Anexo ~' aa Lei nº ~m, ae llfijJ/ót (Portaria SOF nº ~' ae ij~m/rn 
Em R~ l,Oij 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 
CONASP 

ÓRGÃOS 

ijl Câmara Municipa1 ae Ja~uarioara 
ij1 Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
ijJ sec.ae P1anej.Aaministra~ão e Finan~as 
ij~ sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 
ij) sec.ae Transporte e M~oi1iaaae.uroana 
ijó sec. Desenv.Econ 1 Turismo, A~u1c.e Pesca 
ij] secretaria aa sauae 
ij~ secretaria aa Eauca~ão 
0~ Secretaria aa Assistência Socia1 - Sas 
lij Sec. ae Cu1tura, Desporto e Juventuae 
11 sec.ae rnfraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 

TOTAL 

Ener~ia 

ij,ijij 
ij 1 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

Transporte 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

1 Desporto e Lazer 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020 . 
.... . 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-tE-000304/0-8 • 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



, . . 

Governo Munici~al oe Ja~uarioara . 
Funoo Munici~al oe Cultura Aoenoo VIII 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1010 

Anexo ~' aa Lei nº 4J10, oe l//OJ/ó4. (Portaria SOF nº ~' oe 04/01/~I) 
Em Ri 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 
CONASP 

ÓRGÃOS 
FUN(ÕES JEncar~os Especiais Reserva oe TOTAL 

, .. contin~ência 

01 cimara Municipal•oe Ja~uaribara 0,00 0,00 0,00 
Ol secretaria oo G~oinete oo Prefeito 0,00 0,00 0,00 
0j sec.oe Planej.A ministra,ã~ e Finan,as o 1 o o 0,00 0,00 
04 seda controlaJoria e ouviooria Geral 0,00 0,00 0,00 
OI sec.oe Trans~orte 1 M~oilioaoe.uroana 0,00 0,00 0,00 
Oó sec. Des~nv.Econ 1 .Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 0,00 0,00 0,00 
O/ secretam oa sauoe .. · .. · . 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria oa Eouca~ã~ 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria oa Assis ência social - sas 0,00 0,00 o 00 
10 Sec. oe Cultura, Desporto e JuVentuoe · 0,00 0,00 m.m:11 
11 sec.oe Infraestrt~ra,M.Amo.e A~riculturi 0,00 0,00 . o 1 00 

.. ' 

. 1 
1 . . 

TOTAL 0,00 1 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
"CONTADOR CRC-CE-000304/0~8 

; . 

. . . ... 
. •: 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



. BALANÇO GERAL 
G ove r no M u n i e i p a 1 d'e J a g u a ri b a r a EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

Em R$ 1, 00 . Fundo Municipal de cultura 
Anexo 10, aa Lei nº 4l10, ae ll/Ol/ó4. 

CÓDIGO 

1. o' o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 
1. l. o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 
1. i. 1. o. oo. o. o. oo. oo .~o 
1. l. 1. 1. 00' o' o' 00 '00' 00 
l.l .1.1.00.1. 0.00.00.00 

1. l. l. 1. 00' 1.1. 00' 00' 00 

1. l. l. 1. 00' 1. 1. 10' 00' 00 

1. l. 1. 1. 00' 1. 1. 10' 90' 00 

l. l .1. 1. 00' 1. 1. 10' 90' 90 

1.1.0.0. 00.0.0.00. 00. 00 
1.1.1.o.oo.o.o.00.00.00 

1.1.1.~.00.0.0.00.00.00 

1. 1. 1. ~. 99' o' o' 00' 00' 00 
l./.l.~.99.1.0.00.00.00 
l./.l.~.99.1.1.00.00.00 
1. 1. 1. ~ '99' 1. 1. 90' 00' 00 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

1 E. 5 p E c I F I c A ( À o PREVISTA ARRECADADA 

Refeitas Correntes 
Receita Patrimonia1 
va1ores Mo~i1iários 
Juros e correcóes Monetárias 
.Remunera~ão a~ Depósitos , . 
··. . . Bamr1os 
Remunera~ão ae D~p~sitos . . 

Bancar1os - Pr1nc1pa1 
Remunera~ão ae Depósitos ae 

Recursos vincu1aaos : Principa1 
Rem. Dep:Banc. Rec Vlnc. -

Outros aest. : Principa1 
Rem. Dep. Bane. Rec Vinc. - Out. 

aestina~óes,- P[incipa1 0,00 1U4 
TOTAL DE Receita Patr1mon1a1 .... 0,00 11, 04 

Transferências correntes 
Transferências aa União e ae suas 

Enti aaaes 
Transferências aa União -

Específica E/M 
Outras Transferências aa união 
outras Transferências aa união 
outras Transferências aa união 
outras Transferências aa união -

Principa1 
TOTAL DE Transferências Corrente 

0,00 
0,00 

lOU~Ul 
100.m,n 

TOTAL DE Receitas Correntes .... , 0,00 H0.101,/ó 

°'°º 
0,00 

TOTAIS UOI 

,Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP 

1 D I F E RI E N ( A 
PARA MAIS PARA MENOS 

11,04 

lOU~Ul 

CONASP CONTABILIDAQE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
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. . . ·' . . BALANÇO GERAL 
Governo Mun1c1pal de Jaguar1bara 
Fundo Muni ci pa·1 de· cultura . 
Anexo 11, aa Lei nº 4m, ·aé 11/íl.l/ót . · 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 
Em R$ 1,00 

CONm 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

1íl Sec. ae Cu1tura·, Oesport 

líl íll. Funao Municipa1 ae Cu1tura· 
Despesas correntes 
Despesas ae capita1 

TOTAL DE Funao Municipà1 a 

TOTAL GERAL 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A D. A 
CRÉDITOS OR~AMENTICRÉDITOS ESPÇCIAII 
E SUPLEMENTARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L 

Jll.&t&,ílíl . 111.tll,ló 
líll,ílíl llíl,ílíl 

Jll.~líl,ílíl 111.111,ló 

111.llUól 

IH.11Uó 
. 11Uíl 

IH. 111, ló 

REALIZADA 

04.Jól ,li 
íl,ílíl 

m.Jó1,11 

04.JóUll 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

DHEREN~A 

óUíló,ól 
11Uíl 

lUl&,ól 

lUIUl 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



. BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

Em R$ 1,00 
CONASP 

Fundo Municipa·1 de cultura 
Anexo lô, oa lei n 4~10, oe 11 /0~/ó4. ~ . 

· . DEMONSTRAÇAO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A \ Õ E S 

!
QUANTIDADE 1 VALOR DA SAlDO ANTERIOR 

l E I S Nº E DATA EMISSÃO DISCRIMINA\ÃO EM CIRCUlA\ÃO 

.. 

\ . 

/ 

NADA A REGISTRAR 

1 T O T A l GERAL 1 0,001 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

EMISSÃO 1 RESGATE 

SAlDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANT. 1 VAlOR 

0,001 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro .de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

• •: ~ • • .. ,.! .. 
r~ ~·: '. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

- - - - - ---- - ~-- --- -~-------~ --~~----~--------~~------~-- ----



BALANÇO GERAL 
Governo Municipàl de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

Anexo 11, ªª Le1 n rno, ae 11/íll/ot H , 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 
Em R$ 1,00 

CONm 
, DEMONSTRAÇAO DA pIVIDA FLUTUANTE 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - ioio - FMC 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - ioio - FMC 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR· 

DEPÓSITOS 
' ! 

I N S S - FOPA~'>FMC 
I. R, R, F, - FN{ ~:' · · 
I.N.S.S. - PRES1.DE'SERVI~OS AUTÔNOMOS - FMC 

y ·: ... 

TOTAL DE DEPÓSITOS' . 
' .. 
'.ti .i..• 

' . . ,..~ 

" . ,\ "'~ 
• 

T O T A L G E R A L 

1 

SALDO DO 1 MOVIMENTO 00 
EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI\ÃO 

0,00 
0,00 

0,00 

U00,00 
B.m,oo 
B.l~4,00 

UIUl 
m,H 

UB,oO 

H.710,B 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

l.m,IO 
m,H 

UoUO 

B.m,11 

1 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

U00,00 
B.m,oo 
B.HUO 

m,n 
o 00 

m:oo 
1. Oll, li 

l4.401,jl 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

.. .:. 
T., 

•' : ~ 



~ ESTADO DO CEARÁ 
:t Poder Executivo Municipal • 

.:-r SÊt:DE'CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F .M.C • 

.., 

PRESTAÇAO DE 
.., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 

Celltro Administrativo Porci110 M"ia 
Avenid" Bezerr" de Menezes, 350- Centro Administratfro Porcino Mai" 

Avenida Bezerr" de Mmezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568 .. 4530 
~·epaf(ii)jaguaribara.ce.gov. br 



I.N. 01/97 
MODEL003 

Município : JAGUARIBARA Exercício : 2020 

Órgão : FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

Período: 01/01/2020 à 31/12/2020 

Unid. Orçamentária : 10.02 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

•·· ·-. . .. ..... . _. .. Concessão Comprovação 
Responsável ... Valor 

Observação Valor Processo· . . 

Devolvido 
Concedido Nº Dàta Processo Nº Data 

-

NÃO EFETUOU SUPRIMENTOS 
. 

DE FUNDOS 

. SEM MOVIMENTAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO CONTADOR ORDENADOR(A) DA DESPESA 

ASS. : _________ _ ASS.: ________ _ ASS: ______ _ 

NOME: GIOVANI EDUARDO DE ARAÚJO NOME : CONASP S/S LTDA-EPP FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 

MATRÍCULA : 3860 CRC: -CE Nº 000304/0-8 MATRICULA: 3364 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE-SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2020 à 31/12/2020 do 
exercício de 2020, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n º 03/2013 de 19 / 12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Não efetuou Suprimento de Fundos neste exercício 
(modelo nº 03) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2020. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Secretária de Cultura, Desporto e Juventude 

Gestora do F.M.C. 

Ce11tro Administrativo Porci110 Mllia 
A 1•e11idll Bezerm ele llieneze.f, 35() - Centro Admi11istrmi1'0 Porcino .Maia 

A1•e11icla Bezerra de Menezes, 35()-Ce11tro- J/lguaribara - Ceará- CEP: 63.490.0IJ{}- Telefone: 88-3568..1530 
sepaf(iijaguari bam. ce. go1'. br 

1 



' ESTADO DO CEARÁ 
':! Poder Executivo Municipal 

.-r SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C . 

.,,, 

PRESTAÇAO DE 
.,,, 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/ 12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 

Celltro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350- Centro Administrativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4530 
seo111@j11gu11ribara.ce.gov. br 



' ESTADO DO CEARÁ · 
:): Poder Executivo Municipal 

~ SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE-SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2020 à 31/ 12/2020 do 
exercício de 2020, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/2013 de 19/ 12/2013, desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Não efetuou Atµdlios, Doações e subvenções; 
(Modelo Nº4) 

• Efetuou Contribuições 
(Relação em Anexo) - (Modelo Nº4) 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2020 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Secretária dé Cultura, Desporto e Juventude 

..... '.<· . Gestora do F.M.C. 
. · .... ' 

Centro ildministratívo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes. 350- Centro Administmtivo Porcino Maia 

A >'<Ili.ta B<:zerrn 1/eJl4e11e:o;, 350-Cenuo~ Jaguarib111·a - Cetini - CEP: 63.490.000- Tt!l.;fone: 88-3568.4530 
sepaf@jaguaribara.ee. gov. br 

1 -
.. 

l. '• 

.. 
·.l. 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2020 Período : 01/01/2020 à 31/12/2020 IN 03/13-Mod 04 

Órgão : FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

DEMONSTRATIVO DAS SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E DOAÇÕES 

Entidade Beneficiada _____ _ _ .~Conc~ssão- , · . __ ---1 P.C. Junto ao Órgão RE!p_i:;sador i 
~ ----~-. ~: ----~--i c.oE~iJ~ --~==sso~9~~~~to l ~==·-i. _ º:ª~-~-1 
1- _.----------- --t---- 1 --------------[ - __ li ~---------------1 

1 - • 1 

-- ""' ___ ____L_ ________ - , ,.,;; . _________ J _____ ;w--: - -----i 
NAO HOUVE SUBVENÇOES,. DOAÇOES E i 

· AUXÍLIOS i 

RESP. PELO CONT. INTERNO 

ASS.: ------------'-----
NOME: GIOVANI EDUARDO DE ARAÚJO 
Pinheiro 

MATRÍCULA 3860· 

CONTADOR 

ASS.: ------------

NOME : CONASP SIS LTDA-EPP 

CRC: -CE Nº 000304/0-8 

ORDENADOR(A) DA DESPESA 

ASS: -----------

Francisca Mariane Alves de Souza 

MATRICULA: 3364 



Município: JAGUARIBARA Exercício: 2020 Período: 01/01/2020 à 31/12/2020 IN 03/13-Mod 04 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C . 

. DEMONSTRATIVO DAS CONTRIBUIÇÕES 

, . · · I Concessão ,. 
· . Entidade Beneficiada Va-10--r-----------

I ~~~---- _ -~ -~-----~---. = 1 :_..:C.<Jll.ce_cjiclQ__ Proc~sso N' 

r= =- -::::._ -- == -r-..:..:-=--:-..:,___-~------------

-· 
P.C. Junto ao Órgão Repassado 

Data do . 

E 
_ _:_a_g_amento 

Processo Nº Data 

----
------· i -------

' 

p 

1 . . 1 

1 

•• 

r--~. HOUVE coNTRIBUIÇÕES- RELAÇÃO EM 
1 . . 

1 ·ANEXO 1 

t-c- --=- --=~:...=-..: :..--=- ~±_ :--=- J 3~-izo~~ · =F-_~- ..:-= I --=- · :=r ~=--=j 
RESP. PELO CONT. INTERNO 

ASS.: -------------
NOME: GIOVANI EDUARDO DE ARAÚJO 
MATRÍCULA: 3860 

CONTADOR 

ASS.: ------------
NOME : CONASP SIS L TDA-EPP 
CRC: -CE Nº 000304/0-8 

ORDENADOR(A) DA DESPESA 

ASS: ----------
Francisca Mariane Alves de Souza 

MATRICULA: 3364 



ceara MOVIMENTOS OE PAGAMENTO CONASP 
Governo Municipa1 oe Ja~uarioara 
Funoo Munici~al oe Cu1tura 

01/01/iOiO a Jl/li/iOiO Proj/Ativ. i.100 c1ass. J.J.ó0.41.00 Pa~ina : 0001 

OOTA~ÃO DOC.CAIXA EMPENHO 

10 oi. 
lJ l9! OO!ó !.100 A~oio e Promo~ão oas Ativioaoes Artisticas e cu1turais 

J.J.ó0.41.00 contrioui~ões 
J.l.ó0.41.0í Institui~oes oe carater cu1tura1 

1990000000 outros Recursos vincu1aoos 
!4/11/!0!0 INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA O !41100í! llll000l ora 
0~/l!/!0!0 JOSINEIOE ALVES DA SILVA jj 0~1!0009 llllOOOí ora 

SUBEMP. CÓO.FINANC CH/REF/TL 

FMC-REPASS 010414 R~ 
FMC-REPASS Olóí!O RI 

TOTAL FONTE RECURSO ..... R~ 
TOTAL-SUBELEMENTO ....... Ri 
TOTAL CLASSIF.ECON ...... R! 

TOTAL PROJ/ATIV ......... R! 

VALOR 

l0.000,00 
uoo 100 

lU00,00 
B.000,00 
B.000,00 

lU00,00 

TOTAL GERAL OE PAGAMENTOS ... R! l9.000,00 



~ ESTADO DO CEARÁ 
;j: Poder Executivo Municipal 

SEC~DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C . 

., 

PRESTAÇAO DE 
., 

CONTAS. DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 

Ce11tro Admi11istratfro Porci110 Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350- Centro Administmtivo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Te/efo11e: 88-3568.4530 
sepaf@iaguaribara.ce.gov.br · · 

. ~-----·-·-··---- ---- ----- -- - -------- ----------------- - -------·- ------- ----- -- - -



I.N. Nº 03 / 13 - MODELO 05 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

Período: 01/01/2020 à 31/12/2020 do exercício de 2020 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE Processo Nº Valor R$ 

1 2 3 
Nome: 

Matrícula Nº 

Observação 

Nome: 

SEM MOVIMENTO 
Matrícula Nº 
Nome: .. 

Matrícula Nº 
Nome: 

Matrícula Nº 
Nome: 

LEGENDA : 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades ,. 
Responsável Pelo Controle Interno Contador Gestora 

Nome Giovane Eduardo de Araújo Nome CONASP-Contabilidade, Nome 
Assessoria e Processamento Francisca Mariane Alves de .. 
SIS L TDA-EPP Souza 

Matrícula 3860 CRC CRC CE -000304/0-8 Matrícula 3364 
Assinatura Assinatura Assinatura 



ESTADO DO .C~RÁ 
Poder Executivb' Municipal 

SEC.DE CU~.'fURA, DESPORTO E JUVENTUDE-SCDJ 
FUNDO MU8)CIPAL DE CULTURA- F.M.C . 

.. 
\",, 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de· 2020 (Período 01/01/2020 à 
31/12/2020), e em obediênCiaao que determina a·Instrução Normativa' 
nº 03/2013 de 19/ 12/2013 desse Tribunal de Çontas do Estado do 
Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

;. 

' . 

·; • · .! Não teve responsabilidades não 
regularizadas com indicação das providências 
adotadas para sua regularização (modelo nº 
05) . 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2020 . 

. FRANCISCA MARIANE-'ALVES DE SOUZA 
Secretária de Cultura, Desporto e Juventude 

Gestora do F.M.C. 

Centro Administrutivo Porcino Muiu 
. • Avenida Bezerra de Mei'1ezes, 350- (,entro Administrativo Porcino Muia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4530 
sepaf@jaguaribara.ee. gov. br 

1 

--



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

SEC.DE CULTURA, DESPORTO E .JUVENTUDE - SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA-F.M~C. 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/12/2020 

.. 

~, ·EXERCÍCIO DE 2020 

Centro Adnúnistratfro Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350- Centro Administrativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 
sepal@jaguaribara.ee.gav: br ., ' , · 



I.N. Nº 03 / 13 

MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

Exercício : 2020 Período: 01/01/2020 à 31/12/2020. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

X Processados X Não Processados 

rlnscriÇão 1 Pro~~sso 1 Nome/Razão Social r-----t---- -
! i j HOUVE INSCRIÇÃO DOS 

1 1 ,.- ~ ;:;.t~J , ::J~~s~~~~ 
1 . ·"· :_:·. -: . EXERCÍCIO··· • 
1 

j 

Programa de Natureza da _ 1 Fonte Nº do Empenho 

1 _ Tra_ba_lh_o_+--_Despesa .· · L------+----

1 .. .1 

1 

1 1 

1 

Valor R$ 

1 

! 

i ______ J_·. ~ 1 

HOUVE INSCRIÇÃO DOS 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS NO 
EXERCÍCIO· 

J_~ i 1 

---------vtOTA~~SpOrtl_e__ ~----Data - ----1 ~~~~ula-: _ E181iOriidOi>Oí'-----~ -:_C:C>n!Orido por __ _ 

Assinatura: J __ 
---~------------ - 31712/202_0 ___ --- -

""' !' ...,,, ·~···I"'"' 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

ASS. : __________ _ 

NOME : GIOVANI EDUARDO DE ARAÚJO 

MATRÍCULA: 3860 

---~---- -------

CONTADOR 

ASS.: _________ _ 

NOME : CONASP SIS L TDA-EPP 

CRC: -CE Nº 000304/0-8 

ORDENADOR(A) DA DESPESA 

ASS: ----------
FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 

MATRICULA: 3364 

1 
1 



ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarHara 
Funao Municipal ae Cu1tura 

.. ' 

:~,RHA~ÃO DE RtST6S A PAGAR NÃO PROmSADOS INSCRITOS 
·'.: , · NO lXHCÍCIO OE 1m 

CONAS P 
Pá~ina : 0001 

• DOTA~ÃO EMPENHO ,. · ·vALOR EMPENHO .. CREDOR 

10 OL Funao Municipa1 ae Cu1tura i 
lJ 111 0018 1.01~ Gestão e Manut. Das Ativiaaaes cu1turais 

J.J.~O.J~.00 outros serv. ae terc. pessoa juríaica 
1001000000 Recurso Orainario 

. VALOR A PAGAR (RI) 

lo/11/1010 1011000) ora R~ ).í00,00 . FORRÕ METAMORPHOSE(MARIA JOElMA SOUSA DA COS ),í00,00 
TOTAL CLASSIF.. .. U00,00 

TOTAL GERAL (NÃO PROCESSADOS). 

· Ja~uarioara, )1 ae Dez~moro ae 1010. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000)0~/0-8 · 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE soüi[f 
SEC, CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

U00,00 

- ----- -- ----- --- --~--~-- -- -- - -------- - -~------~ ----~-- ---- -



ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uari~ara 
Funao Munici~al ae Cu1tura 
Resumo ~or fonte 

FONTE 

RELA~ÁO DE.RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE ioio 

CONAS P 
Pá~ina : ml 

TOTAL DAS FONTES 

1001000000 Recurso orainário ).í00,00 

TOTAL FONTE (NÃO PROCESSADOS). ).í00,00 



Ceará 
Governo Municipa1 oe Ja~uarioara 
Funoo Municipal ae Cu1tura 

RELA(ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE ioio 

CONASP 
Pá~ina : 000) 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (RI) 

10 Oi. Funoo Municipa1 oe Cu1tura 
1) 1ii 0018 i.014 Gestão e Manut. Das Ativioaoes cu1turais 

).).~0.)ó.00 outros serv. ae terceiros pessoa fisica 
1001000000 Recurso Oroinário 

ló/11/iOiO lóliOOOl oro RI 1.iOO 00 
ló/ll/LOlO 101l0004 oro RI 1.100:00 
ló/ll/lOlO lóli0001 oro RI 1.)00100 

).UO.B.00 Outros serv. oe terc. pessoa jQrioica 
1001000000 Recurso oroinário 

ió/10/1010 1ó100001 oro RI i40 100 
0)/11/1010 0)110001 ora R~ 1.~10 1 00 
ló/11/1010 lól10001 oro RI 1~100100 
ló/11/1010 lól1000í oro RI ).100100 
ló/11/1010 lól1000ó oro RI 1.400100 
1)/11/1010 1)11000) ora RI 1.000100 

LURDIMAR CAVALCANTE BRITO PEIXOTO 
MONICA RODRIGUES DOS SANTOS 
JOSÉ CERGIO PEIXOTO MOREIRA 

TOTAL CLASSIF .. 

MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
CLEUTON BERNARDINO PEREIRA ME 
FORRÓ METAMORPHOSE(MARIA JOELMA SOUSA DA COS 
MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
FRANCISCO ARNALDO.TORRES DE FREITAS 
IAGO MONTEIRO SOBRAL 

TOTAL CLASSIF .. 

10 01. Funoo Municipa1 ae Cu1tura 
1) )~1 0018 1.080 Reativar o Projeto Aprenoer 1 Brincar e crescer · ABC 

).l.~0.04.00 contratatio por tempo oeterminaoo 
1001000000 Recurso Orainário . 

01/11/1010 011100ó1 est R!~!;· . 1.)44100 FOLHA DE PAGAMENTO 
~::/ 

).U0.11.00 vencimentos e vant. fim p~s~~1 civi1 
1001000000 Recurso oroinário · · ·. · 

01/11/1010 011100ól est RI • . 4.m,OO FOLHA DE PAGAMENTO 

.. 
10 01. Funao Municipa1 ae Cu1tura . . , i 1 . • • • • • 

1) )~1 0018 1.081 Dese~v.Prote~ao e Pro~o~ao oo Patr1~0~10 t Aa 01vers. Et1ca,Art1st1ca e cu1tura1 
).U0.11.00 venmentos.e,v~nt. fms pessoal m11 : ,. : 

1001000000 Recurso oro1nar10 · ·~. 
01/11/1010 011100óó est RI -980100 FOLHA. DE. PAGAMENTO 

LUD.ló.00 outros serv. oe terceiros pessoa fisica.":·r ·. 
1001000000 Recurso oroinário : : · . 

11/01/1010 11010001 oro RI 1.000,00 ADILHON RANGEL FERREIRA COSTA 

).).~0.)~.00 outros serv. oe terc. pessoa juriaica 
1001000000 Recurso oroinário 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

11/01/1010 11010001 ora RI 
11/10/1010 11100001 ora RI 

1.100 100 MARIA DO CARMO DE FREITAS· MEI 
1,100,~0 EDISMAR ARRUDA DA SILVA 

TOTAL CLASSIF,, 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC·CE-000)04/0·8 · 

: ,·-. 

"' 

TOTAL GERAL (PROCESSADOS),,,,, 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA; DESPORTO E JUVENTUDE 

. UH,00 
LHUO 

19.884,00 



ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Funao Munici~al ae Cu1tura . 

• 

RElA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
· NO EXERCÍCIO DE 1010 

CONASP 
Pá~i na : OOH 

DOTA~ÃO EMPENHO 
. 

VAlOR EMPENHO CREDOR VAlOR A PAGAR (R~) 

Ja~uarioara 1 )1 ae Dezemoro ae 1010. 

CONASP CONTABilIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000)0~/0-~ 

FRANCISCA MARIANE AlVES DE SOUZA 
SEC. CUlTURA 1 DESPORTO E JUVENTUDE 



.f 

ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uari~ara 
Funao Munici~al ae Cu1tura 
Resumo ~or fonte 

FONTE 

1001000000 Recurso Orainário 

RELA~ÃO OE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO OE 1010 . 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS) ..... 

···: 

CONASP 
Pá~ina : 0001 

TOTAL DAS FONTES 



~ ESTADO D() CEAHA 
~ Poder Executivo Municipal 

SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE-SCD.J 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2020 à 31/12/2020 do 
exercício de 2020, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/2013 de 1_9/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNiCIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Apresentou registro de RESTOS ~ ; PAGAR 
PROCESSADOS Inscritos · neste : · período 
(01/01/2020 à 31/ 12/2020) - exercício :de 2020 
(modelo nº 06) 

• Apresentou registro ·de RESTOS A .. PAGAR NÃO 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(01/01/2020 à 31/ 12/2020) - exercício de 2020 
(modelo nº 06) 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2020. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Secretária de Cultura, Desporto e Juventude 

Gestora do F.M.C. 

. Centro Admbtistratfro Porci110 Jl/aia . 
Ave11id11 Bezerra de iWenezes, 350- Centro Admini.~trativo Porcino Maia 

A1•enida Bezerra de ilJenezes, 350-Cenlro- J11gu11ribara - Ceará - CEP: 63.490.fJOO- Telefone: 88- 3568.4530 
• · sepaffei;jaguaribara.ce.gov.br 

1 



.. ' 

Município : JAGUARIBARA Exercício : 2020 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

I.N. Nº 03 / 13 
MODEL0-06 

Período: 01/01/2020 à 31/12/2020. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS 

1 

X Processados X Não Processados 1 

lnsc-rição 1 Processo 1 -Nome/Razão Social ____ - f rograma de J Natureza da J Fonte j Nº do Empenho ---V-a-lo_r_R_$ _______ ~ 
Nº L Trabalho . Despesa 1 i 

j -- ! ~-1-~~~:;~~~~~~~E:E~~~::o 1 -----+,-~------r---1------ 1 

111 li _1,ll NÃO HOUVE NESTE EXERCÍCIO 1 

CANCELAMENTO DE RESTOS A i 

PAGAR. 

1 

[ SEM MOVIMENTAÇÃO li 

i 1 ' 

L_ ___ l_ ___ _J_~-----~-----_l ____ ~~------~---J_~~---~---------1 
' TOTAL/Transporte : 

1 

1--------_Elaborado p_o_r_ -----------jl~ Conferido por =F=------------V--is~t-o----------~1------ __ D_a_t_a ___ ------ J 

~:_:_:_~ª--~-~r_=a_: -----------~l ________________________ __J_ __ 1 _3_1_/1_2_/2_0_2º ________ 1 

RESPONSAVEL PELO CONTROLE INTERNO CONTADOR ORDENADOR(A) DA DESPESA 

ASS. : __________ _ ASS.: _________ _ ASS: --------

NOME : GIOVANI EDUARDO DE ARAÚJO NOME : CONASP SIS L TDA-EPP FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 

MATRÍCULA : 3860 CRC: -CE Nº 000304/0-8 MATRICULA: 3364 



·"' .. t ESTADO n'o CEARÁ 
;i: Poder Executivo :hriunicipal 

SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE-SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins-, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2020 à 31/12/2020 do 
exercício de 2020, e em obediência ao ·que determina a Instrução 
Normativa nº 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIP:AL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Não houve o pagamento de Restos a Pagar neste 
período (01/01/2020 à 31/ 12/2020) exercício de · · 

«. 

2020 (modelo nº 06) · '; 

• Não houve CANCELAMENTO de 
neste período (01/01/2020 
exercício de 2020 (modelo nº 06) 

• 

Restos a Pagar 
à 31/12/2020) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2020. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Secretária de Cultura, Desporto e Juventude 

Gestora do F.M.C. 

Celltro Admi11istratfro Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes. 350- Centro Administrativo Porcino Maitl 

Avenida Bezerra de Mmezes, 350--Centro- Jaguaribllrll - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefo11e: 88-3568.4530 
sepal(ji)jag11<1rib11ra.ce. gov. br 

... 



~ ESTADO DO CEARÁ 
!t Poder Executivo Municipal 

_i SEC.DE CULTURA, DESPORT() E JUVENTUDE - SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA-F.M.C . 

.., 

PRESTAÇAO DE 
.., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/ 12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro Ad11únistrativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Meneze.5, 350-Centro- Jaguaribam - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 8.~ -3568.4530 
sepaf(ii!jaguaribara.ce.gov.br 



.N. Nº03/13 
MODEL0-07 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2020 ------------------ --- --~---- ----- - ------ -- ----- --- ------------
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 01/01/2020 à 

ÓRGÃO: F.M.C. Período: 3111212020 -------

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

:-
1 

l . 

1 

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao 

exercício de 2020, constatamos: \'. 

Sim 
1 a) a regularidade dos documentos ·:·-~ •: ; 

comprovantes que deram origem aos registros X 
contábeis · · 

1 
b) a propriedade e regularidade dos registros 

i contábeis 
1 

c) a regularidade da execução orçamentária da 
despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da 
receita 

e) a existência da ilegalidade ou irregularidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 
possam causar prejuízo ao erário 

Observações: 

X 

X 

X 

D 

Não Não Aplicável 

D 

D 

D· 

D 

X 

~~~~~~~~~~~~~~! 

~~~---------------------~-----~----~~--=! 
Responsável pelo Setor Contábil Cargo 

1 

i 

Assinatura: 

31/12/2020 1 

~----------~-------------____ ______J_ __ 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO 

ASS.: 

NOME: 

MATR: 

GIOVANI EDUARDO DE 
ARAÚJO 

3860 

ASS.: 

NOME: 

CONTADOR 

CONASP--------~

Contabilidade, 
Assessoria e 
Processamento SIS 
LTDA-EPP 

C.R.C: CRC-CE Nº 000694-0/8 
~-------------

SECRETÁRIO(A) 

Francisca Mariane Alves de 
Souza 

GESTOR(A) 



., 

PRESTAÇAO DE 
., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/ 12/2020 

. EXERCÍCIO DE 2020 

Centro Adnúnistrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350- Centro Administrativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 
sepaf@iaguaribartLce.gov.br · 



I.N. Nº 03 / 13 

MODELO-OS 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2020 ---·-------- ----- ---- ---

FUNDO MUNICIPAL DE 
ÓRGÃO : CULTURA - F.M.C. PERÍODO: 01/01/2020 à 31/12/2020 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de dezembro de 2020, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 23,58 (Vinte e Três Reais e Cinquenta e Oito 
Centavos), discriminado da seguinte forma: 

r---; CONTA Nº ~ BANCO _VALOR (R$) 1 

16.639-1 
1 

Banco do Brasil S/A 2,5~ 
16.780-0 

1 

Banco do Brasil S/A 21,04 

t= 
: 

2~ TOTAL r R$ 

03. Total Geral (1+2): R$ 23,58 (Vinte e Três Reais e Cinquenta e Oito 
Centavos). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias: 

CONTA Nº LI VR.EXTRATO 1 CREDITOS 1 DÉBITO 1 OBSERVAÇÃO SALDO 1 

(R$) (R$) J_~R$! ____ L ____ . --~~~-~-~~>L_j 

j CONCILIAÇÕES E EXTRA TOS EM 
L ANEXO 

- - ------~----------------~ 

TESOUREIRO(A) CONTADOR ORDENADOR(A) DE DESPESA 

ASS.: ASS.: ASS.: 
------------------· ---- -------

NOME: Ana Maria Silva Sena NOME: CONASP S/S L TOA-
NOME: Francisca Mariane 

EPP Alves de Souza 
MATR: 4070 C.R.C.: 00030410-8 MATR: 3364 

------------- ----·---------------



I.N. Nº 03 / 13 
MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2020 - -- - --~-------- ----- -

FUNDO MUNICIPAL DE 
ÓRGÃO : CULTURA - F.M.C. PERÍODO: 01/01/2020 

~~~~~~-~~-

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Ao 1ª (primeiro) dia do mês de janeiro de 2020, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres d~~ta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ ·, ,:Ô,00-(Zero Real) . . 
02. Em banco: R$ 0,00 (Zero Real), discriminado da seguinte forma: 

1 CONTA Nº --~--+' ____ B __ A~N_C_O ___ =+= ___ VALOR (R$) 

c--~-T~---=-- ___j_______ R$ ___ I ·--- d 
03. Total Geral (1+2): R$ 0,00 (Zero Real). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias: 

DEBITO· 
(R$) 

OBSERVAÇAO 
'i CONTA Nº 1 VR.EXTRATO ! CRf'O!Tó§l 

· (R$) l_ (R$) 

'!--------~------- ··--· ' 
] 

SALc5Cfl 
REA,L 1 

-- __ IB.$~____, 

SEM LANÇAMENTO 

• 
TESOUREIRO(A) CONTADOR ORDENADOR(A) DE DESPESA 

ASS.: ASS.: ·. ASS.: '· 

NOME: Ana Maria Silva Sena NOME: 
-CONASP SIS L TOA-

NOME: 
Francisca Mariane 

EPP Alves de Souza 

MATR: 4070 C.R.C.: 000304/0-8 MATR: 3364 



~ .ESTADO DO CEARÁ .. 
; Poder Executivo Municipal '1 . · ., - ... ., ·. · • · . • _·· '1 

SEC.DE CUL ':f'URA, DESPORT() E .JUVENTUDE - SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C. 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/ 12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro Admini.strativo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 
sepaf(iiJiaguaribara.ce.gov. br · 
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;/i(/11' 

~-J.:ii...J 
Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 
Agência 1294-7 
Conta corrente 16639·1 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
Perlodo do 1212020 
extrato 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
30/11/2020 

02112/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10112/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

31/12/2020 

Histórico 

Saldo Anterior 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferência enviada 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferência enviada 
'· 

+ Transferência enviada 

+ Transferência recebida 

+ Transferência enviada 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Transferência recebida 

+ Transferência enviada 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferência enviada 

+ Transferido para Poupança 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Transferência recebida 

+ Transferência enviada 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Transferência recebida 

+ INSS Arrecadação 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferido para Poupança 

+ INSS Arrecadação 

+ INSS Arrecadação 

SALDO 

Documento 

551.294.000.004.145 

551.294.000.011.854 

551.294.000.016.283 

551.294.000.004.015 

551.294.000.004.015 

551.294.000.004.017 

551.294.000.005.129 

551.294.000.004.017 

551.294.000.016.410 

121.101 

863.461.100.075.532 

551.294.000.004.015 

551.294.000.005.129 

823.510.900.715.640 

551.294.000.004.015 

551.294.000.004. 145 

551.294.000.011.854 

551.294.000.004.049 

551.294.510.015.944 

121.701 

893.521.100.079.284 

551.294.000.004. 145 

552.253.000.050.716 

823.530.900.905.017 

551.294.000.005.074 

122.201 

551.294.000.004.145 

551.294.000.011.120 

551.294.000.011.854 

551.294.510.011.813 

122.301 

122.302 

---------------------------------~--------·-----

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.19.1 

·' 

G331071934984525041 
07/01/2021 20:16:08 

ValorR$ Saldo 

r; 43 e 
·1 Goo o:=i e 

·1 !:O.OU c.,; 

1.790,00 D oA3 e 

7 .RfiG.?.7 e. 
9-~ ~::;e 

94,85 D 

7.895,27 D u 4:-t ~·: 

tl.34'.',.0:) e 
3.000,00 D 

1.335,00 D 

10,43 D ü.DO C 

:1 Sti.;J ,8C1 C 

3.568,580 

0,02 D O,iJOC 

~i~U.OG C 

7.640,0C C 

~ i:-is no e 
1.335,00 D 

1.068,00 D 

979,00 D 

3,000 o oo e 
1.410.00C 

1.400,00 D 

7,45 D 2.r)s e 
u100,oo e 
1.001,00 D 1.~~; e 

94f.:.lJO C 

! 06S O:J C 

1 560.f'C C 

1.068,00 D 

2.214,91 o 
289,10 D 2.r,·:i e 

2.54 e 

1/2 
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Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
Agência 1294-7 
Conta corrente 16780-0 
Período do 1212020 extrato 

LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 

25/11/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

31/12/2020 

Histórico 

Saldo Anterior 

+ Transferência enviada 

BB CP Automatico S P 

+ Transferênçia enviada 

BB CP Automatico S P 

SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso P?r: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao';Consumidor - SAC 0800 729 0722 

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.19.1 

Documento 

552.253.000 .048.236 

70 

551.294.000.016.520 

70 

Ouvidoria BB 0800 
Para deficientes au 

G331071934984525050 
07/01/2021 20:20:36 

Valor R$ Saldo 

o.rJ\j e 
3.684,72 D 

J.fitw.·?::~ e. u !Jü e 
9.000,00 D 

8.0GO 00 C ooo e 
o.oo e 

.... · 

1/1 
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Extrato Investimentos financeiros - mensal 

Cliente 
Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

1294-7 
16780-0 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
DEZEMBR0/2020 

S.Público Automático· CNPJ: 4.288.966/0001-27 

G331071934984525051 
0710112021 20:21:00 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
30/11/2020 SALDO ANTERIOR 12.705,35 3.419,842620 

07112/2020 RESGATE 

Aplicação 23109/2020 

08/1212020 RESGATE 

Aplicação 23109/2020 

31/1212020 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 
30/11/2020 3,715185717 
31112/2020 3,715604271 

Rentabilidade 
No mês 
No ano 
Últimos 12 meses 

0,0112 
0,4933 
0,4933 

3.684,72 

3.684,72 

9.000,00 

9.000,00 

21,04 

12.705,35 

º·ºº 12.684,72 

0,41 /' 0,00 
0,00 
0,41 
21,04 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/lndex.html?v=2.19.1 

.·, 

'. . , 

991,772403 3,715287890 2.428,070217 

991,772403 

2.422,408432 3, 715310714 

2.422,408432 

5,661785 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

.. '( . 

5,661785 

5,661785 

1/1 

- - - ------~ ~ --- - - ~ ~-- - - --- -- -- -- --~- ------~--------~-......_.._.. ... ________ 1 -



~ ESTADO DO CEARÁ 
;j: Poder Executivo Municipal 

SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F .M.C. 

~ 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2020 
à 31/12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 

Ce11tro Admi11istratfro Porci110 1llaia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350- Centro Administrativo Porci110 Maia 

Avenida Bezerra de Me11ezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefime: 88 -3568.4530 
sepaf(ã)jaguaribara. ce. gov. br 



~ ESTADO no CEARÁ 
·~ Poder Executivo Munfoipw 

f.REFEITURA MUNICIJ'A.LDE.JAGUARIBARA 

1 
PORTARIA Nº 001/2020-GABP/DE 02 DE JANEIRO DE202Q • 

. ·Nomeia a ConttSsã-0 d.e Pregão. d.o Mumctpio ,que 
.·indica e dá outras providências. 

O PREFEITO . MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no< mm de suas 
atribuições· que .. lhe• .. são. çcmferidas •pela Lei. Orgânica Municipal, e de acotdo ·com a· Lei 
Federal 11º 8.666/93, a Lei Federalnº ltl520{02, e suas alterações posteriores, e ainda a Lei 
Munidpalnº 794, (le 'Z!. de dezembro de 2011 

... •. . > < ,Art. r -Designar os meiJl1:Jr(}13 lti:1êili<o }"e1adon~cfos para operacionalização 
.. da n10dalidru;ie lidtatórm Pregão, na :forma Presencial, de acordo çom a Lei Federal nº 
8.666/93, e 8uas alteraçôes posteriores, e l.ein°10.520 de 17 dejulho de 2Q02, e aind~1 em 
conformidade co111 Lei fy1uiricipah1º 794, de 27 de dezembro de 2011,será cou1posi:apelos 
membros para o exereíçi{} d~ io20, a, seguir; · · · · .·. · · · · · · · · · 

Ptj!~iro: Nilclbergue·sa1dan::ha 'Beze:n:cl .. 
Equipe deApoio:DarileneQueiros de Figueired,ó 
Equipe ê{eApoio;ü.unila cameiroAligusto 
Suplente: Geoyane da Silváj\lves · 

... ··•••··•··.·.•.•·cadastrar•.·os·fomecedores e prestadores de serviços, m~mt•ênclo 
· · · · · atll.alizadas suas respectivas fichas; 

Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa pública;< ·• •. 
Receber, examinar e .decidir sobre as impugnações .a9 ~<.lit% • 

· · · · comunicando os ·resultados aos interessados antes da · ses8ão de · • · · • 
•..•.•.•.. · ..• julgamento, e prestar esclareeimell.tos~ seu respeifo; . . . .· . . • 

Esclarecer. aos liçitarites como ostrabalhos irão ser conduzidos; 

.,~~~~~~~~~~o~~çãº 
ligtaj.ltes ql_fe pretend~rem entregá-los na sessão; . . . . . . 
'Promqv~r a. habilitação .. prévia dos. licitantes, ·mediante 
declaração foimal; · · • · • · •. · · · · · . . • • . .. . . . . . . 
Realizar a .abertura dos .:.nvelopes-propostas, efetuando o exame 

. do conteúdo dos mesmos,, . sua adequação às especifkações a 
•• •••• •• ••• •••• •• • •• ·.:· > • • • -· •• -·: •••• ••• •• 



·.· .. · ... ·· .... ' 

GABmETE•oo· PREFE11·0··· 

. . 

···edital, a análi.Se· de ·sna •exeqüibilidade, efetuando, ao. depois. a 

classificação da~ pl:OP(}s~; . . . . . . . . . . . . > . · ... 
$eleçãcl, ~ortforfile critérios legais e editalídas; dos licitantes para a 

$pa ~de #lnces; . · .. .. . > · ..•••• ·.. •. . . . . ... •••. ·. • •.. . . . . .. ••.•.•.• •• . > . •••· •··••••••••······· 
· · · Conduçã(}. da. etapa .de la:rtc;es~ • pro:µ:ipveni:i,9. ê:1 esco~ ().a proposta • • • · · · · 

com lru.l.éeS de menor valor; . . . . .. 
••Verificação·••· de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta 
· vencedora nos lances; . . .. 
Realização de m~gociações com o vencedor, se necessário; . . . . . . . . . . 
Análise e julgamento d.a habilitação quanto aos <locturu~nt.os do 
licitante .. que • . .ofereceu•·· a ... melhor .. propOsta, .. • eve11tua1mente · · dos • · · · · · 
demais lici4tntes quando for necessária a abertwa de · · 
envelopes de documentação; . . .. 
E]aboração di ata dà sessão, relatandà todas as oçorrênclas; 
ôriei1taÇãodos trâba:lliosda equipe de apoiO; · ·· · · .•... · · 

.. RecebiJ:rlento, .deferiméllto e exames dos recursos administrativos 
· · . apreserifodós; · • · • · 
. Efilitli pareceres; . . . . . 

· Envio do proçesso ~cin:tinistrativQ . à autoridade superior 
,ácljutlieaçâ(h~ homologaçã0; . . . . : . . . ·. . . . . . . . . . . .... 
Acompanhar. a .Ccmtissão tJ.e . Inspeçi}o do Tribunal· d~ Cootas •dos.··• 

. . Milllictpios; quando o assunto for à contratação através de 
processo licltatórió; · 

...... :.··: .: : :·::: :.: · .. :.::":::_::::::> ::.:: ,· :: 

............. · ... Art~ 3'\~ Á ÇoIUÍSsão de Pregão .Proporá. ao Prefçito M~pa1 if~ . 
Jaguâri.bara, as medidas cabíveis. e legais em acoJ,"4o êo11t a$ disprn;ições da LeiFederal riº: . 
10.520 de 1.7 de julhode 2002 e aind,a a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações postetjqres" .. ···· . 

· ficando• inteiram.ente . responsável ·pelo•. recebimento, exame. e . jl;llgamento ·dos . dOCl.l.mentos · · · · · 
relativos às licitações e cadast;ramerito dos licitantes. :-:. . . 

... . .. . . . . . 
. ..... :: ·.·· .... :: :: . . . ... 

REGISTRE~SE,. PUBLIQUE~SE E: CUMP)lA.~SE. 
.. .. . ..... . 

"tvIT.JNICIPAL•DF,.JAGUARIBARA,. em<02••4e·········· 

li 



.. . . .. . ... · . 
. ... .. ······ .. "' 

.:.: :·-. .·::::.:· .... . ...... . ... . 
::··:::".""" :. :·· 

..... :.:· ·:·· .:"..... .. 

····•· •• PORTARIÃ~'; ~sl/zomABP,DE 23 rm MARÇO .DE 2020. 

Altera e nomeia a Comissão de Pregão do 
M\tfüfípio que indica e dá outras providências. 

.••. . . > O PRE.JIEITO MUNICIPAL ÓE fAGl,JARIBARA, no uso de. suas 
atribuiçõesque'.lhe .• são· coftfêridas •. pe1a•·Lei oJ:'gânka Municipal, ·e· de··acordo com.a·Lei 
Federal.nº R666/93, a Lei.Federalriº.10.520/02, e suas.alterações•posteriores, ·e ·ainda.a 

· Municipal ht79( de 27 de d~zembro de 201ie, < · ··· ·• · · · 
. .... ... "i'.······ :.. .·· ... ·.·· ·.:. ··. . . . .. 

... . . .••..•. ·· .. ·. . .CONSIDERANDO ~~necessidade de alteração na Portaria nº 001/202() .de ·· 
02dt? jartétro de 2020, em razão do afastamento senfretomo do Membro da Equipe de Apoío 
da Comissão\ de Prçgiio; Cari.iila Cameil'o Augusto, sem previsão·. de retorno às. suas · ·········· .. · 

· atividades funclonais de concµ.rsada; · · · · · 
. .. ... . ....... .:..,:·. . .. 

. .. ... . . ÇqNsioERANoo ·a n~e8si<lade . de >repor a comissão de. P.regão de .... 
. . .. · ::''. . ::·::···· ..... : .. :·: ........ ·:···: .. ·.····· .. . ... . . . . .. : ... ··:-.. : ... : ::.··· 

Jaguaribaia, para o fí.eFcu~primento. de .suas atividades, com a subst:ítt.tição dQ membr{j 
afastado para tratar 'de ifiteresse particular. · ·· · · ·· 

, ..... ,Art. 1 º -:Âlt~ra aPdrtaria nºOOl/2020 de 02 dejanefrode 2020, que Pe>1Ileou . • ... 
a CoinisSão de Pregão da PrefeíturaMuüicipiil de JagUaribara{ Parª designar seu.s membros · 
para operaooruilizaç~o da nuxJ~lldade liCitatória Pregãoi na forma Presencial ou Eletrônica, · ·. 
de aconio coll1 a Lei Federal ltº 8,666 / 93, e suas alterações posteriores, e Lei nº 10.520 de 17 
dejulho d.é 2002, e ainda em conformidac!e cpm Lf~i hifÜnicipal nº 794, de 27 de deze:tnbro de 
:zon, para exercer sµa~ funções à partir de 23 de .março· de 2020, substituindo. o terceiro 

· , . Jvfombro Iitularr Camila Cam,eiro Augusto, e será com1x-:1sta pelos membros, a seguir: 

------~ 

Pregoeir<>:. Nilcl1J~rgu.é S.a}<lanh~· Bezerra 
· Eq~pe de Apoio: Darilerie Qu,eír9s de Figueiredo 
Equipe ci.e Apoio: !via.ria Rosa1').gela de Oliveira Maià 
SupleJjté: Geovane daSilva Alves · · · · · · 

... -":::::::::::-:· .. .: :·: :: ..... : 
Ârt.2° -Compete à CollÚSSão de F~~gão:·· 

... .. . 

· êa~astrar os fornecedores e prestadores de serviços, mant~ndo • ........ . 
atualizadas suas respectiva~ fichas; . . . 

·. Abrir e acompanhar ô processo licitatório da despesa ptl.hlicâ; . > . • .• • ... • • • • • · · · · · 
Receber, examinar e decidir sobre •as. iJnpugnac;~. (19 ia(iital, · 
çomunicando os .. resultados aos . interéssad~ . antes da .. sessão . de 
julgaill.ento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 

. :..,.Jt. . e " ~4 1' .. .. 



. . ... 
. . · _:::: .::: .. : . :·. 

·1· ES1'A.QQOOÇEARÁ· 
~ •Poder Exeetttfyo .Municipal. . ·.·• .•. ..•.. . ........ ·< .... ···•· . •. •. ·•... •..• . \ 

PREFEJTIJRA MUNICIPAI. IlE JAG UARHl.~RA. 

2 
. . Esda~~er aos Jid.tarites como os trabalhos irão ser condrt~idos; > 
. Instaurar a sessão •• única delicitação; . . . . . . 

• · Credenciar os licitantes interessados; . . .. 
. Receber no iriicio os envelopes .com as propostas e habilitação ~tos 

· licitantes que pretenderem entregá-lo~ na sessão; 
Prcü;µovér .. a.hábilitação prévia dos· lídtantes,.mediante·an.Uise de· 

· declaração formal; . . . . . . · 
ReallZar· ª .. abertura dos·.envelopes7propostllS1·.eíe.tw;indo •. o •exame ··· 
do conteú~lo dos mesmos, sua adequação às especificações do 
·edital, a• análise .de sua exeqüibilidade, efetuando; ao• depois a 
· cl~ificação das prop}stas; . . · · · · · · · · . . . 

·• • · · SeleÇã6, coriforme critérios legais e editalidas; dos licitantes para a 
· · •· · • etapa(telalli:es; > · · . • . • ·. • •. • • · • · · • • • · · . .. •. . . . . . . . · 

> Condução dá etapa de lànces, promovendo a escolha da proposta 
com lances de menor valor; .•..• ·. .. . . . . . ... · ·• ...... · •· .•. . · .. ···••··· •. · ' ·· · 

XII ...• · Verificaçãú de .. exeqüibilidade e aceitabilidade dá proposta 
. . • vencêdora nor; lanw,3; ...•• ·. . • • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . • . . . • • • • • • • . . . . . . • . . . . . 

.. XIlt • .... Realização de negociações com o vencedor,se .necessário; .........•... •. •. • 
· · .. •·•·XIV; · • • · · Análise.: e· julgainentô .. da• habilitaçãq • qua11to aos 4ÇICU!nentos · • (f() .· · • · · · · · • • · 

. licitante que ofereçeu a melhor próposta, eventuahiiente dos 

... demais licitantes ,quando for neces:-:;ária a abertura d.e seus 
envelópes de.(iocum~11.taçã0; . 

• Elaboração de atá da sessão, relatandotodas él.s ocorrências; . . . . · · • 
• Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; ·. • •. .. ... ·. · ·. · 
Recebimento1· deforintento .e. exames dos recürsos àd.ministrativos .····· 
apresentados; . . . . . . . . . 

Emitil: f)ateteres; . . . . . . . . . ..... 
•• •. Envio do processo administrativo à. autoridade &-uperl(}f 

. adjugkação e homologaçãoi · ·• ....... · ·.... •.. ·······•·•··. . • .....••••. · <•••••.··· .• 
Acompflnh.ar a Comissão de Inspeção do Tribunçil de Çcmtas d()S 

Municípios, quando o. asSU1tto> for à .. contrata(;ão •através de· 
· · · •• · proeessolicitatório; · 

.. . .... 

Art. .·aº -... A CoµUssâo de Pregão propor~ ao Prefeito Municipal de 
Jaguaribara, as .medidas cabíveis e legais em acoido com .as disposições. da Lei Federalnº .. · · · 

·· 10.520 de 17 de julho 4e ~~e ain<cià a Le1 Federru nº 8.M6/93 e suas alteraçõesposteriores, 
ficando inteiramente resp()risávcl pelo rece1Jinlento1 exame e julgamento dos clQ<:ÜIDent()s 

. relativos às licitações e cada.stJ"éllilento dos licitantes. · · · · · · · ·. · 

. .•.... .. .. ......... . . .. . . . Ai. 4( _ Áos me~bros da Çomlssã~ d~ P~egã~ pot sé tr~tar de c~rgo ( 
cómissionado,. terão sua r(lfil,urieração definida na. Lei Municipal nº .. 870/2013~ de 14 

... ·. (primeiro) de llliifço de 2013 (d9is mil e treze) e suélS alterªçõesmtroduzidas J)elasLeis: Leis 
nº830/2013de1~/07/2013, LeLMunicipal nº 924/2017 de 30/01/2017, Lei nº 997/201th 



. . ...... . 

. .. ::::··:: .. ··.: ··:::::::::-:-·:: 
. . ............. ··.: .:. :::::::::::.-:: ... . 

ESTADO DÓ êE.A.llÁ .. 
:P<>dM' ~;atitivo M~icipal . . . ... 

PREFEl1:'lJRA .MUNICIPAL•DE .JAGUARÍBARA 
GABINETE :Dó PRBFJ!ilTO 

de 26/Q6/2018I ~ei nº i.M4/2019 d~. 23/12/2019, e pela Lei nº 1.050/2020 .d.~ 
18/02/2()20, que dispõem sobre ª·· estrutüraadniinistrativa e orgamadonal do PociE!r 
ExeCtitiro do Município de Jagua#bara; · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 

A1't. s" • .. Es~ ~ortaii~ ~trará ell\ • vig~r na data de su~ p~blicação. 
·•···REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE ECUMPRA.;.SE; 

------- ----~- 1 



.............. 

"Es.r.~l>dtio CEAR.\ ) . . •... •·· > < ........ < < 

~Ôd;~ ~~e~~~ !'1#~m1l'1•·•••••••·•••• ······••.••••··· ······ •••·•·•··· ·· .•••··········••••••• .•.•• · ··•·•····•···• •• ..••.... ··•·•••••·· ·pREFEt'Tt.JliA. Mu~uc1PAL DE JAGUARIBARA: 
.·.· .. -:.· ... ·.· .. ·.·.········.····· .... 

. GÁ.BítiETÊ. nó lREFÉJTÓ 

... :·. . ·.:.: ' : .· ... 
. . . : . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PORTARIANº. 002/2020..GABPrDE 02 DE JANEIRO DE 2020 

... . . . . ... .. . ... .. . 

,N:QJltei.l .a Comissão P~rmaltente 4e 
ÇPI,, para.· os fins que indica e 

..••. providências.. 

.... . . . . . . .... . . 

. . ..... .... Q . PREFEITO .. MUNICIPAL . DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
· atribuiç~fos quE! lhe são conferldils pela Lei OTgânica Municipâ'l, e de acordo co:lli. a.. Lei 
Federal nº 8.()66/93 e. sµa$ altetá(;ões posteriores e ainda a Lei Mtnucipal nº 794, de 27 de 
dezembro de 2011, · .. . 

' 

.... . ........... . . ... . ... . .. . . ..... . 
. ..: ::·.· ... : ... :·: .. . . . . ...... . . ... . . ... . . .. .. . .. . .. . 

. : ... ·:···· ·:·.. .. .: .. ,. . .. .. . ..... .. .. . .. .. .. . ...... . . . ..... .. . . . ... .. . ........ . 
.. . ··· ·:: .. ··. ·. :: :.·. .. .· .·:·:.:· :· :·.. .: .:.:.:.: :···· ... . .. ....... . . ...... . . .. 

Art. 1 º .., Nomeia a ComiSsão Perma:nent~ de Licita.Cão da 
Municipal de Jaguanbara, para compras, alienação de bens, serviços e obra$ do Murudpio, 
.com competência para ·ptocessar ncitaçêes, na .furma•estabelecida JWla Lei Federal-8.66(>/ 931 e 
&'Uas · alterações postetjores, ·e a.inda ériY confOrmidade. com Lei Muiucipal nº 794, ·de 27 de 
dezem1Jrô de. 2()11, e senfcomposta pelos membros para o exel"citj.Q •de 202(), •.a seguµ': · · · · · ·· · · · · 

....... · .. ······· ········ ..................... <·················· ....... ··············· >· · .......•.••..•••...••.••.•••.•••.•.•••.•••••• 
. Art. 2° - N~ falt~ dú P~sidente, o Secretário. o substitU~á. e l'or stui ~ez, 

. terceiro membro substlt1.ti1'á () Secretário. · · · · · · · · · · · · · · · · · ·· · · · · · · · · · · · 
. .. . ...... . . . . ... . 

...... . ..... . .. ... ..... . ...... . 

.. . ..... . ~ 3º ~ A Colnissão será. composta de (03)três membros efetivos al:laj)c{;) · 
dl?critninados, sendo o Presidente, o Secretário, e uD:l terceiro111.efubro: .. 

Presidente: Geovane da Silvai\lves .. 
Secretário: Darlle11e Que:iros de 'Fígueiredo · · • · · · 
Membfui.~CarnéU-oAugustp · 

-Supletlte:NilC.ihergue SaldanhaBezer.r(l·• 
. . .. ... . ..... . 

. . . . . . . . . Art~ 4° - · A investidura dÓs membros . da Comissão de Liçitação •nã? 
. exced~l'á ·íi Um·({)1).aflo; vedada a sua r~oncluçãg no-total para ·O,~@ s-u13st.~l:ffi1i:te'.. · 

. .. . ..... . ...... ·.. . . .. .. ..... ....... . ... . . . .. . ... ... . ....... .. . .. . . ...... .. . .. .. .. . .. . .. 
:: .:.: ... ·.:::::··::· ... · .:.::·::···.· .. . . ... . . . .... 

Art. 5º .. '.' c6lllpete à Comissão Pernllµlefifo de uCitação; •. • • .... · 

· 1. Cadastrar•• os• fornecedores e•. prestadores de .. serviços, .. 1WlJJt$rtd,o · · · 
<. atualizada$ suas respectivas fichas; . . ... .... · .. • • ••• · .. · .. · 

Adôtar as providências preliminares ao procêsso lidtâtório; .. · • .. •.. . . 
Elfifuração de processo lkitatório abrangendo tajas a.$ suasfases, 
inclu~ive edital,. convite,, tomada de . preços; c01lc6rrê11cfa pública, 



..... ·. 
~: ) 

.... ... . . . ............... ..... .. . . . .. . 

EsrÁDO ooCEAR~ .••... 

GABllfltTÊ DÔPREFÊITO 
' . . . . . . . 

le:iJ.ã{);coi:rtl'atos, publicaçqes de avisos, contrato de locaçãode bens 
de terceiros; < < •. •.. • . • • · · · · · · · · · 

. Elabpfar o etiitfil, ane)(a11do minuta do contr~to; . . . . • ... • •. • ..... • 
Pr-O~'ideacia:f ,(1\ '.f>U:~licidade ooatO·e 'flUbliCa<;)Ões-quando .for-O'caso;• •. •. 

·.Acompanhar o processolicítatório da despeS1;t pública; > 
I<ec:eberi abrir e exanúnar os envelopes ~ontendo os doCU1J1entos 

. . de habilitação e .as prop(Jstas de preço, rubricando tOdos 
docw:nentos queocompõemi · 
Julgi\r as ;própüstas; 

· • • • • .. · Eiliitir pfu:éter circunstanciado indicando· o licitante vencedor para ... · ·. 
· · · · homologação dq ürdena,do;r· de Despesas; . . . . . . . . . . . . · · · · ·. · . • · 

Proppl' Jtplicaç~<). de. penalidades •a fomecÇd()res, ·na~ .modaHdades 
. .de advertência e multa para decisão do Ordenador de Desp~é\S; ............... . 
· · · · Apreciar os p~didos cie diSpensa e fuéxigioílidade d.é piQCesso 

C()p:lpetitj.v(>< J?aj:a aquil;ição de bert$, c(>ntratação de obras e . 
. • . • • . serviços, sujeitos. a .esse processo,· emitindo parecer para decisão --· ........... . 

Otdenadór de Despesas · .... •. • • .. · · · · ......... · •. •. • · · •. . ..• •..... . ..•. • •... • • · .... . 
Ac0ll1pfililifu: a Colilissão de Inspê<;ifo do Tribunal de Contilg dos 
fy'f"(ll.1idpios> quando o as~tmto foi à contiataÇão < atia~és de 
processo liclta:tório; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Art. 6º - A Comissão Permanente de Licitação pfoporá áq Prefeito 
Maj:lip.pâl deJagtlfil18ara,as.:tlledidas .. cabiveis e legais em acordocoril.asdisposições da Lei 
Federal nº. 8.~6/ 93 • e .. suas âlterações posterio,resJ • ficando . inteira.u;u.::nte: resp91:1$á'-'el. pelq •• • · • · 

· rcq:bimê1ttq!' exan"l:e ,e julgáme:nto dos :doq1ment-OS re1ativo5 :àsJidtaÇões ·e cadaslrameritodos 

licitantes. . .• < < · > . •···· . > < > 
. .. .. . .. . . . ..... 

Art. 7° -Es.ta Portaria enti~rá em Vig{)r riâ data de sua publicação. 

·.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. ... . . ·.·· ... ·.·.. ... . ...... . 

. ..... .. . .............. . ... ... . . . . . .............. . 

1IUNICIP AL DE·JAGl]~ARA;.em 02••(ie·· 



.. . ... . . . 
. - . . . . . . . . . ... 

ESTADO DO CEAR,\ > 

• .I>od.~ &xectii!Vo MnniCipat · 
BREFEITURÁ·MUNICIPAL 

. GABl:N:ETE··DO PREFEITO 

PORTARIA/N.t O~GABP,.DE 23PE l\{A~ÇQ DE 2020. 

. < 

. . .. 

Altera .. e Nomeia a Comissão Permanente de 
Licitação ...,. CPL, para os fins que fudica e dá outras 
providências. 

O. :PRJWEito MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no U$()< ge. sua~ 
atribuiÇões que lhê ~ão conferidas pela Lei Orgâ:nica Municipal, e ele acordo com a Lei 
F. ed. eral .. n" 8,666/93 ·e suas alterações posteriores e í:Únda a teiMunicipal nº 794, de 27 de . ... . .. .... .... .. .... . ..... ...... ... .. . . . . .. 

dezembro de 20i1, 

. . . . . ' . . . 

CONSIDE1WtDo a 11eeessidade. d~. alteração ria Portaria• 11°. o()2;2020. de 
02 •de• janeiro dé. 2020, • ent •razão• <:to• afastamento• sem retomo do. }.1embro. da Conússão. dê··• .. 
Licitação,• Camila Carneiro. Augustp, sel11 previsão• de· retorno às suas ativictades. fu.Ud.onaís 
de concursada; · 

CONSIDERA:Noo a nec'e8sidade de repor a Cclmissão Pt~·l:irumente de 
Licitação - CPl, de Jagü.riribara, para o fiel cuinprimento <!e ~mas atividades, cotn 
substittlição dffmembro ilfastado para tratai de interesse particular. 

.. . ... ...... .. .. Art~ lº - Altera a Portaria n(} 002/Z020de 02 de janeiro de 2020, que 11.0meía 
a· Co1ltlssão Pern1an.ente de· Pdtação da Prefeitura Municipal.de .Jaguaribara,· para compras, 
alienação· de bens,. :>erviços e óbras do Município, com competência para processar lidtações, .. : .. · · 

o-•, .• • l4'\• .fopna. ~~fa}J~leeida • pela: Lf!i. Federal f3'.pt)6/ 93;. e. StÜ't~ fllterações poste#oresy e • í:Únda . ern • •. 
conformidá({~tcmn: ;Lei Murúdpal nº 7~4, de. 2.7 de dezembro de. 2011,. e será compostiJ. pelos··•••·· 
membros id~tí:f.icad.o$ rie~ ato: para exercer suas funções a partir de 23 de marçcniê2020, 
substituindo() ~ceiro Membro Títular, Camila Cai·11e:iro Augusto . 

. .. ' . ' 

··•presidente: Geovane· da Silva Alves 
Secretário: D(lrilene Qtieims d~ Figueíredo 
Membro: Mana Rosangela de Oliveira Maia 
· •su1llente:. .Nilcíbergue Sáldi;tnha Bezerra 



............ 
. .... ... .. . . ... . . . . . ..... . ... . 

. ': ... :.:·:::· .. ·· .. :. ··· .. :·.:··· .: .. . . . .:· :.:·. ':: :: .:: 

~~:~~u~f~~~l Y/ . . . > 
'RRÊFEÍTIJRA.MIJNICIPALD:E•,JAGUARIBÂR.Á··· 
•iiAill:nl.1:1.'i Do pftili':m11'ó 

.. 2 

Art. 4° .-: A investidura dos membros da Corrussão. de LidtaÇão não 
excederá a um (01},aJ.10, yedadâ. a sua recoridüÇãd 110 total para o período subsequente. 

:·· ... 
At. Sº -:-.. Aos meml;Jros da Comissão de LidtaçãÔ por se tratar de cargo 

fomissionadd, terãó sua remun,eração ·definida na Lei Murikipal fiP .820/2013, de 1° 
(prime:ir<:>) de tnarÇQ de 2013 (dois nule treze) e sµru; ;,Uterações introduzidas pelâs Leis: Leis 
nº 830/2013de18/07 /2013$ U>i Municipalnº 924/2017de 30/01/2017, Lei nº 997 /2018 
de 26/06/2018fLei n.(} 'L044/20i9< de 23/12/2019, 'e pela Lei nº 1.0S0/2020. de 

·· 18/02/2020, que djspõem. sobre a estrutura adillinistrativa e organizacional do Poder 
Executivo do Mtliudpiode}agtiarfui:lra. ···· · 

. .... .. .. . ... .. . . 

Art.·6°.:".Compef:e·à Comissão Permanente de Licitação: 
.... . .... 

· ·... Cadastrar os fomocedores e prestaciqres de seryiços, J.ttaritendo 
H ªtµªJizjl~ s1lfl.S;resp~ctivas fidia.S; . ·•·•··•·· ·· ·· .. ••.••·· · · ··· 
•.... Adofar aS providência$ prelimirfares ao prófa~SSi? liciUi,ório;........... . . . 

:Elaboração de procéss6 I:idtatórlo abrangendo todas as suas f~es, ..... . 
inclusive edital,. cou\Tite;. tomada· de. preços, corn:orrênda ·pública;·· 
leilão, contratos, publicações de avisos, contrato dejocação de bens 
de terceiros; ·· · · · · · 

Elaborar ü edital, anexandom:inuta do contrflto; . ... . 
Providenciar a publicid,ade do ato e publicaÇões quando for o caso; 
Acompa.nhar o processolicitatório da despesa pít"blica; . > · ... • •. • • • •. · • · · 

. .Receper,abrir e éxàri:ilitar os ertvelopes contendo os documentos 
de habilitação e às propostas de pl'eçó, :nibriçandq todos os 
docuri\entóS que o compÕell'l.; . .. . .. . .... .. ... . .. 

· Julgar fl.S propostas; 
· .Ell.iitii'J?fl.reeer cirbmstandado indicando o licitante -vei1.cedor para 
homologação do Ordenador de Despesas; 
Propor aplicação• de· penalidades· a· fornecedore5, nas modali(lalies 
de. advertência e multa para decisão do Ordenador· de Despesas; . 

· . Apreciar.· 9s pedidos de dispensa e i11exigibilidade de processo 
.. · C<?J11pefüfoo para aquisiÇão de betlSr confrataÇão de ofaas e 

.· se:nTiços,. sujeitos. a. éssé prô~ésso1 • emitindo parecer para dec:iSã,o do ....... · 

·orderi.ador d.~ Dêsp~as ••••••·•• · •·· ·· ... . > < ••·.• · ·•• . 
i\(:ótri.pan1lar a Comissão µe Irisp~ão. Flo• Tx-i\ml\al qe Çon~s e)~ • • • · • · · · · · · · · 

. :tvfunidpios, .,c1uango ó asstttifo for. à contrafoção a.tray~ ci~ 
>l?roc~sso licltat~rio; · · · • · · < ) .. 

'. . . . .. .: .. . .. .. . . ... . 

Art.~ 7" - A Comissão> PermaneJ:tte de Licita,çao pr(}porá i:to 11'.efeitê/ ··· .. 
Municipatde Jaguar.ibara, as !lledidas .cabíveis e legais em acordo cóm as disposições ~ µi. . 
.Federal. nº 8.666/93 e. BU.as· alteiaÇões .posteriores!• ficando .inteiraµiente•fosponsãvel·•J>e!O••· 

.. recebimento, exame e julganteritodosd0cuin~1tos refativos às licitâÇões e cadastrrunento dos . licitantes. . . . . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

·%'·· •• • • •••••• 
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à 31/ 12/2020 

EXERCÍCIO DE 2020 
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i 
CÂMARA MUNICIPAL DE lfAGUARIBARA 

A CÂMARA É DE TODOS 

RESOLUÇÃO Nº 03/2016, DE 26 DE AGOSTO DE ,2016. 

Fixa o valor do subsidio do Prefeito e 
Vice- Prefeito e Secretários para a 
Legislatura 2017 a 2020 e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUÁRIBARA, no uso de suas atribuições 

legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica. 
i 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA. no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâliica do Município artigo 36. faz saber 
que a Câmara Municipal de Jaguaribara aprovoÓ. e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Resolução. 

Art. 1°. O subsidio do Prefeito Municipal de Jaguaribara. desde que no efetivo 
exercício, se constituirá de parcelas única mensalmente no valor de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais. tendo por base o disposto nos artigos 29 V. XI e 39, parágrafos 3° e 4° da 
Constituição Federal. · 

Art. 2º. O subsídio do Vice Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde que no efetivo 
exercício, se constituirá de parcela única mensalmente no valor de R$ 6.000,00 (seis Mil 
reais) tendo por base o disposto nos artigos 29 ,V, 37 XI e 39, parágrafos 3° e 4° da 
Constituição Federal. · 

Art. 3ª. O Prefeito ~ Vice Prefeito receberão o subsidio fixado nesta Resolução de 
acordo com o cronograma estabelecido pela administração pública para o desembolso 
concernente a remuneração dos servidores públicos e agentes políticos municipais. 

Rua Bezerra de Meneses, 230 - Centro J~bara-Cearà- Cep: 63-490-000 
CNPJ; 02.265.715/0001~ - F~: (OxxBI) 3S68 0458 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
A CÂMARA É DE TODOS 

Art. 4° - Os Secretários Municipais perceberão em parcelas únicas mensal no valor de 
R$ 4.207,41 (quatro mil, duzentos e sete reais e quarenta e um centavos) na forma do 
parágrafo único do artigo 2º da 
instrução normativa nº. 02/2000 de 31/08/2000, do Tribunal de Contas dos Municípios -
TCM. 

Art. 5° - O pagamento por parte desta Resolução, correrá à conta de dotação orçamentária 
devidamente consignada no orçamento municipal. ' 

i 
Art. 6° - Esta Resolução estra em vigor na data; de sua publicação, salvo quanto a seus 
efeitos financeiro, que vigorará a partir de l · 0 de janeiro de 2017. revogam-se as 
disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, EM 26 DE 
AGOSTO DE 2016. 

PRESIDENTE 

1 
Rua Bearra de Meneses, 230 - Centro lBP.111l>ara- Ceará-Cep: 63.490-000 

CNPJ: 02.265.715/0001-00 - F~ {Oxx88) 3568 0458 
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EsT ADO :po CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE-SCDJ 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA- F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2020 à 3i/12/2020 do 
exercício de 2020, e em ·obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/2013 de 19/ 12/2013, desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que no FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

• Não ocorreu nenhuma alteração das normas 
que regulam a gestão do Fundo durante o 
exercício. 

Jaguaribara - CE , em 31 de dezembro de 2020. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Secretária de Cultura, Desporto e Juventude 

Gestora do F.M.C. 

Centro Administrutivo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de JIIenezes, 350- Centro Admbtistratfro Porcino Maia 

Avenida Bezerra de 11-lenezes, 35f)-C'e11tro- Jllgullrihllra - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4530 
sepaf@jaguarihara.ee. gov.hr 
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l ESTADO DO CEARÁ 
~ Poder Executivo M:unic~pal . 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 973/2017, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. 

Ementa: 

Dispõe sobre o Sistema Municipal de· 
Cultura de f aguaribara, seus princípios, 
objetivos, estrutura, organização, gestão, 
inter-relações entre os seus componentes, 
recursos humanos, financiamento e dá 
outras providências. 

1 

. .. · ..... O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legâis e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e;.," 1

" • • 

CONSIDERANDO, o que já determina o Artigo nº 16 da 
Constituição Federal,. aprovado pela Emenda ConstituCional nº 71/2012, a Lei 
12.343/2010 que institui o Plano Nacional de Cultura, a Portaria 123/2011 do 
Ministério da Cultura que estabelece as 53 metas do PNC; 

Faço saber que a CÂMARA· MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

DISPOSIÇÃO 
PRELIMINAR 

Art. 1° Esta. lei regula no município de Jaguaribara e em 
conformidade com. a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por 
finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com 
pleno exercido dos direitos culturais. · 

Parágrafo tfuico. O Sistema Municipal de Cultura .. SMÇ integra o 
Sistema Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal artic?lador, no 

Cí!nÍto Administratf,o hrcinoM«ia 
A""nida Bezerra de Menezes, 3S04'.JmJro-Jag..,.rilumi-C,ear4-CEP: 63.498.fJflO-Telefone; 88-'J56Jt4S40 

~Wftj1pari~)g}w9.C1fm.ltr 
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2 
. .· .' 

âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo ll'lecanismos 
de gestão compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil. 

·TÍTULO.I 
DAPOLÍTICA MUNICIPAL DECULTURA 

Art. 2º.A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder 
Público Municipal na g~stão da cultura, explicita os direitos ·culturais que 
devem ser assegu,Í"ados a . todos os munícipes e define pressupostos que 
fundamentam as pólíticas, programas( projetos e ações formuladas e executadas 
pela Prefeitura Municipalde Jaguaribara, com a participação da sociedade, no 
campo dá cultura. · · 

CAPÍTULOI 
Do Papel do POder Público }\lfunicipal na Gestão da Cultura 

Art .. 3º Acultura é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, no âmbito do Município de Jaguaribara. 

Art. 4° A cultura é um importante vetor de desenvolvimento 
humano, social e econôillico, devendo sét tratada como uma área e..stratégica 
para o desenvolvimento sustentável e para a. promoção da paz no fv1unidpio de 
Jaguaril;>ara. 

Art 5° É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a 
participação da sociedade, planejar e for.p.entar políticas públicas de cultura, 
"assegurar a preservação e promover a\ valorização .do patrimônio cultllral 
material e imaterial do Município de Jaguãribâra e estabelecer condições para, o 
desenvolvimento da economia da cultüra, considerando em primeiro plano o 
interesse público e o respeito à diversidade cultural. 

Art. 6° Cabe ao Poder Público do Município de Jaguaribara 
planejar e implementar políticas públicas para: 

L- assegurar os meios para, o desenvolvimento da cultura como 
. direito de tajos os cidadãos, com plena liberdâde de expressão e criação; 

- ---------- ~-
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II - uriiversalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 
III - contribuir para a construção da cidadania cultural; 

3 

IV ~ reconhecer,. proteger,· valorizar e promover a diversidade das 
expressões culturais presentes no municf pio; 

V - combater adiscrü:ninação e o preconceito de qualquer espécie 
e natureza; 

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento 
cultural; 

.VII- qUalifica_r .e garantir a transparência da gestão cultural;· 
VIU - democratizar os processos decisórios, assegurando a 

participação eo controle social; .... ·.· . . . . . . . . . . ·.·· ' 
· IX ,;,; estruturar:e regulamentar a. economia da cultura, no âmbito 

local; 
X consolidar a cultura como importante vetor do 

desenvolvimento sustentável; 
.. ,. Hf·cH .,,.XI -, intensificar as ' trocas, os intercârnbiôs e 'ost' diálogos 

intercul trirais; 
XII;.; cont:ribuirpara a prolnoção da cultura da paz. 

Art, 7'.' A atuação do Poder Público Munícipal no campo da 
cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual ·deve" sempre que 
possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, 
evitando superposiçõ~ e desperdícios. 

Art. 8º A política cultural.deve ser transversal, estabelecend.o uma 
relação estratégica com as demais políticas públicas, em espetj.aI com as 
políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ci~nda e 

• tecnologia, esporte,, lazer" saúde e segurança pública. 

. . Art. 9° Os . planos e projetos de desenvolvimentq, na sua 
formulação e execlição, devem sempre Considerar os fatores culturais e na sua 
avaliação uma ampla gama de ·critérios, que vão da liberdade política, 
econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, 
produção, criatividade:1 dignidade pess.oal e respeito aos direitos humanos, 
conforme indicadores sociais. · · · · · 

CAPÍTULO II 
'rios Direitos CultUrais 

Ceritro Administra:dvo Porcino Maia 
Avenida BeUrra de Mortzes. ~1SfJ--Omiro- JaguWÍ.bara - Ce.ud - CEP: 6J.49fJ.IJOO-. Tt!JefoM: 8IJ-" 3568.4540 

Sl!finhwwika!fl@s.qh@.qJm.br : . 
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Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos <)S 

munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como: 

1- Odireito à identidad~ e à diversidade cultural; 
II ..:. O direito à partidpaÇão na vida cultural, compreendendo: 
a) Livre criaçãó e expressão; 
b) Livre acesso; 
e) Livre difusão; . 
d) Livre p~rticipação nas decisões de política culturaL 
III - O díieito autoral; 
N - O direito ao intercâmbio cultural nacional e ínternadonat 

CAPÍTULO-Ili 
Da Co11c~pção TrldimênSionald~ Cultura 

'f> "'"'" ~<fii,' 
Art:. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção 

tridimensional da cultura - siinbólka, 'cidadã e econômica - como:fundamento 
da política municipal de cultura: 

SEÇÃOI 
Da Dimerisão'SimbóJka da Cultura 

Art.12. A dimensão simbólica da cuJtu.ra compreende os bensde 
natureza material e imâtêrfal que ·constituem o patrimônio cultural do 
Município de Jaguaribara, abrangendo todos os modos de viver, fazer e. criar 
dos diferentes grupos formadores da· sociedade local, conforme oArt. 216 da· 
Constituição Federal. 

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as 
infinitas possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, 
crenças, valores, práticas, rituais e identidades; 

. ._.. . Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que 
caracterizam a dive~sid.ade cultural do_ Município, abrangendo toda a produção 
nos campos das culturas.populares, eru<lítas e da.indústria cultural. 

Art. lS. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos 
interculturais, nos planos local~ regiol1aV·rtacional e ·internacion~, considerando 
as diferentes_<;:oncepções de.digrudade·hurnana, presentes em-tÓd.as·as culturas, 

Cem,I) AáMilfMtratí"vo Potd1t0 Mala 
Avenl<lti BeMml de Menezes. 3SO....Q11tro- Jagútirlp,,,'u - Cevd - CEI': 63.490.{)()(l-c TelefoRe: 88 ~ss68.4S41J 

· · KfinjaparlbdrWgh®.qjm,br : 
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como instrumento de constn1ção da paz, moldada em padrões de coesão, 
integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidadesl os grupos socUiis, os 
povos e nações. 

SEÇÃOU 
Da Dimensão Cidadã da Cultura 

Art. 16. Os direitos cultµrais fazem parte dos. direitos humanos e 
devem se constitüir numa plataforma de sustentação das poií'f:icas culturais, 
posto que a cidadatúa plena só possa ser atingida quando a ddadaniacultural 
puder ser usufrllída por todos os ddadãosdo Município de Jaguaribara: 

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno 
exercício dos direitos culturais a tod<?s os cidadãos, promovendo o acesso 
universa}.,àçultura .Por meio do estimulo.à criaçãoartísticapda démocratização 
das condiç~sde produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de 
difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de 
valores cultl.lrais. 

Art.18 O dircito à identidade e à diversidade cultural deve ser 
assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de 
promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e 
proteção das cultütas illdígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de 
iniciativasvoltadas para o reeonhecimento e valorização da cultura de outros 
grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216da Çonstituição 
Federal · " ·· 

Art. 19; O direito à participação na vida cultural deve ser 
assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia dá plena líberdade 
para criar, fruir e difundfr a cultura e não ingerência estatal na vída criativa da 
sociedade. 

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser 
assegurado igualmente àS pessoas com defkiência, que devem ter garantidas 
condições de acessibilidade e oportunidades de deserivolver e utilizar seu 
potencial criativo/artístico e intelectual. 

Ait21. O êstímu1o à participação da sociedade nas decisões de 
política cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de 



· Podtii: ~tiv~ Municip~ · ~
. ESTADO DO CEARÁ · ... -·· ·. . . .. 

PRÊFEITURAMbNICIPAL 'DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

6 

conselhos paritários, com os . representantes da sociedade democraticamente 
eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização de conferências e 
dainstalação de colegiados, comissões e fóruns. 

SEÇÃO III 
. Da Dimensão Econômica da Cultura 

. .. .. Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condiçõespara o 
desenvolvimento da cultura .·como espaço de inovação e expressão.· da 
criatividade local e fonte d,e oportunidades de geração de ocupações produtivas 
e de renda, foment.andO asustent<lbilidade e promovendo a desconcentração 
düS fltt)(os de formação, prodÜção e difusão das distintas linguagens artístici\s e 
múltiplas. expressõeS culturais. . 

. ,.~Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar.·.a .economia da 
ctiltura como~ · • 

. . 

·' I - sistema de produção., materializado em cadeias produtivas, 
num processo que envolva as fases de pesquisa, formação, prooução1 difusão, 
distribuição e cornmmoí 

. II' "">eiementó estratégico da .economia contemporânea, em que se 
configura comq um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de 
desenvolvimenfo e<:onômico ésoda1; ·e 

III - conjunto de valores e práticasque têm como referência a 
identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando coJ;Upatibilizar 
modernização e desenvolvil.nento hUII'lano. . ' 

·. . . . . . . .. . 
. . . 

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura 
devem entender os bens cultl.lrrus como portadores de ideias, valores e sentidos 
que constituem a identidade e a div~rsidade cultural do município, não 
restritos ao seu valor mercantil. 

Art. 25. As polítiéas de fomento à cultura. devem ser 
implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva. 

Art. 26: O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no 
Município deJaguaribara deve ser estímular a criação e o desenvolvimento de 
bens, produtos e serviços e .. a . geração de conhecimentos que sejam 
compartilhados por todos. · 

. . Celllro Adtninãtrlllivo Porcino Maia 
Avmit!JJ B~de. M~ 350-Centro-JuguarilHtro :.ceará·· CEP: 63.49fJ.(J(}(J-Tdttfone: IJIJ-3568..45# 

· stifiniaguqribgra(iV.vuàAA çmn.br 
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Art. 27. O Poder Público Munidpal deve apoiar os artistas e 
produtores culturais at:tlantes no município para que tenham assegurado o 
direito. autoral de sua8 ()bras, considerando o direito de acesso à cultura por 
toda sociedade. 

TÍTULOIT 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

. CAPÍTULO.I . 

·Das Defini.ções e dos Princípios 

. ' 

. ... Art.}B. O Sistema Murikipal de Cultura .-SMCse constitu.i nwn. 
instrumento de artjculação,. gestão, fomento e· promoção de políticas públicas, 
bem como dein.formaçãó é formação na ári:a cultura11 . terido comoessênda a · 
coor~~ã.Qj ~· cooperação intergovernamental com . vistas;"ªº' forta}ecimento 
institucional, à de.mocratgação dos . pl'ocessos decisórios e à obtenção d~ 
economicidade, eficiência,: eficácia> equidade e efetividade na aplicação dos 
recursos públicos. 

Art.29. O Sistema Municipalde Cultura - SMC fundamenta-se na 
política municipal de, cul~ra . expressa nesta lei e nas suas diretrizes, 
estabelecidas no Plano Municipal de tu1tura, para instituir um processo de 
gestão. compa'rtilhada coni. Qs demaisênteideâerativos da Repúl,Jika Brasileira -
União, Estados; Municípios e Distrito Federal - com suas respectivas políticas e 
instituições culturais e a·sociedade civil .. ~ 

' -:;( 

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura .. SMC que 
devem oriéntar a conduta do Governo Murüdpal, dos demais entes federados e 
da .. sociedade ·civil • .flas. suas ·refaç~s: .cpmo .pãrceiros ·e·· responSáveis pelo seu 
funcionamento são: ... . . . .. · ' ' · · · 

1-diversidade das expressões cultllrais; .· .... · ..• 
II .. tl!ÚversaHzação do acesso aos bens e serviços culturais; · · 
IlI ·~· foment0Aprod11ção, difusão. e circulação de conhedmcnto e 

benscUitUfais; ·· · · ·· · . ·· · .. · 

·. IV - éOÓperação entre os entes federados, os agentes públicos e 
privados atuantes I1a área cultu:ral; ·. · . · .. · . 

···v· ... mtegi:ação .. e.1nt~~açãÓ nà. execução .das políticas, ·programas, 
projetos e aÇões. desenvrilYidas; • .. 

• • . • . . . . . . . . • .... •.. ; . C~/ttTO A<imJnistr«ti'lfJ Porei~ M;M · . . · · 
AVéllÚltl R~riz t1e Mii;ezes, 1so-ct~ro:.:JatiuQriilàFti;_."<:earã~ ct1: 61.4'8.(}()(J-Tdefone; 88-3568.4540 

· .. ·. ' ... · '. s~htif!ukou.ctmt..b! · 
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VI "'. complementaridade nos pa~is dos agentes culturais; 
VII - tran8versalidade das políticas culturais; 
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da 

sociedade cívil; 
. . IX"" trru~sparênda e compartilhamento das informações; 

X - democratização dos processos decisórios com participação e 
controle social; _ . · 

XI ~- descentralização articulada e pactuada. da gestão, dos recursos 
e das ações; 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 
públicos para a cultura. 

CAPÍTULO.li 
Dos Objetivos 

Arl. 31. O Sistema Munidpal deCultura - SMC tem como objetivo 
formular e implantar política8 públicas de cultura, democráticas e permanentes, 

. pactuadas 'com a sociedade dvil e com os demais entes da federação, 
promovendo o desenvolvixneilto - .humano, s.ocial e econômico 7 compleno 
exercício dos direitos culturais e acess(f aos bens e serviços culturais, no âmbito ' 
do Município. · ..... 

Art. 32. São óbjetivos especificos do S~ter.i;ia Mu11idpal de Cultura. 
-SMC: 

. :.:·:-.: ·' ;~~~.,,. .; ,: •··. . ;· ~~ 
.,:· .. · ·. '• •l - estabelecer.um processo democrátió-,..depnrtkipaçãona·gestão 

das políticas e dos recursos públicos na área cultural; · 
II ~·assegurar uma partilha equilibrada .dos. recursos públicos da 

área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, 
regiões e bairros do município; . 

,III - articular e hnplementar políticas públicas que promovam a 
interação da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico 
'no processo· do desenvolvimento sustentável do Município; 

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e 
instituições municipais pa:ra .a fort!laÇão, capacitação e ciicülação de bens e 
serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otinúzação dos recursos 
financeiros e humanos diSponíveis; 
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V . - . criar i.t1sfriffi~~ntos d~/;~~tão para acompanhamento e 
avaliaÇão das políticas pública.q de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura ~.SMC. 

vr- estabelecer parcerias entre os setores ptl.blico e privado nas. 
éireas de gestão e de promoção da cultura. 

CAPITULO III 
Da Estrutura 

SEÇÃOI 
Dôs Componentes 

Art.33.Jntegram o Sistema· Municipal de Cultura·~· SMC: 
I -Coordenação: 

•· f,St:x:retaria Municipal de Cultura - SECULT. ·iht~ 
· II - Instândas de Articulação, Pactuação e Deliberação: 

Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 
Conferência Municipal de Cultura - CMC. 
III - Instrumentos de Gestão: 
Plano Municipal de Cultura"'" PMC; 
Sistema Munidpàl de Financiamento à E.'.ultura - SMFC; , · 

Parágrafo tínico. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará 
articulado com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em 

esp.ec···ia11 . da .··educaçã.o,.· .... da co·m·· · unica.ção··' .• · .. ·da ciên.cia e.' t. ec. n .. ·· .. ºl.º .. ·gia,·. d. o . .. ... . . J .. . .... 

pl.anejam .... ento urbanoi do desenvol.viment.o. · ecón.ôtru .... 'eº.··· e.•.sociali·da.}in.dú .. s.·.tr. ia e 
· .. comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do 

esporte, da <saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforrn.e 
regulamentação. · · · · 

SEÇÃO II 
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC 

Art. 34 .. A Secretaria .Municipal de Cultura - SECULT é órgão 
superior, subordinado diretan'.lellte ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e 
coordenador do Sistema-Muriic~pal d~ êuJtura -.SMC. ·· 
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Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura -
SECUL T, as instituiçõesvinculadas indicadas· a seguir: 

l - Instituto Casa da Memória; 
II Biblioteca Municipal Adelina Nogueira Neta 
III - outras que venham a ser constituídos. 

Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT: 

I - formular eJmplement~, com a participação da sociedade civil, o Plano 
Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais 
definidas; ..... 

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura ,. SMC, integrado a()S 
Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos· e 
privados n() . âmbito . do . Municf pio, estr.utur.ando e integrando~ ~ rede de 
equipamentos culturais, desceritralizancfo e democratizando a sua éstruturae 
atuação;.· •. . ., .. ·. . .· . . . . ·.. \. . . . .. ·~ 

Ill.; promover () planejamento e fomento dasaliyidades culturais co1Il 
uma visão ampla e· integrada no territórfo do Munictpio; co11$iderando a cultura 
como uma área estratégicapara o desenvolvimento localí 

. IV - valorizar · todas as manifestações artísticas e culturais que 
expressam a divcrsidadçétnica e social.do.Município; 

-:V~ .~presen'ar e valorizar o patrimô1úo cultural do Munidpio; 
.··· VI- pesquisar, registrar, classificar; organizar e e~porao público a 
documentação e os acervos· artísticos, culturais e históricos de. interesse do 
Município; . . _ ... . . . .. . .. 

yrr. - rnanter articulação com entes públicos e privados;. visando à 
cooperação em aç~s na ár~ da cultura; ·· . 

VIII - prom()ver o intercâmbio. 'cultural a nível regional, nadonal e 
internacional; · · 

IX - assegurar o funcionamento do. Sistelua Municipal de 
Financiamento à ' Cultura > - . SMFC ·. e promover ações de fomento · ao 
desenvolvimenfo da produção cultural t10 âmbito .do Município; 

x. - descentrali.Zar os equipametjtos,as ações. e os eventos ctllturais, 
democratizando o acesso aos bens culturais; · 

XI.; estruturar e rêaJizar éursos de formação equalificaçãqprofissiorial 
nas áreas de criação, produÇãó e gestã() cultural; · · · ···· 

XII~ estruturar o qtlendário dos eventos culturais do Município; 
XIII ~ elaborar e5t:Udo8 das cadeias produtivas da cultura. para 

implementar políticàs e8pedficas de fomento e Íl1Ce11tivo; . -



. . ... . . ......... ··XIV . - çaptar . recursos . para . projetos e ·programas. específicos· junto· ·a 
órgãos; ~ntidades e pro~arnas internacionais, federais e estaduais. 

XV - Of't!raciortalizar as atividades do Conselho Munidpalde Política 
Cultural - CMPC e dos F.óruns de Cultura do Município; 

. .. 

XVI - realizar:a Conferênciá Munidpal de Cultura -ÇMC, colaborar na 
realização e participar das Conferêndas Estadual e Nacional de Culttlra; 

XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições .. • ... 

' 
Art. 37. À Secretaria Municipal de Cultura~ SECULTcomo órgão 

coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC., compete: 

I - exercer a c.oordenaçã() geral do SiStema Municipal de Cultura 
SMC; 

U - promover a il1~egração do Município ao Sistema Nacional de 
Cultt.lra ... SNC e ao Sis:terria Estadual cte Cultura - SEC, por meio da assinatura 
dos respêctivo.stermosde. adesão voluntá~a; 

III - instituir as orientações e. deliberaçÕt;$. normativas e de gestão, 
aprovadas no plenário do Coriseífü) MuniCipal de Política Cultural - CMPC e 
nas suas instâncias setoríais; . . . . . . . . . . . . . ..... . 

IV- irnplen:lent:ar, no âmbito do governo municipal, a8 pacfuações 
acordadas na Comissão Jtüergestqres · Tripartite · .:._ CIT e ~proyadas pelo · 
Conselho Nacional de }lolíticâ: Cul~ural ·- CNPCe na Comíssão I:ptergestores · 
Bipartite - CIB e aprÓvad?S pelo Conselho, Estadual de Política Cultural -. . 
CNPC; . v- emitfr recomendações: resoluções e outrospronunciamentos 
sobre mat~rias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMCr 
observadas as dfret.riZes aprovadas :pelo Conselho Municipal de Politica 

Cultural '."" CMPC; .......... · •·•••· ' · ·. . 
> .•. ... . .......... YI '."'. colaborar. Par.'1 ... o .. desenvolvimento de indkadore5 e 
·pârâmetros •. quantitativos e qualitativos que contribuam para a desc~trktlízação 

· dos bens e serviços culturais prom.ovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, 
com rêcursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e do Sistema Estadual de 
Cultura - SEC, atuando de fonna ·~olabo:rativá· cóm os Sistemas Nacional e 
Estadual deII1f orl11açÕffi e Indicadores Culturais; · 

.. VIrU colaborar; no<ãmbifo do Sistema Nacional. de Cultura - SNC, 
para a compati.P~Jiz;açãO e int~ração . de' normas, procedime11tos técnicos . e 
sistemas de gestão; ··• .. , . . .. · · ' • • .. • ' · · . ·. . . . ... · . · · •. · . .· .. •. · 

VIIl ~ subsidial; . à fop:ril1Iàção é a implementação das políticas e · 
ações transyersais da cu!t\.lra ·nos prõgramas;':planos e ações estratégic()s do 
Governo Murúcipal. · · · · ·· · 

. Centro Admt~Írativo Poremo Mlli~ 
Avenida Bezerl'a J.tM.'enet.e.i;,iSO.-Centro-J"firiarlhaFa-Cearú-CEP: 6!J..-li!IO..(J(){J-TeleftJrte; fJll-S56&4540 

WjnlqgNmb<ft'Efaiµm,Çfl!ll.kt 
.,..,< 
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IX .; auxiliai: () Governo Municipal e subsidiar os demais entes 
. federados no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação 
dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura; 

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, 
com o Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de 
Programas de Form,ação na Área da Cultura; especialmente capacitando e 
qualificando recursoslmmanos responsáveis pela gestão das políticas públicas 
de cultura do Município; e · · 

CMC. · 
XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura -

. . . SEÇÃOIII 
Das Instâridas.de.Articulação>Pa<.tuação e Deliberação 

J\rl: ... :}8. Cq[l.sµtuem.."'.se . instâncias · de articulação, pactuação e 
deliberação do Slst~na Municipal de C'9-tura -SMC: 

. . ,,.. .. 

I - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 
II - Conferência Munidpaldé Cultura -.CMCi 

· Do Conselho Munidpal·de Política Cultural - CMPC 

Aft.39. O Cb'.nselho:Munidpal de Política Cultural - CMPC, órgão 
colegiado consultivo, deliberativo e normativo, integrante da estrutura básica 
da Secretaria .de Cultura,; com composição •paritária entre Poder Público e 
Sociedade Civil, se · constitui > no principal ·espaço de participação social 
institucionalizada, de carátêr permanente, na estrutura do Sistema Munidpal 
de Cultura-SMC. 

§ 1 º.O Conselho Municipal de ·Política Cultural - CMPC temcomo 
principal• atribuição atuar, ~om .ba5e .nas diretrizes. propostas pela Conferência 
Municipal de .Cultura •. '."·• CMC, •na elàooração, acompanhamento· da execução, 
fiscalização e avaliação das políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano 
Municipal de Cultura-PMC.' · 

§ 2º. Os integra:r:tes do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC que representam . a . sociedade civil são eleitos democraticamente, 
conformé regula1'.)1ento, pelos respa:tjyos segmentos e têm mandato de dois 
anos, renovávet l.unavez,<podglial perkx:lo. · ·. 

Centro Administ1·fJ#.W> Purciw MtJliJ · · . . · · 
Avenida /kzeml de Menezes, 35(} -Ce;r.trr;- Jagµaribara • (~Mró -CEP: 6J.490.fJ(}()- Tehif{J11e: 88 - 356S.454(J 

. . !E['lJ!Í!!g!Jarihtutíii>1altpp. Cúni..br . 
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§ 3°. A representação da sodedáde dvil no Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC deve contemplar os diversos segmentos artísticos e 
culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, 
bem como o critério territorial, na sua composição. 

§ 4°. A representação doPoderPúblico no Conselho Municipal de 
Política Cultural .,.. CMPC deve contemplar a representação do Município de 
Jaguaribara, pormeio da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT e suas 
Instituições Vinculadas, de 9utros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e 
dos demais entes federados.· 

Art. 40. . .O Coitsclh.o Municipal de Política Cu1tural será 
constituído por 22 membros titulares e igual número de suplentes, com a 
seguihte conip0sição: 

I """ 01 membro titular e respectivo suplente representando o Poder 
Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos: 

a) 5ecretarfa Mt,micipal. dê Cultura, 01 representante, sendo ele o 
Secretário de Cultura; 

b) Secretaria M~ícipal de Educação, 01 representante; 
e) SeCr~taria : Mwtldpal de Planejamento, Adnrlnistração e 

Finanças, 01 representánte; • . . 
. d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento. Econômico Turismo 

Aquicultura e Pesca_, 01 repres~ntante; • ·· . · 
e) SecretariáMunidpal de Assistência Social, 01 representante; 
f) Secretaria Municipal do Meio .Ambiente, Agr.· ícultura e 

Infraestrutura Ol representante; . · · · · · 
g) Secretarià Mtinidpal deSatide, Olrepresentante; 

. '" , 

; . . . . 

II - Ól' membro titular e r~spedivo suplente, representando a 
sod~dade civil, átravés dos s~gi~intes setores e quantitativos: 

. . . . . . . . ·~. ' . ' : ,,;.; . ., ·: :.: 
. .. .. .. . . . . ... 

a) Fórum S~orial de"ArtesVisrtáis, 01 representante; 
:b) Fórúm Setorial de Design, 01 representante; 
e) Fórum se,I:orial dt: Artesanatq,(U representante; 
d)FórÚÍn setúrial d~ Arquiteb.ir:a e µrbanÍsmo, 01 representante; 
e) Fórum Setorial de Audiovis'1:al; Ol representante; 
f) Fóru:r~1Setorial <l;e ~te digitalt.01 representante;··· 
g). Fórum .Setorial de. :Música/01. representante; 
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. h)FôrumSetorial ô.e.Teatro, Olrepresentantesi 
·· i) Fórum.Seforial de Danç~. 01 representante; , 
j) Fórum Setorial de Circó~Ol representante; . 
k) Fórum Setorial de.Cultura I:opular,. 01 representantei 
1) Fórum Setorial de Cultura Afro-brasileira .. 01 representante; 
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n) Fó.rum Setorj.al de Empresas e Produtores Culturais, 01 
representante; 

ó) Fórum Setorial de Trabalhadores da Cultura, 01 representante; 
p) Fórum Setorial de Instituições Culturais Não-Governamentais, 

01 representante; ·· · , · ·. 

§ 1° Os membros titulares e suplentes representantes do Poder 
Público serão fü~sigr\a.d9s _pelo respectivo órgão e os representantes da 
sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno. 

. . :· .,. ~ ' . . . ·-L 

§ ·20· O Conselho MÜiü~ipal de Política Cultural 7 CMPC deverá 
eleger, entre seus·· membros, o Prêsidenté e ·o Secretário-Geral com os 
respectivos suplentes/.. · ' .~ '- · ' <. •· 

§ 3° Nenhum membro representante da sociedade civil, titular Oú 
suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou _função de confiança 
vinculada ao Poder E~~cutivo do ,Municípioi · 

§ 4;.,. O Presidênte .do Con$clho Municipal de Política Cultural-
CMPC é detentor do vqto de Mn1:~i~,a~. · ·" . 

,: .. ·· Art .. 4L·o éonsclho Municipal de Política~ Cultural .... CMPC é 
con8tituído.pelas seguintes in~tâncm~: · 

I- Pleriário; 
, II - CÜJ:nitê de Integraç.'l.o de Políticas Públicas de Cultura -CIPOC; 
III .:.colegiado~ Setoriai,s; 
rv -··comissõesTemáticas; •. 
V -Grupos; de Trabalho; . ·. . ... · ... 

.. VI~- Fóruns·$etoriakêT emtodais; 

Art.42 .• AoPl~riJ;ihstân~i~'máxii~a·do.Conselho.MúnidpaI•de 
Política Cultural"' CMPC, compete: .. -· ·: :. :·:- .. . · .· · ···· · 
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I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a 
execução do Plano Municipal ,de Culhtra - PMC; 

· II :.. estabeleeer normas ediretrizes pertinentes às finalidades e aos 
objetivos do Sistema Municipal de. Cultura - SMC; 

III ,.. colaborar na implementação das pactuações acordadas na 
Comissão Intergestores Tripartite - CIT e na Comissão Intergestores Bipartite -
CIB, devidamente . aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e 
Estadual de PolíticaCultural; 

IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, 
oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias 
colegiadas; 

V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição territorial e 
ao peso relativodos diversos 'segmentos culrurâis; . . 

VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à CultUra 
- Ct.-1IC do Fundo Municipal de Cultura as dir~trizes de uso dos recursos, com 
base nas políticas cult:u.râis definidas no Plano Municipal de Cultura.~ PMC; 

VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC;' 

VIII - apoíar a descentralização de programas, projetos e ações e 
assegurar os meios necesSários à sua execução e à participação soda! 
relacionada ao controle e fisCaliza.ção; 

IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de 
transferência de recursos, no ·âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC; 

X - apreciar e. aprovar as diretrizes orçamentárias da área da 
Cultura; 

XI - contrlbtiir. para a definição das diretrizes do Programa 
Municipal de Formação·na Área da Cultura- PROMFAC, especialmente no que 
tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 

XII .. ~ acompânhar a execução do Acordo de Cooperação 
Federativa assinado pelo Município de Jaguaribara para sua integração ao 
Sistema Nacional de Cultura - SNC. 

XIU - promcwer cooperação com os demais Conselhos Municipais 
de J>o1ítlca Cultural1 bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal 
e Nacional; 

··· XIV. - promover cooperação com os movimentos sociais~ 
organizações não-governam~tais e o setor empresarial; 

XV - incentivai; a participaçã9 democrática na gestão das políticas 
e dos investimentos públicos na área cü!tural; · 

. Centro Atlministrattro Porci.tw Maia 
Á11enida Bi:temz tlit Meiu!;;es, 350-Qlltro;..Joguaribara-,Ú!JU'd;_ CEP: 63.49Q.()(J(}- Tekjime: 118.-3568.4540 
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Art. 43. Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas 
de Cultura - CIPOC promover a articulação das políticas de cultura do Poder 
Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de 
programas, ·projetos e ações, 

. . 

Ait. 44. Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao 
Plenário do Conselho Murúcipal de Política Cultural - CMPC para a definição 
de políticas, diretrizes e estratégias.dos respectivos segmentos culturais. 

Art. 45. Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, 
e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a 
tomada .de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais 
relacionados à área cultural. 

Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter 
permanente, a formulação e o acompanhamento de políticas culturais 
específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios. 

Art. 47. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPCdeve 
se articular com as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de 
Cultura ·"".. SMC - territoriais e setoriais - para assegurar a integração, 
funcionalidade· e racfonalidade ·do. sistema e a coerência das políticas públicas 
de cultura implementadas no âmbito do Sistema Murúcipal de Cultura - SMC. 

Da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-se 
numa instância de participação social§ em que ocorre articulação entre o 
Governo Municipal e a sociedade dvit por meio de organizações culturais e 
segmentos socü:iis, para analisar a conjlll1turáda área cultural no município e 

Centro Administramo Porr:tno Maia .. , .. . 
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propor diretrizes para a formulação de . políticas públicas de Cultura, que 
comporão o Plano Municipal de Cultura - PMC. 

§ 1°. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura -
CMC analisar, aprovar moções, . proposições e avaliar a ext~ução das metas 
concernentes ao PlanOMunicipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou 
adequações. · 

§ 2°. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura -SECULT convocar e 
coordenar a Conferência Municipal de Cultura - CMC,. que se reunirá 
ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a 
critério do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. A data de 
realização da Conferência Municipal de Cultura - CMC deverá estar de acordo 
com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de 
Cultura. 

§ 3°. A Conferência Municipal de Cultura - CMC será pre~edida 
de Conferências Setoriaís e Territoriais. 

. § 4°; A representação da sociedade civil na Conferência Municipal 
de Cultura - CMC seráf no IIÚIÚIDO, de dois terços dos delegados, sendo os 
mesmos eleitos em. Conferências Setoriais e Territoriais. 

SEÇÃO IV 
Dos Instrumentos de Gestão 

Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC: 

1- Plano Municip~ de Cllltura - PMC; 
H - Sistema Murudpal.de Financiamento à Cultura·- SMFCi 
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -

SMIIC; 
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura -

PROMFAC 

· Parágrafo.único .. Os instrumentos de gestão do Sistema.Municipal 
de Cultura -SMC se .• caracteri.zam como ferramentas de planejamento, inclusive 
técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos. 
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Do Plano Municipal de Cultura - PMC 

Art. 50. O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal 
e é um instrumento de planeja!nento estratégico que organiza, regula e norteia a 
execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC. .. 

Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e 
dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura - SECULT e Instituições Vinculadas, que, a partir das 

" diretrizes propostas pela Conferência.Municipal de Cultura - CMC, desenvolve 
Projeto de Lei· a ser submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural -

, CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores . 
.. . 

Parágrafo único. Os Planos devem conter: 

a) Diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 
b) Diretrizes e prioridade5; 
e) Objetivos gerais e específicos; 
d) Estratégias, metas e ações; 
e) Prazos·de execução; 
f) Resultados e impactos esperados; 
g) Recursos materiais, humano~ e financeiros disponíveis e 

necessários; 
h) Mecanismos e fontes de financiamento; e 
i) Indicadores de monitoramento e avaliação. 

Do.Sistema Municipal de Financiamento à Cultura-· SMFC 

Art .. 52. O Sistema Municipal de Financiamento.à Cultura -S:MFC 
é constituído pelo conjunto de mecanismos d,e financiamento público da 
cultura, no âmbito.do Município deJaguaribara, que devem ser diversificados e 
articulados. · · 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público dá 
cu1ttira, no âmbito do Município de Jaguaribara: · 

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei 
Orçamentária Anual (LOA); 
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II-Fundo Municipal de Cultura, defüúdo nesta lei; 

III - Incentivo Fiscal, por meio de renúnci<:t fiscal do IPIU e do ISS1 

conforme lei especifica; e.. · · 

IV - outros que venham a ser criados . 

. Do Fundo Municipal de Cultura - FMC 

Aft. 53. Fka criado o Fundo Municipal de Cultura - FMC, 
yinçWa.do à Secretaria Municipal de Cultura como fundo de natureza contábil e 
fina!lceira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras 
definidas.nesta Lei. 

Art. 54. O Fundo Municipal de Culhtra - FMC se constitui no 
principal mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no 
munictpiof com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais 
implementados de foraw gescentralizada, em regime de colaboração e co
fina:flciamento com a União e com o Governo do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos . do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC com despesas de manutenção administrativa dos 
Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades 
vinculadas. 

Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC: 

Dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LÇ)A) do 
. Mullidpio.de Jaguaribara e seus créditos adicionais; . 
. Transferêridas ·federais e/ ou estaduais à conta do: Fundo 
·Municipal de Cultura - FMC; • 

III) Contribuições de xnantenedores; 
IV) Produto do desenvolvimento de suas finalidades 

institucionais, tais cmno: arrecadação dos preços públicos 
cobrados pelá cessão de bens · municipais sujeitos à 
administração da Secretaria Municipal·. de Cultura; 
resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de 
outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços 
de caráter cultural; 

Centro .4.dminiatrotivo l'oTCÚIO Maia 
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V) Doações e legados nos termos da legislação vigente; 
VI) Subvenções e auxílios d.e entidades de qualquer natureza, 

inclusive de organismos internacionais; 
VII) Reembolso das operações de empréstimo porventura 

reali7..adas por meio do Fundó Municipal de Cultura - FMC, 
a título de financiamento reembolsável, observados 
critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o 
valor real; 

VIII) Retorno dos resultados econômicos provenientes dos 
investimentos porventura realizados em empresas e 
projetos culturais efetivados com recursos do Fundo 
Municipal deÇulm:ra -FMC; 

IX) RêsUitado das aplicações em títulos públicos federais, 
obedecida à legislação vigente sobre a matéria; 

X) Empréstimos de •instituições financeiras ou outras 
entidades; 

XI) Saldos não titilizados na execução dos projetos culturais 
financiados com recursos dos mecanismos previstos no 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura -SMFC; 

XII) Devolução de recursos determinados pelo. não 
ct1Ulprill1ento ou desaprovação de conll:!s de projetos 
. culturais custeados pelos mecanismos prevístos no Sistema· 
. Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

XIII) Saldos de exercícios anteriores; e 
XIV) Outras. receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a 

ser destinadas. 

Art 56. O Fundo Municipal. de Cultura - FMC será administrado 
pela $ecretari;:\ Municipal de Cultura - SECULT na forma estabeletjda no 
regulamento,e.apoiará.projeto5.Cültüraispor meio das seguintes modalidades: 

a) Não;_reembOlsáyeis, na forma do regulamento,. para apoio a 
projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, preponderantemente. por· meio ·de editais de 
seleçãopública; e , 

b) :Reembolsáveis, destinados ao estíntulo dél atividade 
produtiva das empresas de natureza cultul'.'al e pessoas físicas, 
mediante a concessão de empréstimos. · ' 



ESTADO D() CEÁRÁ · 
.• • POd8r Executivo• Jlllunicipal .. 

PREFEITURA•MUNICIPÁL DE.JAGUARIBARA 

§ 1° Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria 
. MunicipaLde Cultura - SECULT definirá com os agentes financeíros 

credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, osjuros limites, as 
garantias exigidas e as fonnas de pagamento. 

§ 2° Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão 
assumidos, solida.riamente pelo Fundo Municipal de Ccltura - FMC e pelos 
agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento. 

§ 3° A taxa de adrrfü:ústração a que se refere o § 1° não poderá. ser 
superior a três por cento dos recursos disponibilizados para o financiamento. 

§ 4° Para ofírlanciamC11tO de q~e trata o indso n,. serão fi.X~das 
taxas de remuneração· ·que, .no·· mínimo, .. preservem o valor originalmente 
concedido. 

Art. 57. Os custos referentes à gestão do. Fundo Municipal de 
Cultura - FMC com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e 
divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e 
bens necessários ao cumprimentode seus objetivos, não poderão ultrapassar 
cinco por cento.de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por ato 
daCMPC. 

Art. 58. O Fundo Munidpal de Cultura - FMCfinanciará projetos 
culturaiS apresentados por pessoas fískas e pessoas jurídicas de direito ·público 
e de drreito privado, com ou sem fins lucrativos. 

§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no 
âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão Municipal delncentivo 
à Cu}tura - CMIC. 

§ 2° Nos casos em que a contrapartida for exigida, o propoJ'lente 
deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou de bens ousel'viços, se 
economicamente mensuráyeis, para complementar o montante aportado pelo 
Furido Municipal de Cultura ..: FMC, ou que está assegurada a obtenção de 
financiamento por outra fonte. .. . 

§ 3° Os projetos culturais previstos no caput poderão conter 
despesas administrativas de até dez por cento de seu custo total, excetuados 

CentN> Admiltistrattro Prncino Maia 
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aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos/que poderão 
conter despe$aS administrativas de até quinze por cento de seu custo total. 

.. . 

Art 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do 
Fundo Municipal de .Cultura - FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito 
público·ou de.direitoprivado1 com fins lucrativos para apoio compartilhado de 
programas, projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o 
desenvolvimento das cadeias pródutivas da cultura . 

... § 1° O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público 
ou dedireito privadoprevisto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

. . . .. § .2º A concesSão de recursos financeiros, materiais ou de 
infraestriitt.lra pelo Fundo. Municipal de Cultura - FMC será formalizada por 
meio de convênios e contratos específicos, 

Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal 
de Cultura - FMC fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura -
CMIC, dé composição paritáría entre membros do Poder Público e da 
Sociedade Civil. 

.. . Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à CultUfà' - CMIC será 
con5tituída por 05 membros titulares e igual número de suplentes ... 

§ 1° Os 03 membros do Poder Público serão indicados pela 
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT. 

§ ~ Os 02 membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme 
. regulamento.· 

Art. .62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de 
Incentivo à Cultura - CMICdeve ter como referênda maior óPla'no Municipal 
de Cultura - PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente 
pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. 

Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura ·- CMIC 
deve adotar critériós objetivos na seleção das propostas: . 

. . 

I - avaliação dás três dimensões culturais do projeto. ".'. simbólica, 
econômica e social; 
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III-viabilidade de execuçãoi e 
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Art . 64. Cabe à Secretaria MtÍ.nicipal de Cultu'ra - . SECULT 
desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -
SMIIC, com a finalidade de gerar informações e estatísticas . da realidade 
cultural local. com cadastros e indicadores culturais construídos. a partir de 
dados coletados pelo Murúcípio. · 

§ 1°. ó•Sístema Municipal de Irifoimações e Indicadores Culturais 
- SMIIC é constituído de bancos de dados referentes a beris, serviços, 
infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, 
instituições e gestão cultui'al, entre outros, e estará disponível ao público e 
integrado >aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores 
Culturais. 

§. 2° O processo de estruturação do Sistema }\,funidpal •. de. 
Informações e Indicadores Culturais - .SMIIC terá como. referência o modelo 
nacional, definido · pelo Sistema Nacional de Informações e Iridicadores 
Culturais - SNIIC. 

Art. 65. o •. Sistema Murucipal _de Informações· e ··Indicadores 
Culturaís .'." SMIIC tem como objetivos: 

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologi~ 
e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das 
necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, 
gestão e avaliação das políticas públicas de.cultura e das políticas culturais em 
ger<ll, verificando e racionali7..ando a implementação do Plano Municipal de 
Cultura.., PMCe sua revisão n~ prazos previsto~; 

IL - disponibilizar estatistkas, indicadores e outras informações 
.. relevantes para a caràcterização da demanda e oferta de bens culturais, para. a 
construção de modelos de economia e sustentabilidade dá cultura, pará a 
adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade econômica no · · 
campo cultural, dando. apoio aos gestores culturais públicos e privados, nó 
âmbito do Murúdpio; · · 
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IH - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas 
públicas de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder 
público e à . sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano 
Municipal de Cultura-: PMC 

Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores .. 
Culturais - SMIIC fará le:vantarnentos para realização de mapeamentos culturais · 
para ... conhecimento da .. diversidade cultural local e transparência dos 
investimentos públicos no setor cultural. 

Art. 67. O Sistema Municipal de. Informações e Indicadores 
Culturais - SMITC.estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual 
dé .. Informações e. Indicadores ·culturais,. e. com iristitufos de pesquisa, para 
desem.~olver•. uma. ba.Se consistente. e •·continua, de informações relacionadas. ao 
setor'. cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a 
gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentarestudos e pesquisas 
nesse campo. 

Do Programa Municipal de Formação na Área da Cültura - PROMFAC 

Art .. 68.. Cabe à Secretaria 11unicipal. de Cultura elaborar, · 
regulamentar e Ílnplel11entar o Programa Municipal de Formação na Areada 
Cultura.~ .PROMF AC, em articulação. com os .. demais .entes federados e parceria 
com a Secretaria M.unidpal de Educa~ão e instituições educacionais, tendo 
como objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor. pri.va.do e 
~onselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das 
políticas públicas de cult1.lra, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Area da Cultura -
PROMFAC deve promover: 

... ,,. 

I) . ... A qualificação téc:nico-adi:ninistiativa e capacitação ern 
política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão 
de . . programas, projetos e serviços culturais oferecidos à 
população; ··· .. . 
.II) .A formaÇão nas áreas técnicas e artísticas. 

SEÇÃO V 

!Wfhspc,_&PL\ .. t-.;:; ...... ; . .§ 
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Dos Sistemas Setoriais 

Art. 70. Para atender . à complexidade e especificidades. da área 
cultural são constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC. 

Art .. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema 
Municipal de Cultura • SMC: 

.SMBI.LL; 

I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC; 
H- Si.Stema Municipal de Museus - SMM; 
Ill :.; Sistema Mrinicipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura -

IV.,. outros que venham a ser constituídos. 

Art 72. As políticas cultilrais setoriais devem seguir as díretrizes 
gerais advindas da• Co:llferência•Municipal .de. Cultura - CMC e do Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC consolidadas no Plano .Municipal de 
Cultura - PMC. 

Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que 
venfoun. a ser criados, integram o Sistema Municipal de Cultura, - SMC 
conformando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que 
os sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem sendo instituídos. 

Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema 
Munídpàl de Cultura ..cSMCsão estabelecidas por meio das coordenações e das 
instândas colegia4as dos S~temasSetoriais. 

Art. 75. As instânc:ias colegiadas dos Sistemas Setonais devem ter 
participação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos 
seUs membros. . . 

Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais1 

seus colegiados e O Sistema Municipal de Cultura - SMC, as coordenações e as 
instâncias coleiiadas setoriaiS devem ter assento no Conselho Municipal de 
Polítjca Cultural -.C:MPC com. afinalidade de propor diretrizes para elaboração 
das políticas próprias referentes àssuas. áreas .e subsidiar nas definições de 
estratégias de sua itnple:mentação .. 
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TITULO III··. 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO! 
Dos Recursos 

. .. . Ait. 77. o>I:undo Municipal da Cultura - FMC e o orçamento da 
Secretaria Mtjrlidpru> de Cultura e de suas instituições vinculadas são as 
principais fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 78. O financiamento das políticas públicas de> cultura 
estabeleeidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do 
Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõeffi. o 
Fundo Municipal da Cultura ...:. FMC. 

.......... 

Art. 79. O Munkípio deverá destinar reciirsos> do Fundo 
Municipal de Cultu.ra .,. FMC, para uso como contrapartida de transferências 
dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura. 

§ 1° Os recursos previstos no caput serão destinados a: 

I) . . · · Políticas, programas, projetose ações previstas nos Planos 
Nacional~ Estadual e/ ou Municipal de Cultu:ra; 
II) Para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo 
Município por meio de seleção pública. 

. . 

§ 2º A gestãl) municipal dos recursos oriundos de repasses dos 
Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho 
Municipal de Política Cultural .. CMPC. 

Art. 80. OS critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de 
Cultura - FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos 
culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a 
cultura, com vistas• a p:romover a desconcentração do investimento, devendo ser 
estabelecido armalnientç :µmpercentual rriínimo para cada segmento/ território. 

·CAPíTuLO II 
Da Gestão Financeira 

Ontro Adminlstrl#iVo PorciM Mala 
AYenida Bezerra de Me~, 350-0ntro- Jagumibara - Cmlf "'."" CEP: 6J;49fJ.OfJf>'-Telefone: 88- ]568.4540 

sellniqgu~C9111.br 
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Art. 81. oS recursos financeiros da Cultura serão depositados em 
. conta. especifica, e administrados pela Secretaria Municipal de Cultura e 
instituições Vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política 

. Cultural -CMPC. 
. . 

§ 1º.0s r~ursos financeiros. do Fundo Municipal de Cultura -
FMC serão ad.nUriistra<.ios pela Secretaria Municipal de Cultura. 

§ 2°. A 5ecretaria Municipal de Cultura acomparihará a 
conformidade à p~ogramação aprovada da aplicação dos recursos repassados 
pela União e Estado ao Municípío. 

Art. 82. O Município deverá tomar público os valores e a 
firtalidade dôs reefil-sos reeebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos 
critérios êstabelecklos pelo Sistemá Nacional e pelo Sistema Estadual de 
Cultura. 

§ 1°. O Municípío deverá zelar e contribuir para que sejam 
adotados pelo Sistema.Nacional de Cultttra.critérios públicos e ·transparentes, 
com. partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de 
uma combinação de indkadores sociais, . econômicos, détnográficos e outros 
específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais. 

Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima patél 
receber os repasse5 dos recursos da União, no .âmbito do Sistema Nacional de 
Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos 
do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recurs()g próprios destinados à 
Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 

CAPÍTULO III 
··Do PlanejamentQ e do Orçamento 

. Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema 
Municipal de CultUra - SMC deve buscar a integração do nível local ao 
nacional, ouvidos ~·· seus órgãos deliberativos, compatibilizando--se as 
necessidades da 'polítjca de cultttra com. a. disponibilidade de recutsós própriQS 
do Município, as tránsferêndas do Estado e da União e outras fontes de 

H 
recursos. 
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§ 1°. O Plano Municipal de Cultµra será a base das atividades e 
programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será 
previsto nó Plano Plurianual - PPA,. na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 
na LeiOrÇamentária Anual-: LOA. 

. Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elabáração do Plano 
Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Culturae 
pelo Conselho Munkipal de Política Cultural - CMPC . 

.PAS DÍ~POSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
. . . : . 

Art. 86'.. O MunicípiÜ.<lé Jaguaribara deverá.se integrar ao Sistema 
Nacforialde Cultura - SNC por meio da assinatura do termo de adesão 
voluntária, ·na forma do regulamento. 

Arl. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de 
emprego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do 
Código ·Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de 
c.ultura ~ SMC em finalidades diversas da$ previstas nesta lei. 

Art. 88. Estalei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Munici: Jaguaribara, em 04 de outubro de 2017. 

.... \. 

s Santos Jú1úor 
UNICIPAL 
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~ SEC.DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE-SCDJ 
.FUNDO MUNICIPAL DE CUL TUllA - F.M.C. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2020 à 31/12/2020 do 
exercício de 2020, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que no FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - F.M.C.: 

~ Não existe relatório do Conselho do Fundo 
Especial no exercício em análise, em virtude de não 
ter sido constituído por lei, a criação do Conselho 
Municipal de Cultura - CMC. 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro ?e 2020. 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
Secretária de Cultura, Desporto e Juventude 

Gestora do F.M.C. 

Centro Admi11istrativo Pord110 Maia 
Avenida Be:erra de Mene;-.es, 350- Centro AdminMrativo Porcino Jl1oia 

.11•e11íd11 Bezerra tle !11enezes, 350-Centro- J11guarib11ra - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88-· 3568.4530 
sep11triii11gu11rib11r11.ce.gov.br 
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ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
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RtCEITAS D E S P E S A S 

CONASP 
ATÉ DEZEMBRO DE 2020 

Página : 0001 

OR(AMENTÁRIA 
Rece1ta Patr1mon1a1 
Transferências correntes 

ORÇAMENTÁRIA 
ll 04 éu1tura 

HU84:n 
rn.m,11 

subtota1 or~amentária 

CONTRAPARTIDA 
EMPENHADA E A PAGAR - FMC ll.l84,00 

~~~~~~~~~ 

subtotal contra~artiaa ll.l84,00 

EXTRA-OR(AMENTÁRIA 
PAGAMENTOS ANTECIPADOS 

SALÁRIO-FAMÍLIA - FMC 

CONSIGNAÇÕES 
I N S ~ - FOPAG - FMC 
I. R. R. F. - FMC 

subtotal 

I.N.S.S. - PREST.DE SERVI(OS AUTÔNOMOS - FMC 
subtotal 

subtotal extra-or~amentár1a 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 
TRANSFERÊNCIAS ENTRE UNIDADES GESTORAS INTERNAS 

TRANSFERÊNCIAS SPAF X FMC 
subtotal 

subtotal transferênc1as receb1aas 

SALDOS ANTERIORES 
subtotal 

subtotal salaos anteriores 

m,% 
m,% 

UIUl 
rn,41 

UB,bO 
14.llb,8l 

11.lbí, B 

Hl.m,19 

Exerc anter1or 
0,00 

'. . 
t"' ·~' , 

EXTRNRCAMENTARIA 
PAGAMENTOS ANTECIPADOS 

SALÁRIO-FAMÍLIA - FMC .. 
CONSIGNAÇÕES 

I N S ~ - FOPAG - FMC 
I. R. R. F. - FMC 

su~total or~amentária 

subtotal 

I.N.S.S. - PREST.DE SERVI(OS AUTÔNOMOS - FMC 
subtotal 

subtotal extra-or~amentária 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 
TRANSFERÊNCIAS ENTRE UNIDADES GESTORAS INTERNAS 

TRANSFERÊNCIAS FMC X SDTAP 
TRANSFERÊNCIAS SPAF X FMC 

subtota1 

subtotal transferências conceaiaas 

SALDOS ATUAIS 
BANCOS 

BB ................. 1Ul9-l (FUNDO MUNICI. CU 
BB ................ .lb.180-0 (FMC·LEI BLAN 14 

subtotal 

subtotal salaos atuais 

m,9b 
m,9b 

1.m,10 
rn,41 

8.m,bO 
B.m,11 

14.HS,41 

4.íB,H 

Mês atual 

i 14 
n:o4 
B, 18 

T O T A L R E C E I T A S 49l.0bl,14 1 T O T A L D E S P E S A S 49Ubl,14 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-060304/0-8 

. ~ ~ 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO DA EXEcu3Ão DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

ceará 
ATÉ DEZEMBR DE 2020 - Em R$ 

CONASP 
Governo Munici~al de Jaguaribara Página 0001 
Fundo Municipa de cultura 

DISCRIMINA\ÃO ARRtCADAlÃO ANUlADO ARRtCADADO ARRECADADO 
CÓDIGO DA RECEITA OR\ADO ANTER DR NESTE MÊS NESTE MÊS ATÉ ESTE MÊS DIFEREN\A 

1.o.o.o.oo.o.o.oo.00.00 Receitas Correntes 

1. l' o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 Receita Patrimonia1 
1.U .UO. 1.1.10. 90. 90 Rem. De~. Bane. Rec Vinc. - Out. aestina~ôes - Princi~a1 

0,00 tO,ól 0,00 O,H n, 04 H,04 

Tota1 Oe Receita Patr 0,00 10,ól 0,00 O,H 11,04 

1.1. o. o' 00. o. o. 00 '00' 00 Transferências Correntes 
l.1.l.8.B.l.l.~0.00.00 outras Transferências aa união - Princi~a1 

0,00 100.ó84,11 0,00 0,00 100.m,11 · 100.m,11 

Tota1 ae Transferênci 0,00 100.m, 11 0,00 0,00 100.ó84,11 

Tota1 Oe Receitas Cor 0,00 100.m,i1 0,00 0,41 100.101,1ó 

TOTAl OR\AMtNTÁRIO .. , 0,00 100.101,ll 0,00 0,41 100.101,1ó 

SAlÁRIO-FAMÍlIA - FMC l40, l4 0,00 H ót m,9ó 
I N S S - FOPAG - FMC 4.m,11 0,00 m:ó1 UIU1 
I. R. R. F, - FMC rn,41 0,00 000 rn,41 
I.N.S.S. - PREST.DE SERVI\OS AUTÔNO s.m,óo 0,00 11í: 00 8.88l,ó0 

TOTAl EXTRA-OR\AMENTÁRIO .. ,.,, ..... n.m,10 0,00 l.14l,L9 11.fü,B · 

TRANSFERÊNCIAS SPAF X FMC llí.48L,81 0,00 18.lH,n Hl.801,19 

TOTAl TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS .... , m.m,81 0,00 1UH,11 Hl.801, 19 . 
T O T Al G ~ R A L"~'I"'"'"" 419.m, 11 0,00 lO.OóB,41 m.m,14 

Jâguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

" 
AT~ DEZEMBRO DE lOlO · Em RI 

ceará ;,~ CONASP 
Governo Munici~al ae Ja~uarioara 4:· ·\ MOVIMENTO OR~AMENTÁRIO 
Funao Municipa ae Cultura • 

CR[OITOI ANUlA~ÃO ~[ mmADA cMPCNHAOA 
cómo f!XAOA ADicmm REOU~~cl CMPCNHO NO m NO M[I AT[ O Mfl 

1001 funao Municipal ae Cultura 
10 01. ll 111Oijli1.014 Gestão e Manut. Das Ativioaaes Culturais 

l.UUUO contrata(áo por tempo aeterminaao 
mlOOOOOO UOO,O~. 0,00 U00,00 o 1 00 o 1 00 o 1 00 

l.UUl.00 vencimentos e vanf. Jim pmoal civil ~ )• 

1001000000 10.000,00 o 100 ~.~_10,00 U00,00 o 1 00 o 1 00 
l.UO.lUO Diárias - civil 

1001000000 1.000,00 o 1 00 m,.oo o 1 00 o 100 o 1 00 
l.UO.l0.00 Mate ri a 1 oe consumo 

1001000000 1. 000100 o 100 U00,00 o 1 00 o 100 o 1 00 
l.UO.lUO outros serv. ae terce1ros pessoa física 

1001000000 U00,00 lUl!,00 W,00 o 1 00 U00,00 H.m,oo 
l.UO.lUO outros serv. ae terc. pessoa juríaica 

1001000000 10.000,00. 4UH,OO U00,00 rn,11 lU00,00 ll.11l,11 
tU0.11.00 c~uipmntos e material permanente 

1001000000 l.000100 o 1 00 1:m,oo o 1 00 o 1 00 o 1 00 

TOTAl 1.014 41.000,00 i4.1H,OO H.m,oo i.rn,11 lU00,00 ~O. Oól 111 

10 01. 1l JH 0ijli 1.011 Revitaliza(áO e 'reserva(áO ao 'atrimônio Histórico ao Município 
l.UO.OUO contrataláo por tempo aeterminaao • 

o 1 00 o 1 00 1001000000 uoo,oo o,oo 11.m,oo o,oo 
l.U0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000. 1.000,00 o 1 00 m,oo o 100 o 100 o 1 00 
l.U0.14.00 -oí.árias - civil 

1001000000 .,, . •, 1.000;00 o 1 00 ~ 00 1 00 o 1 00 o 100 o 1 00 
l. UO. JO. 00 Material ae consumo 

1001000000 . UOMO 0,00 1.m,00 o 100 o 1 00 o 1 00 
l.UO.lUO Outros serv. ae terceiros pessoa física ,, 

1001000000 U~0·,00 o 1 00 ~ 00 1 00 o 100 o 1 00 o 100 
l.UO.JUO Outros serv .. ae terc. pessoa judaica 

1001000000 l.000;00 0,00 1.m,00 o 1 00 o 100 o 1 00 
4.U0.11.00 c~uipmntos e 11ate.rial permanente 

1001000000 _l.000,.0ij 0,00 i.m ,oo o 100 o 1 00 o 1 00 

TOTAl 1.011 l0.000,00 o 1 00 B.rn,oo o 1 00 o 100 o 1 00 

10 01. 1l lH OlOl 1.0~i Nanuten(áO e funcionamento aa ii01ioteca 'úolica Municipal 
l.U0.04.00 Contrata(áO por tempo aetminaao 

1001000000 0,00 1.000,00 U00,00 0,00 o 100 o 100 
l.U0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 0,00 U00,00 U00,00 o, 00 o, 00 o 1 00 
l. uo. ll.00 oori~a(Ões patronais 

1001000000 0,00 1. 000 1 00 U00,00 o 100 o 100 o 1 00 
l.l.10.41.00 contriOui\ões 

1omooooo o, oo 100100 m,oo o 1 00 o 100 o 1 00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 
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Pá~ina : 0001 

moo 
OR~AMcNTÁRIO 

100 1 00 

10 100 

100 1 00 

100 100 

1, 00 

1,11 

1, 00 

m,11 

100 100 

100 1 00 

100 1 00 

l, 00 

100 1 00 

100 100 

1, 00 

101, 00 

100 1 00 

1001 00 

100 1 00 

10 100 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ Dmmo De im · cm R! P á~i na : 0001 

Ceará CONASP 
Governo Muni ci ~a 1 ae J a~u arHm 
funoo Munici~a oe Cu1tura 

MOVIMENTO OR\ANENTÁRIO 

CRÉDITOS ANUlACÀO DE mENHADA mm ADA 
CÓDIGO fIXADA ADICIONAIS RfDU\ÕES EMPENHO ~O N[S NO MÊS ATÉ O MÊS 

J.UUUO Mate ri a 1 ae consumo 
mmmo o,oo 1.000,00 U00,00 o 100 o 100 o 1 00 

J.UO.JUO Materia1, cem ou serv. p/ aist. ~ratuita 
1001000000 o 1 00 1.000100 m,oo o 100 o 1 00 o 1 00 

J. UO. ló.00 outros serv. oe terceiros ~essoa física 
1001000000 0,00 l.000,00 o 1 00 o 100 o 1 00 l.000,00 

J.UO.lUO Outros serv. ae terc. ~essoa jurífüa 
1001000000 0,00 1.000,00 UI0,00 o 100 o 100 o 1 00 

J.U0.41.00 oori~aíóes trioutárias e contrioutivas 
o 100 1001000000 0,00 1.000,00 U00,00 o 1 00 o 1 00 

l.UUl.00 Despesas ae exercícios anteriores 
1001000000 o 100 1.000 1 00 m,oo o 1 00 o 100 o 1 00 

UJ0.11.00 E~uipamentos e materia1 permanente 
1001000000 o 1 00 l.000,00 UI0,00 O, O.O o 1 00 o 1 00 

TOTAl UI! o 100 lO. IOO, 00 lUI0,00 o 1 00 o 100 l. 0001 00 

10 Ol. 1l Bl 0010 1.010 Promo1ào 1Rea1izaíáO Oa festa oe Emancifá íÍO Po1ítica ao Munici~io 
l.UO.lUO Materia1 oe consumo 

1001000000 1.000100 o 1 00 100 1 00 o 1 00 o 1 00 o 1 00 
J.UO.ll.00 Pmiaíóes cu1t.art.cient.Oesp.e outras 

1001000000 uoo, 00 0,00 U00,00 o 100 o 100 o 1 00 
J.UO.lUO Materia1, oem ou serv. p/ aist. ~ratuita 

1001000000 l.000,00 0,00 uoo 100 o 1 00 o 1 00 o 1 00 
J.UO.JUO Outros serv. ae terceiros ~essoa fisica 

1001000000 ll.000,00 0,00 ó.000,00 o 1 00 o 100 U00,00 
l.UO.lUO outros serv. oe terc. ~moa jurífüa 

1001000000 110.000,00 100,00 l!.100,00 o, 00 o, 00 11i.m,oo 
l.UUl.00 Despesas oe exercícios anteriores 

1001000000 l.000,00 0,00 U00,00 o 1 00 o 1 00 o 100 

TOTAl l.Oló m.000,00 100100 IU00,00 o 100 o 1 00 m.rn,oo 

10 01. 1l Bl 0010 1.m Apoio e PromOíáO aas Ativiaaaes Artísticas e Cu1turais 
J.l.10.H.OO ContriDuiíóes 

mooooooo o,oo 1uoo,oo o,oo o 100 o 1 00 o 1 00 
l.l.I0.4l.OO suoveníóes sociais 

mooooooo o, oo lO. 000, 00 11.000,00 o 1 00 o 100 o 1 00 
l.UO.H.00 contriouiíóes 

o 1 00 o 1 00 o 100 lU00,00 mooooooo o,oo iu11,oo 
l.UO.ll.00 Pmiaíóes cu1t.art.cient.oes~.e outras 

mooooooo o,oo 1uoo,oo o 1 00 o 100 o 1 00 o 1 00 
l. UO. lUO outros serv. oe terceiros pessoa fi si ca 

mooooooo o,oo 11.m,11 IU00,00 o 1 00 o 100 Ui~,11 
J.UO.H.00 outros aux. fim. a pessoas físicas 

mooooooo o 1 00 IU00,00 o 1 00 o 100 o 1 00 IU00,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
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SAlDO 
OR\AMENTÁRIO 

100 1 00 

100 1 00 

o 100 

10 1 00 

100 100 

100 1 00 

10 100 

rn,oo 

100 100 

100 1 00 

100100 

100100 

101 00 

100 100 

110 100 

11. 000 100 

1.000,00 

111, 00 

11. 000 100 

111,00 

1.100 100 



éf*~~~o•.i -'.l~~'' 

mommm DA Dmm 
ATÉ Dmmo DE 1m . Em RI P á~i na : 000 l 

Ceará CONASP 
Governo Munic1~al ae Ja~uarHm 
Funao Munic1pa ae Cultura 

MOVIMtNTO OR\AMCNTÁRIO 

CRÉDITOS ANUlA\ÃO ~E mmADA EMmHADA SAlDO 
CÓDIGO FIXADA ADicmm RCDU\ÕES mmo NOMES NO M[S ATÉ O M[S OR\AMENTÁRIO 

TOTAl 1.100 0,00 rn.m,11 iU00,00 0,00 oloo lOUi~ 1 1l 11.m,oo 

10 01. 1l ln 001! Ull Promocao e Apoio aos Festivais ae ijuaari lnas Juni nas 
l. UUUO Materí a l ae consumo 

1001000000 l.000,00 0,00 i.m,oo o 1 00 o 100 o 1 00 100 J 00 
l.UO.ll.00 Pmiaíões cult.art.c1ent.aesp.e outras 

1001000000 11.000100 o 100 10.m,oo o 1 00 o 100 o 1 00 100 1 00 
l.UO.ll.00 Material, bem ou serv. p/ füt. ~ratulta 

1001000000 ': l.000,00 0,00 tm,oo o' 00 o 1 00 o 1 00 1, 00 
l.UO.ló.00 Outros serv. ae terceiro1 pessoa física 

1001000000 11.000,00 0,00 lü.100,00 o 1 00 o 1 00 o 1 00 100 100 
l.UO.lUO OUtrol serv. ae terc. pessoa jurífüa 

1001000000 ll.000,00 o 1 00 lU00100 o 1 00 o' 00 o' 00 100 1 00 

TOTAl l.O)) 01.000,00 o' 00 oo.m,oo o 1 00 o 1 00 o 1 00 401,00 
~ 

10 01. 1l ln 001! 1.0li Divul~aíàO aa Cultura local em Eventos Estaauais e Nac1onais 
l.UO.l0.00 Material ae consumo 

100100 o 00 o 1.000,00 0,00 ~ºº 1 00 o 100 o 100 uo 100 100 
l.UO.ll.00 Premiaíôes cult.art.c1ent.aesp.e outras 

1001000000 1.000,00 0,00 U00 100 o' 00 o 1 00 o 1 00 100 100 
l.UO.lUO Material, bem ou serv. p/ füt. ~ratulta 

1001000000 l.000,00 0,00 U00,00 o' 00 o' 00 o' 00 100 '00 
l.UO.ló.00 Outros serv. ae terceiros pessoa física 

1001000000 ll.000,00 0,00 lUOO, 00 o' 00 o 1 00 o 1 00 100 '00 
l.UO.lUO outros serv. ae terc. pessoa jurífüa 

1001000000 1. 000' 00 o' 00 U00100 o, 00 o, 00 o, 00 100' 00 

TOTAl 1. 01i 11. 000 1 00 o 100 lU00,00 o 100 o J 00 o 1 00 ººº' 00 
10 01. 1l m 001! 1.m Reativar e Manter a ianaa ae Músíca Municipal 

l.UO.OUO contrataíão por tempo aeterminaao 
1001000000 l.000,00 0,00 U00,00 o 1 00 o 1 00 o' 00 100 '00 

l.UO.lUO vencimentos e vant. fim pessoal c1vll 
1001000000 1.000100 o' 00 m,oo o' 00 o' 00 o 1 00 100 1 00 

l.UO.lUO Diárias· dvil 
1001000000 1.000,00 o' 00 m,oo o' 00 o 100 o' 00 100 '00 

l. UO. lO. 00 Material ae consumo 
1001000000 l.000,00 0,00 i.m,oo o' 00 o' 00 o' 00 1, 00 

l.UO.JUO outros serv. ae terceiros pessoa física 
1001000000 J. oouo uoo' 00 m,oo o' 00 o' 00 i.110,00 401,00 

l.UO.lUO outros serv. ae terc. pessoa juríaica 
1001000000 10.100,00 1.Bl,00 1.000,00 o 1 00 o 100 Ul0 100 11, 00 

tUO.IUO E~uipmntos e material permanente 
1001000000 l.000,00 0,00 U00,00 o' 00 , o, 00 o 1 00 100,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
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mommm DA omm 
ATÉ Dmmo De 1m - cm Rl Pá~ina : ijijij~ 

Ceará mm 
Governo Munici,al ae Ja~uariDara 
Funao Municipa ae Cultura 

MOVIM[NTO OR~mNTÁRIO 

CRÉDITOS ANUlA~ÃO ~[ mm ADA mmADA SAlDO 
CÓDIGO flXADA AOICIONAJS mu~õcs mmoNom NO MÊS ATÉ O MÊS OR~AMENTÁRJO 

TOTAl 1.m 10.)ijij,ijij ).BJ,ijij 1U1!,ijij ij,ijO ij,ijij ll.m,ijO !1Uij 

1ij ijl, 1l Bl 001! l,ijiij Reativar o Projeto A1renaer1 Brincar e Cremr - ABC 
l.UUUij contrataíão por tempo ôeterminaao 

100100ijijijij Uijij,ijij 1Uól,ijij Uijij,ijij 1.m,ijij l.lH,ijij B.m,ijij 1, ijij 
l.UUl.Oij Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

rno1000000 UOij,ij0 lUH,ijij m,oo m,oo tm,oo l!.m,~o o ,rn 
l.UUl.00 oori~aíões patronais 

1001000000 0,00 ll.Hl,O~ l.llij, ijij o,w l.1ló,ó! lUll,ij~ 0,00 
mooOijijOij o 1 00 1.m,Oij 1.H0,00 o 1 ijO o 100 ~1,H 1, 10 

l.UO.lUO Material ae consumo 
H0100ij0ij0 UOO,ijij o 100 UB,00 O, Oij 0,00 ij 1 00 

r_:./' 
1, 00 "' ' .•. /, 

l.UO.ll.00 Material, oem ou serv. p/ aist. ~ratuita :' -~· 
1001000000 1.000,0ij uo 1.m,ijO o 1 ijO ij 1 ij0 0,00 ;, : :r rnij,Oij 

l.UUUO outros serv. ae terceiros pessoa fisica 
•. ~:~t)OliQij 100l00ijij00 10.m,oo UOl!OO 1!.jijij,ijij ij 1 ijO o 1 ij0 l. 0ij01 ij0 

l.UO.B.Oij outros serv. ae terc. pessoa jmfüa 
• uo1, ijij 1001ij0ijij00 Uijíliüij UOl, Oij Uij0,ijij ij 1 ijO o 1 ijij o 1 ijij 

tUO. IUO c~ui pamentos e material permanente 
1001000000 o 1 00 l.000100 1.m,00 o 100 o 1 00 o 1 00 100 100 

TOTAl 1.m lUOO,Oij ~Ull,O~ • B.W,00 1.m,ijO 10.m,01 iO.m,1! UOó,!ó 

10 ijl, 1l Bl 001! U!l DesenUroteíãO e Promo~ão ao Patrimônio e aa Divers. Ética,Artistica e Cultural 
l.UUUij ContrataíãO por tempo aetermina o 

1001000000 1.000,ijO O 00 U00,00 0,00 0,00 o 1 00 100 100 
l.UUl.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

mmoooo lUijij,ijij l.lOíl,00 l.m,oo m,ijO m,ijij lUóO 100 W,00 
l.UO.ll.00 oori~aíões patronais 

1001000000 U00,00 1.llíl,00 1.110,00 o 1 00 m,óO i.m,óo o, ~o 
l.UUUO Despesas ae exercicios anteriores 

1001000000 lU00,00 o 1 Oij ~.m,oo O, Oij o 1 00 ij 1 00 100 ,Oij 
l.UUUO Diárias - civil 

100100ij00ij UOij,00 o 100 U00,00 o, 00 o 1 00 ij 1 00 . m,oo 
l.UO.l0.00 Material ae consumo 

10010000ij0 1.100,ijO ll.111,00 1.m,00 o 1 00 o 100 11.m,~o 1 ~,ó O 
l.UO.lUO Outros serv. ae terceiros pessoa física 

10010000ij0 ll.m,ijO ll,\!ij,ijij 
l.UO.lUO outros serv. ae terc. pessoa jurífüa 

ij, Oij o, ijO o, Oij lUI0,00 llO, ij0 

1001000000 lU00,00 l.110,00 10.m,oo o 100 o 100 11.m,oo ó O, 00 
l. UUUO Despesas ae exerci cios ante ri ores 

1001000ij00 l.000,00 ij,Oij U00,00 O, Oij o 1 00 ij 1 Oij 100 1 ij0 

TOTAl Ui! iU00,00 lUll,00 11.m,oo m,oo 1.m,óo óU00,00 111, 00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
CONTADOR tt1ET~~~ SE<i>~C/º E JUVENTUDE 

o {:n~-tn-tt@ 



DéMONíTRATÍVO DA omm 
ATÉ ommo 01 im · cm R! rá~i na : ílílíll 

ceará . CONAIP 
Governo Nunici~a1 ae Ja~uarioara MOVIMéNTO OR~AMtNTÁRIO 
funao Munici~a ae Cu1tura 

., 

CRÉDITOI ANUlA~ÃO ~[ mmADA rnmHADA 
CÓDIGO f!XADA ADICIONAII m~~õ11 mmo NO m NO M[I ATÉ O NÊI 

TOTAL lílíll m.m,ílíl m.m,ló m.rn,ílíl lUll,11 lUol,li 414.l01,ll 

TOTAl OR~AMtNTÁRIO m.m,ílíl m.m,10 4ll.rn,ílíl !Ull,11 lUol,li 414. lo1, 11 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

• 

IAlDO 
OR~AMCNTÁRIO 

rn.m,01 

)ij' !li 1 01 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2020 - Em R$ Página : 0001 

CONASP 
MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

Ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

CÓDIGO 
EMPENHADA . ESTORNO QE 
AH O M~S LIQ, NO MES 

1001 Funao Municipal ae Cultura 
10 01. lJ 111 0018 l.014 Gestão e Manut. Das Ativiaaaes culturais 

J,l,90.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaao 
1001000000 0,00 0,00 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 0,00 0,00 

J,J.90.14.00 Diárias · civil 
1001000000 0,00 0,00 

J.J.90.JO.OO Material ae consumo 
1001000000 0,00 0,00 

J.J.90.Jó.OO outros serv. de terceiros pessoa fisica 
1001000000 )8./90,00 0,00 

J.J.90.J9.00 outros serv. de terc. pessoa juriaica 
1001000000 11.1/J,1) 0,00 

4.4.90.11.00 E~uipamentos e material permanente 
1001000000 . 0,00 t 0,00 

TOTAL 1.014 90.0óJ,ll 0,00 

lIQUIDAQO 
NO MtS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9.J00,00 

B.410,90 

0,00 

1i. m,9o 

10 01. lJ J91 0018 1.011 Revitaliza~ão e Preserva~ão do Patrimônio Histórico do Municipio 
J.1.90.04.00 Contrata~ão por tempo determinado 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.14.00 Diárias · civil 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.JO.OO Material de consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.Jó.OO outros serv. de terceiros pessoa tisica 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.J9.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
4.4.90.11.00 E~uipamentos e material permanente 

1001000000 0,00 0,00 0,00 

TOTAL Ull 0,00 0,00 0,00 

10 01. lJ J91 OJOl 1.098 Manuten~ão e Funcionamento aa Biolioteca Púolica Municipal 
J.1.90.04.00 contrata~âo por tempo determinado 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
J.1.90.lJ.OO oori~acões patronais 

1001000000 , 0,00 0,00 0,00 
U.10.41.00 contrioui~ões 

1001000000 0,00 0,00 0,00 

LIQUIDAQO EMPENHADA E 
ATE O MES A LIQUIDAR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

H. 190,00 

41.m,11 

0,00 

8ó. m,11 

0,00 

0,00 

0,00 

°'°º 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 . 

0,00 

U00,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

°'°º 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXEcu3Ão DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBR DE 2020 - Em R$ Página : 0002 

CONASP 
Governo Munici~al de Jaguaribara 
Fundo Municipa de cultura 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

mENHADA ESTORNO DE LIQUIDA~O LI~UIDA~O EMPENHADA E 
CÓDIGO AT~ O MÊS LIQ, NO MÊS NO MES ATE O MES A LIQUIDAR 

U.9UO.OO Material ae consumo 
1001000000 0100 0,00 0,00 0,00 0,00 

l.l.90.li.oo Material, oem ou serv. p/ a1st. gratuita 
0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 

l.l.90.ló.OO outros serv. ae terceiros ~essoa fisica 
1001000000 l.00 ,00 0,00 0,00 l.000,00 0,00 

l.l.90.19.00 outros serv. ae terc. pessoa iuríaica 
0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,0 

l.l.90.41.00 ooriga~ões trioutárias e contrioutivas 
o 1 00 0,00 

°'°º 
0,00 1001000000 0,00 

l.l.90.9i.oo Despesas ae exercícios anteriores 
0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 

4.4.90.li.oo E~uipament~s e material permanente 
0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 

TOTAl Lm U00,00 0,00 0,00 l.000,00 0,00 

10 oi. ll l9i OOió i.01ó Promo~ão,Realiza~ão aa Festa-ae Emancipa ~ão Política ao Município 
l.l.90.lO.OO Material ae consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.l.90.ll.00 Premia~ões {Ult.art.cient.aes~.e outras 

0,00 0,00 0,00 
°'°º 

1001000000 010 
l.l.90.li.OO Material, oem ou serv. p/ a1st. gratuita 

0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 
l.l.90.ló.OO outros serv. ae terceiros ~essoa física 

1001000000 ~.90 ,00 0,00 0,00 U00,00 0,00 
l.l.90.19.00 outros serv. ae terc. ~essoa iuríaica 

1001000000 11 .910,0 0,00 0,00 111.m,oo 0,00 
l.l.90.9i.oo Despesas ae exercícios anteriores 

0,00 o 1 o o 0,00 0,00 1001000000 0,00 

TOTAl U1ó m.m,oo 0,00 0,00 m.m,oo 0,00 

10 oi. ll l9i OOió i.100 Apoio e Promo~ão aas Ativiaaaes Artísticas e Culturais 
l.l.10.41.00 contrioui~ões 

°'°º 
0,00 1990000000 0,00 0,00 0,00 

l.l.10.41.00 suoven~ões sociais 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1990000000 

l.U0.41.00 contriDui~ões 
0,00 0,00 l9.000,00 0,00 1990000000 19.000,00 

l.l.90.ll.OO Premia~ões cult.art.cient.aes~.e outras 
0,00 0,00 0,00 0,00 1990000000 0,0 

l.l.90.ló.OO outros serv. ae terceiros ~essoa física 
0,00 0,00 U~4,1l 0,00 1990000000 l.ó~~,li 

l.l.90.4~.00 outros aux. finan. a ~essoas físicas 
1990000000 ~.000,00 0,00 0,00 IU00,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÕÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBR DE 2020 - Em R$ Página : 0003 

Ceará CONASP 
Governo Munici~al de Jaguaribara MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 
Fundo Municipa de cultura 

EMHNHADA mORNO Dt lIQUIDA~O LIQUIDA~O tMPtNHADA t 
CÓDIGO AH O MÊS LIQ, ~O MÊS NO MtS mom A LIQUIDAR 

. ~ 

TOTAL UOO) m.m,n 0,00 0,00 1ou~4, n 0,00 

10 Ol. 1) )~l OOl~ l.011 Promocao e Apoio aos Festivais de Quadrilnas Juninas 
·· ).UU0.00 Material de consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).90.)1.00 Premia\ôes cult.art.cient.des~.e outras 

0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,0 
),),90.)l.OO Material, ~em ou serv. p/ dist. gratuita 

0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 
U.9UUO outros serv. de terceiros ~essoa física 

1001000000 ,00 0,00 o,~o 0,00 0,00 
).).90.)9.00 outros serv. de terc. pessoa ~urídica 

0,00 0,00 0,00 0,00 1001000000 0,0 

TOTAL l.011J 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 Ol. 1) )9l OOl~ l.01~ Divul~a\ãO da Cultura Loca1 em tVentos tStaduais e Nacionais 
),),90.)0.00 Materia1 de consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).90.)1.00 Premia\ôes cult.art.cient.des~.e outras 

0,00 0,00 uo 0,00 1001000000 0,0 
).).90.)l.OO Materia1, ~em ou serv. p/ dist. gratuita 

0,00 0,00 0,00 ij,00 1001000000 0,00 
U.9U6.00 outros serv. de terceiros ~essoa física 

. 1001000000 . ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).90.)9.00 outros serv. de terc. pessoa ~urídica 

0,00 0,00 0,00 0,00 10~1000000 0,0 

TOTAL uni. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
' 

10 Ol. 1) )9l OOl~ l.019 Reativar e Manter a Banda de Música Municipa1 
).1.90.04.00 contrata\ão por tempo determinado -

0,00 0,00 0,00 1001000000 0,00 0,00 
).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoal civi1 

0,00 1001000000 ,00 0,00 0,00 0,00 
).).90.14.00 oiirias - civi1 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
U, 90.lUO Material de consumo 

1omooooo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).90.)j,00 outros serv. de terceiros ~essoa física 

1001000000 ~.ll ,00 0,00 0,00 ~.m,oo 0,00 
),).90.)9.00 Outros serv. de f~rc. ~essoa ~uridica 

1001000000 ~.~10,0 0,00 0,00 Ul0,00 0,00 
4.4.90.)l.OO t~uipamentos e material permanente 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
j 
' 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
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ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2020 - Em R$ Página : 0004 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

EMPENHADA ESTORNO OE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS 

TOTAL 1.QB 1).090,00 0,00 

LIQUIOA~O 
NO MES 

0,00 

10 01. 1) )91 001~ 1.0~0 Reativar o Projeto A~renaer, Brincar e crescer - ABC 
).1.90.04.00 Contrata~ão por tempo ~eterm1naao 

1001000000 19.1ó0,00 0,00 ).)44,00 
).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

1001000000 J~.~90,90 0,00 4.100,00 
U. 90. lUO oori~a~óes patronais 

1001000000 10.ó)l,04 0,00 1./1ó,ó~ 
1990000000 91,14 0,00 0,00 

).).90.)0.00 Materia1 ae consumo 
1001000000 0100 o,oo o,~o 

).).90.)1.00 Materia1, oem ou serv. p/ a1st. ~ratuita 
1001000000 0,00 0,00 0,00 

).).90.)ó.OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 
1001000000 1.000,00 . . 0,00 0,00 

).).90.)9.00 outros serv. ae terc. pessoa juriaica 
1001000000 0,00 0,00 0,00 

.4.4.90.í1.00 E~uipamentos e materíal permanente 
1001000000 0,00 0,00 0,00 

TOTAL Lm ~o.m,rn 0,00 10. m, ó~ 

CONASP 
MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

LI~UIDA~O EMPENHADA E 
ATE O MES A LIQUIDAR 

1).090,00 0,00 

19.lóü,00 

H.m,90 

10.óll,04 
91,H 

0,00 

0,00 

uoo, 00 

0,00 

0,00 

~o.m,rn 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10 oi. 1) )91 001~ 1.0~1 oesenv.Prote~ão e Promoção ao Patrimônio e aa oivers. Ética,Artistica e cultural 
).1.90.04.00 Contrata~áo por tempo aeterminaào 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).1.90.11.00 Vencimentos e vant: fixas pessoal civil 

1001000000 11./ó0,00 0,00 9~0,00 11./ó0,00 0,00 
).1.90.1).00 oori~a~óes patronais 

1001000000 ).419,óO 0100 411,óO ).419,óO 0,00 
).1.90.91.00 Despesas ae exercícios anteriores 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).90.14.00 Diárias - civil 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).90.)0.00 Materia1 ae consumo 

1001000000 11.9~0,40 0,00 0,00 11.9~0,40 0,00 
),),90.)ó.OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 

1001000000 lí.m,oo o,oo uoo,oo iu10,oo o,oo 
J.).90.J9.00 outros serv. ae terc. pessoa juriaica 

1001000000 11./90,00 0,00 0,00 11.190,00 0,00 
).).90.91.00 Despesas ae exercícios anteriores 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.0~1 óí.~00,00 0,00 1.í91,ó0 óí.~00,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
kTÉ DEZEMBRO DE 2020 - Em R$ Página : 0005 

ceará : · 
Governo Municipal de Jaguaribara 
F u n d o M u n i e i p a l d e eu 1 t u.r a ,.. .. 

', 

CÓDIGO 
mm ADA ·. ; .. mmo De 
ATf O MÊS. ; LIQ. NO MÊS 

41UóUí 

TOTAL.OR~AMtNTÁRIO m.m,11 0,00 

l!QUIDA~O 
NO MtS 

CONASP 
MOVIMENTO. DAS LIQUIDAÇÕES 

LIQUIDA~O 
mom 

tMPtNHAOA t 
A LIQUIDAR 

lí.í~l,l~ 410.~ó1,lí l.í00,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2020 - Em R$ 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS 

lOOi Funao Municipa1 ae Cu1tura 
10 oi. lJ 1ii OOi~ l.014 Gestão e Manut. Das Ativiaaaes Cu1turais 

J.1.90.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaao 
1001000000 0,00 0,00 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civil 
1001000000 0,00 0,00 

J.J.90.14.00 Diárias - civi1 
1001000000 0,00 0,00 

U.90.JO.OO Materia1 ae consumo . 
1001000000 · , ·o,oo : · o,oo 

J.J.90.Jb.00 Outros serv. ae terceiros pessoa fisica 
1001000000 . l~. 190, 00 . . o, 00 

J.J.90.J9.00 outros serv. ae terc. Qessoa juríaica 
1001000000 ~1.i1J,lí 0,00 

4.4.90.li.oo E~uipamentos e materia1 permanente 
' 1001000000 o 100 o 1 00 

PAGO NO MÊS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

U00,00 

4.4i0,90 

0,00 

Página : 0001 
CONASP 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AT~ 
O MÊS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

H.190,00 

Jb.OB,ií 

0,00 

fMPENHADA 
E A PAGAR 

0,00 

0,00 

. o 1 00 

0,00 

4.000,00 

. 14.m,oo 

0,00 

TOTAL i.014 90.0bJ,ií 0,00 t ~ 9.li0,90 11.40J,ií l~.bb0,00 

10 oi. lJ J91 OOi~ i.011 Revita1iza~ão e Preserva~áo ao Patrimônio Hist-Orico Ôo Município 
U.90.04.00 Contrata~âo por tempo aetminaao • . . . ,, . .·~ . 

1001000000 - o,oo · o,oo o,oo · - o,oo· o,oo 
J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

1001000000 0,00 0,00 ·0,00 0,00 0,00 
J.J.90.14.00 Diárias - civi1 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.JO.OO Materia1 ae consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.Jb.00 Outros serv. ae terceiros pessoa fisica 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J,J,90.)9.00 Outros serv. ae terc. pessoa juriaica 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
4.4.90.íi.oo E~uipamentos e materia1 permanente 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL i.Olí 0,00 · 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 Oi. lJ J91 OJOl i.09~ Manuten~ão e Funcionamento aa Bio1ioteca Púo1ica Municipa1 
J.1.90.04.00 Contrata~ão por· tempo aeterminaao 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.1.90.lJ.OO oori~a~ões patronais 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.J.10.41.00 contrioui~ões 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2020 - Em R$ 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS 

l.l.90.JO.OO Material ae consumo 
1001000000 0,00 0,00 

l.l.90.ll.OO Material, nem ou serv. p/ aist. gratuita 
1001000000 0,00 0,00 

l.l.90.ló.OO Outros serv. ae terceiros pessoa fisica 
1001000000 i.m,oo . o,oo 

l.l.90.l9.00 Outros serv. ae terc. ~essoa juríaica 
loomoooo o, oo o, oo 

· l.l.90.41.00 onriga~óes trinutárias e contrioutivas 
1001000000 . . 0100 0,00 

3. l. 90. 9UO Des~esade exercícios antm ores 
. 1001000000 0,00 0,00 

~.~.90.11.00 E~ui~amentos e material ~ermanente 
1001000000 . o 1 00 o 1 00 

PAGO NMÊS 

0,00 

0,00 

O, OQ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 1.09~ l.000,00 0,00 0,00 

10 01. ll l91 001ó 1.01ó Promo~ão,Realiza~ão aa Festa ae Emanci~a ~ão Política ao Municipio 
"l.l.90.JO.OO Material ae consumo · · · 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
l.l.90.ll.OO Premia~óes cult.art.cient;aesp.e outras 

1001000000 · · · · o,oo · ·o,oo 
l.l.90.JUO Material, nem ou serv. ~/ aist. gratuita · \, 

1001000000 0,00 0,00 
l.J.90.ló.OO outros serv. ae terceiros pessoa fisica 

1001000000 .· - ~.900,00 0,00 

0,00 

0,00 

o 1 00. 

Página : 0002 
CONASP 

· MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

0,00 

0,00 

l.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

. o 1 00 

o 1 00 " . 

0,00 
• ~ < '""' " 

U00,00 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

o J 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

l.l.90.l9.00 outro~ serv. ae terc. pessoa juriaica 
1001000000 111.910100 

l.J.90.91.00 Des~esas ae exercicios anteriores 
1001000000 . 0,00 

0,00 

0,00 

0,00- . - 111.9í0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 1.01ó 110.~I0,00 0,00 0,00. 110.~I0,00 0,00 

10 01. ll ln OOH UOO A~oio e Promo~ão aas Ativiaaaes Artisticas e Culturais -
l.l. 10. ~uo c-0ntriDui ~ões 

1990000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.l.í0.4l.OO suoven~óes sociais· • 

1990000000 0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 
l.l.ó0.41.00 contrinui~ões 

1moooooo J9.ooo,oo o,oo 9.ooo,oo. . l9.ooo,oo. o,oo 
l.l.90.ll.OO Premia~óes cult.art.cient.aesp.e outras 

mooooooo . o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo 
l.l.90.ló.00 Outros serv. ae terceiros pessoa fisica 

1990000000 l.ó84,11 0,00 l.ó~4,11 l.ó~4,11 0,00 
l.l.90.~~.00 outros aux. finan. a ~essoas fisicas 

1990000000 l~.000,00 0,00 0,00. - l~.000,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
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r' - ,. . ~ , '· . , ., " - .. ~ . ,. , .. ~. . ...... ,._ ..... 

ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2020 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal de cultura 

Página : 0003 
CONASP 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

EMPENHADA 'ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

TOTALl,lijij 1U~4,n 

10 01. 1) )91 001~ 1.011 Promocao e Apoio aos Festivais ae Quaari1nas Juninas 
).).90.)0.00 Materia1 ae consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
).).90.)1.00 Premia~ões cu1t.art.cient.aesp.e outras 

m1000000 o,oo o,oo o,oo 
),),90.)1.00 Materia1, ~em ou serv. p/ aist. ~ratuita 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
U.9UUO outros serv. ae terceiros pessoa física 

mmoooo o,oo o,oo ··- o,oo 
).).90.)9.00 outros serv. ae terc. pessoa juríaica 

1001000000 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.011 0,00 0,00 0,00 

10 01. 1) )91 001~ 1.01~ Divu1~acão aa cu1tura Loca1 em Eventos Estaauais e Nacionais 
),).90.)0.00 Materia1 ae consumo 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
).).90.)1.00 Premia~ões cu1t.art.cient.aesp.e outras 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
),),90.)1.00 Materia1, ~em ou serv. p/ aist. ~ratuita 

1001000000 0,00 0,00 0,00 
).).90.)ó.OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 

1001000000 . . ' .. 0,00 0,00 .. 0,00 
).).90.)9.00 outros serv. ae terc. pessoa juríoica 

1001000000 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.01~ 0,00 0,00 0,00 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

10U~4, n 

o 1 00 

0,00 

0,00 

0,00 

o 1 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10 01. 1) )91 001~ 1.019 Reativar e Manter a Banca ae Música Municipa1 
).1.90.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaao 

1001000000 0,00 0,00 
).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

0,00 0,00 

1001000000 0,00 OiOO 
).).90.14.00 Diárias - civi1 

0,00 0,00 

1001000000 0,00 0,00 
U.9UO.OO Materia1 ae consumo 

0,00 0,00 

1001000000 0,00 0,00 
).).90.)ó.OO outros serv. ae terceiros .pessoa física 

1001000000 . ·· . Ul0,00 O, 00 
).).90.J9.00 outros serv. oe terc. pessoa juríaica 

1001000000 . 4.~10,00 . 0,00 
4.4.90.)1.00 E~uipamentos e materia1 permanente 

1001000000 0,00 0,00 

0,00 0,00 
, "• '· ~ ., 
J,OL. '.' ,.J.-i~o,oo. 

'0,10 ;.,. U10,00 ~ 

0,00 0,00 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

0,00 

0,00 

0,00 

o 1 00 

o 1 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o, 00. 

0,00 

0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
SEC. CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2020 - Em R$ 

ceará ' 
Governo; Municipal de Jaguari bar a 
Fundo Municipal de cultura 

• 
EMPENHADA ESTORNO DE 

CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS 

TOTAll.OBj B.090,00 0,00 

PAGO NO MÊS 

0,00 

10 OL B Bl Oün U80 Reativar o Projeto A~renaer, Brincar e Cremr - ABC 
).1.90.04.00 contrata~ão por tempo ~eterminaao 

1001000000. 19.lóO,OO 0,00 ).)44,00 
).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

1001000000 . )8.890,90 0,00 /.090,90 
).1.90.1).00 oori~a~óes patronais 

1001000000 10.ó)l,04 0,00 l.1Ló,ó8 
1990000000 91,L4 0,00 0,00 

),),90.)0.00 Materia1 ae consumo 
1001000000 0,00 0,00 0,00 

U.90.H.OO Material, bem ou sm. p/ aist. Fatuita 
1001000000 0,00 0,00 0,00 

).).90.)ó.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 
1001000000 1.000,00 0,00 0,00 

),),90.)9.00 outros serv. oe terc. pessoa juríoica 
1001000000 0,00 0,00 0,00 

4.4.90.íl.OO E~uipamentos e material permanente 
1001000000 0,00 0,00 0,00 

TOTAL U80 80.m,H . 0,00 lUól, í8 

Página : 0004 
CONASP 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ EMPENHADA 
O MÊS E A PAGAR 

ll.090,00 

Lí.91ó,OO 

H.ó90,90 

10.ón,04 
91, 14 

0,00 

0,00 

U00,00 

0,00 

0,00 

0,00 

UH,00 

U00,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

UH,00 

10 01. 1) )9L 00L8 L.081 Desenv.Prote~ão e Promo~ão ao Patrimônio e aa Divers. Ética,Artistica e Cu1tura1 
).1.90.04.00 contrata~ão por tempo oeterminaào 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ll.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 , 

1001000000 11./60,00 0,00 1.9ó0,00 10.180,00 980,00 
).1.90.1).00 oori~a~óes patronais 

1001000000 ).419,óO 0,00 411,óO ).419,óO 0,00 
).l.90.9i.oo Despesas ae exercícios anteriores 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).90.14.00 Diárias - civil 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
).).90.)0.00 Material oe consumo 

1001000000 lL.980,40 0,00 0,00 lL.980,40 0,00 
).).90.)ó.OO outros serv. oe terceiros pessoa física 

1001000000 l UíO 1 00 o 1 00 uoo 1 00 n m 1 00 uoo 1 00 
),).90.)9.00 outros serv. oe terc. pessoa juríoica 

1001000000 11./90,00 0,00 1./90,00 /.í90,00 4.100,00 
).).90.91.00 Despesas oe exercícios anteriores 

1001000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAl 1.081 óí.800,00 0,00 í.)ól,óO 18.óL0,00 1.180,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ D·EZEMBRO DE 2020 - Em R$ Página : 0005 

ceará CONASP 
Governo Munici~al de Jaguaribara MOVIMENTO FINANCEIRO 
Fundo Municipa de cultura 

EMPENHADA ESTORNO DE PAGO ATÉ EMPENHADA 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS O MÊS E A PAGAR 

TOTAL mi m.miií 0,00. 4UH,~O m.m,11 B.m,oo 

TOTAL OR~AMENTÁRIO 4l4.ló/,lí 0,00 4UlUO m.ml11 JU~4 1 00 

SALÁRIO-FAMÍLIA - FMC 0,00 H ól HUó 
I N S S - FOPAG - FMC 0100 m:J1 UíUO 
I. R, R, F, - FMC 0100 ~Uí rn1H 
I.N.S.S. - PREST.DE SERVI~OS AUTÔNOMOS - FMC 0,00 1.001100 Uó~1 óO 

TOTAL EXTRA-OR~AMENTÁRIO . o 1 00 ui ui lUH,H 

TRANSFERÊNCIAS FMC X SDTAP 0100 0,00 BU4 
TRANSFERÊNCIAS SPAF X FMC 0100 0100 u~oloo 

TOTAL TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 0,00 0,00 4.íB,~4 

TOTAL GERAL 0,00 4Uí0,ól m.m,íó 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2020. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
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